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ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº100/2006 - PROCESSO Nº08639562-9

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº100/2006. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ERERÊ,
representado por seu(sua) Prefeito(a) MANOEL MARTINS ALVES,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de Nº100/
2006, publicado no D.O.E. de 02/01/07, de acordo com justificativa
exarada no processo nº08639562-9, datado em 16.10.09. V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de ERERÊ. IX - DA PRORROGAÇÃO
DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da
vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por
mais 01 (um) ano, a partir de 02 de dezembro de 2009 até 02 de
dezembro de 2010. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 09 de julho de 2009. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, MANOEL
MARTINS ALVES - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº102/2006 - PROCESSO Nº08639562-9
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº102/2006. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE IPAPORANGA,
representado por seu(sua) Prefeito(a) FRANCISCO NILSON MOREIRA,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de Nº102/
2006, publicado no D.O.E. de 02/01/07, de acordo com justificativa
exarada no processo nº08639562-9, datado em 16.10.09,. V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de IPAPORANGA/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUARTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 02 de dezembro de
2009 até 02 de dezembro de 2010. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso
Original e seus Aditivos. XI - DATA: 06 de julho de 2009. XII -
SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, FRANCISCO NILSON MOREIRA - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº103/2006 - PROCESSO Nº08639562-9

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº103/2006. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação, MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MILHÃ, neste ato representado
por seu(sua) Prefeito(a) JOSÉ CLÁUDIO DIAS DE OLIVEIRA, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de Nº103/2006, publicado
no D.O.E. de 02/01/07, de acordo com justificativa exarada no processo
nº08639562-9, datado em 16.10.09. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE.
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II,
§2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições
seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo
tem como finalidade a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de
Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo
automotor por parte da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte
exclusivo de alunos do Ensino Médio, do Município de MILHÃ/CE. IX -
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUARTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 02 de dezembro de 2009
até 02 de dezembro de 2010. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as
demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus
Aditivos. XI - DATA: 09 de julho de 2009. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ
CLÁUDIO DIAS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº104/2006 - PROCESSO Nº08639562-9
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº104/2006. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação, MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE PORANGA, neste ato
representado por seu(sua) Prefeito(a) ADERSON JOSÉ PINHO
MAGALHÃES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de Nº104/2006, publicado no D.O.E. de 02/01/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nºdatado em 16.10.09. V - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado pelo
art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante
as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo de vigência
ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a título gratuito,
veículo automotor por parte da Cedente à Cessionária, destinando-se ao
transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do Município de PORANGA/
CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na
CLÁUSULA QUARTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso,
ora aditado, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 02 de
dezembro de 2009 até 02 de dezembro de 2010. X - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso
Original e seus Aditivos. XI - DATA: 09 de julho de 2009. XII -
SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, ADERSON JOSÉ PINHO MAGALHÃES - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2-
Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº004/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº004/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
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ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE EUSÉBIO,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ACILON GONÇALVES
PINTO JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº004/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de EUSÉBIO/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 28 de maio de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ACILON
GONÇALVES PINTO JÚNIOR - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº005/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº005/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação, MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MARANGUAPE, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito GEORGE LOPES VALENTIM,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de
nº005/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de MARANGUAPE/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, GEORGE LOPES
VALENTIM - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº006/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº006/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE PACATUBA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ ROBERTO
FRANKLIN CAVALCANTE, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
de Cessão de Uso de nº006/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de
acordo com justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em
09.04.10. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e
suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:

Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de PACATUBA/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 16 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ ROBERTO
F. CAVALCANTE - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº008/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº008/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MIRAÍMA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ROBERTO IVENS
UCHÔA SALES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº008/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de MIRAÍMA/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ROBERTO
IVENS UCHÔA SALES - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº010/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº010/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO
CURU, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita JOSELIA
MOURA AGUIAR BARROSO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
de Cessão de Uso de nº010/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de
acordo com justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em
09.04.10. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e
suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de SÃO LUIS DO CURU/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
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XI - DATA: 10 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSELIA
MOURA AGUIAR BARROSO - Prefeita Municipal. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº011/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº011/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE UMIRIM, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ AFRÂNIO PINHO
PINHEIRO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº011/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de UMIRIM/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ AFRÂNIO
PINHO PINHEIRO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº012/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº012/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE CRUZ, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOÃO MUNIZ SOBRINHO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de
nº012/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de
alunos do Ensino Médio, do Município de CRUZ/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010
até 22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as
demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus
Aditivos. XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOÃO
MUNIZ SOBRINHO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº013/2007 - PROCESSO Nº10089184-5

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº013/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE JIJOCA DE
JERICOACOARA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
ARAÚJO MARQUES FERREIRA, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo de Cessão de Uso de nº013/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/
07, de acordo com justificativa exarada no processo nº10089184-5,
datado em 09.04.10,. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II,
§2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições
seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo de vigência ao
Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a título gratuito,
veículo automotor por parte da Cedente à Cessionária, destinando-se ao
transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do Município de JIJOCA
DE JERICOACOARA/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O
prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do Termo
de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a
partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de abril
de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA
COELHO - Secretária da Educação, ARAÚJO MARQUES FERREIRA -
Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº014/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº014/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MARCO, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ GRIJALMA ROCHA
SILVA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de
nº014/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com justificativa
exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10. V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de MARCO/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ
GRIJALMA ROCHA SILVA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº016/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº016/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE CHAVAL, neste
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita JANALINE DE ALMEIDA
PACHECO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
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Uso de nº016/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10. V
- ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação
do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo
ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à
Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino
Médio, do Município de CHAVAL/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência
do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01
(um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo
de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de abril de 2010.
XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, JANALINE DE ALMEIDA PACHECO - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº017/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº017/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação, MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MARTINÓPOLE, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRANCISCO FONTENELE
VIANA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de
nº017/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com justificativa
exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10. V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação
do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo
ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à
Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino
Médio, do Município de MARTINÓPOLE/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO
DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da
vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por
mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011.
X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de
abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA
COELHO - Secretária da Educação, FRANCISCO FONTENELE VIANA
- Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº019/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº019/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE IBIAPINA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito MARCOS ANTONIO
DA SILVA LIMA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº019/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de IBIAPINA/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,

fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 16 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, MARCOS
ANTONIO DA SILVA LIMA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº022/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº022/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE ALCÂNTARAS,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito RAIMUNDO GOMES
SOBRINHO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº022/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação
do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo
ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à
Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino
Médio, do Município de ALCÂNTARAS/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO
DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da
vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por
mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011.
X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de
abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA
COELHO - Secretária da Educação, RAIMUNDO GOMES SOBRINHO -
Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº023/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº023/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE CARIRÉ, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ANTONIO RUFINO
MARTINS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº023/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação
do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo
ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à
Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino
Médio, do Município de CARIRÉ/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência
do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01
(um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo
de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 28 de maio de 2010.
XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, ANTONIO RUFINO MARTINS - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº024/2007 - PROCESSO Nº10089184-5

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº024/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE COREAÚ,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito CARLOS RONER FÉLIX
ALBUQUERQUE, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº024/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de COREAÚ/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, CARLOS RONER
FÉLIX ALBUQUERQUE - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº028/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº028/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MERUOCA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRANCISCO ANTÔNIO
FONTENELES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº028/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de MERUOCA/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, FRANCISCO
ANTÔNIO FONTENELES - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº029/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº029/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MORAÚJO,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JURANDI FONTELES
DE OLIVEIRA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão

de Uso de nº029/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação
do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo
ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à
Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino
Médio, do Município de MORAÚJO/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência
do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01
(um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo
de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 28 de maio de 2010.
XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, JURANDI FONTELES DE OLIVEIRA - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº033/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº033/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE RERIUTABA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito OSVALDO HONÓRIO
LEMOS JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº033/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação do
prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder,
a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à Cessionária,
destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do
Município de RERIUTABA/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:
O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do Termo
de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a
partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo
de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 28 de maio de 2010.
XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, OSVALDO HONÓRIO LEMOS JÚNIOR - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2-
Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº034/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº034/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE ACARAÚ,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito PEDRO FONTELAS
DOS SANTOS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº034/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de ACARAU/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
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fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, PEDRO
FONTELAS DOS SANTOS - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº036/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº036/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE VARJOTA, neste
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita ROSA CÂNDIDA DE
OLIVEIRA XIMENES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de
Cessão de Uso de nº036/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo
com justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação
do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo
ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à
Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino
Médio, do Município de VARJOTA/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência
do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01
(um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até 22 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo
de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de abril de 2010.
XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, ROSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA XIMENES -
Prefeita Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº037/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº037/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE CANINDÉ,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito MANOEL PESSOA
CARDOSO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº037/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de CANINDÉ/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 28 de maio de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, MANOEL
PESSOA CARDOSO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº038/2007 - PROCESSO Nº10089184-5

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº038/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE CARIDADE,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRANCISCO JUNIOR
LOPES TAVARES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº038/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de CARIDADE/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 22 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 10 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, FRANCISCO
JUNIOR LOPES TAVARES - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº045/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº045/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MULUNGU,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ MANSUETO
MARTINS DE SOUZA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de
Cessão de Uso de nº045/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de
acordo com justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em
09.04.10. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e
suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de MULUNGU/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 23 de abril de 2010 até
22 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 10 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ MANSUETO
MARTINS DE SOUZA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº049/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº049/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE ICAPUÍ, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ EDILSON DA SILVA,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de
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nº049/2007, publicado no D.O.E. de 25/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,
r. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da
Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do
Ensino Médio, do Município de ICAPUÍ/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO
DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da
vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por
mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até 25 de abril de 2011.
X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 28 de
maio de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA
COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ EDILSON DA SILVA - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº050/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº050/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE ITAIÇABA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRANK GOMES
FREITAS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso
de nº050/2007, publicado no D.O.E. de 08/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da
Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do
Ensino Médio, do Município de ITAIÇABA/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO
DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da
vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por
mais 01 (um) ano, a partir de 24 de abril de 2010 até 23 de abril de 2011.
X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de
abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA
COELHO - Secretária da Educação, FRANK GOMES FREITAS - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº052/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº052/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE PALHANO,
neste ato representado pela Exmo. Sr. Prefeito FRANCISCO NILSON
FREITAS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso
de nº052/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de PALHANO/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,

fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, FRANCISCO
NILSON FREITAS - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº053/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº053/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE QUIXERÉ, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito RAIMUNDO NONATO
GUIMARÃES MAIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de
Cessão de Uso de nº053/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo
com justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,
r. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação do
prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder,
a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à Cessionária,
destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do
Município de QUIXERÉ/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O
prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do Termo
de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a
partir de 26 de abril de 2010 até 25 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo
de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de abril de 2010.
XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, RAIMUNDO NONATO GUIMARÃES MAIA -
Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº054/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº054/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE IRACEMA, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito OTACÍLIO BESERRA
MENESES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso
de nº054/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo com justificativa
exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,. V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação
do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo
ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à
Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino
Médio, do Município de IRACEMA/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência
do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01
(um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até 25 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo
de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 19 de abril de 2010.
XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
Secretária da Educação, OTACÍLIO BESERRA MENESES - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº056/2007 - PROCESSO Nº10089184-5

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº056/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE POTIRETAMA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRANCISCO ADELMO
NOGUEIRA QUEIROZ DE AQUINO, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo de Cessão de Uso de nº056/2007, publicado no D.O.E. de
22/05/07, de acordo com justificativa exarada no processo nº10089184-
5, datado em 09.04.10,. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II,
§2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições
seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo de vigência ao
Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a título gratuito,
veículo automotor por parte da Cedente à Cessionária, destinando-se ao
transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do Município de
POTIRETAMA/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo
previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do Termo de
Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a
partir de 25 de abril de 2010 até 25 de abril de 2011. X - DA
RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 16 de
junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, FRANCISCO ADELMO
N. QUEIROZ DE AQUINO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº057/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº057/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE BANABUIU,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito VERIDIANO PEREIRA
DE SALES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº057/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de BANABUIU/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, VERIDIANO
PEREIRA DE SALES - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº058/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº058/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE IBICUITINGA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ EDMILSON

GOMES, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso
de nº058/2007, publicado no D.O.E. de 22/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de IBICUITINGA/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 16 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ
EDMILSON GOMES - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº059/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº059/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MADALENA,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ANTÔNIO WILSON
DE PINHO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
uso de nº059/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com
justificativa exarada no Processo nº10089184-5, datado em 09.04.2010.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder a título gratuito veículo automotor por parte da
Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de MADALENA/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ANTÔNIO
WILSON DE PINHO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº061/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº061/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MONSENHOR
TABOSA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito JOSÉ ARAÚJO
SOUTO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso
de nº061/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
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do Ensino Médio, do Município de MONSENHOR TABOSA/CE. IX -
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 28 de maio de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, JOSÉ ARAÚJO
SOUTO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho
de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº062/2007 - PROCESSO Nº09196764-3,
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº062/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE SENADOR
POMPEU, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ANTONIO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, doravante denominado CESSIONÁRIO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de nº062/
2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com justificativa
exarada no processo nº09196764-3. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE.
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso
II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as
condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo de
vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a
título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à Cessionária,
destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do
Município de SENADOR POMPEU/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da
vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por
mais 01 (um) ano, a partir de 25 de abril de 2009 até 25 de abril de 2010.
X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 20 de
abril de 2009. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ANTONIO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº063/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº063/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE ARNEIROZ,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ANTONIO MONTEIRO
PEDROSA FILHO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº063/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de ARNEIROZ/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 19 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA

CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ANTONIO
MONTEIRO PEDROSA FILHO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº064/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº064/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE PARAMBU,
neste ato representada pela Sra. Prefeita KEYLLY MATEUS
NORONHA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº064/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de PARAMBU/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 16 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, KEYLLY
MATEUS NORONHA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº068/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº068/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita
EDENILDA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo de Cessão de Uso de nº068/2007, publicado no D.O.E. de
11/05/07, de acordo com justificativa exarada no processo nº10089184-5,
datado em 09.04.10. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes.
VII- FORO: Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de
Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo
automotor por parte da Cedente à Cessionária, destinando-se ao
transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do Município de
LAVRAS DA MANGABEIRA/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da
vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado, fica prorrogado por
mais 01 (um) ano, a partir de 25 de abril de 2010 até 24 de abril de 2011.
X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos. XI - DATA: 28 de
maio de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, EDENILDA LOPES DE
OLIVEIRA SOUSA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***



82 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº122 FORTALEZA, 02 DE JULHO DE 2010

ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº069/2007 - PROCESSO Nº10089184-5

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº069/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE UMARI, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRANCISCO ALEXANDRE
BARROS FILHO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº069/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de UMARI/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 26 de abril de 2010 até
25 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 16 de abril de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, FRANCISCO
ALEXANDRE B. FILHO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº073/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº073/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE ASSARÉ, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FRANCISCO EVANDERTO
ALMEIDA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de
Uso de nº073/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de ASSARÉ/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 25 de abril de 2010 até
24 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 02 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, FRANCISCO
EVANDERTO ALMEIDA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº076/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº076/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE SABOEIRO,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito MARCONDES
HERBSTER FERRAZ, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de

Cessão de Uso de nº076/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de
acordo com justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em
09.04.10. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e
suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de SABOEIRO/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 25 de abril de 2010 até
24 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 04 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, MARCONDES
HERBSTER FERRAZ - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº083/2007 - PROCESSO Nº10089184-5
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº083/2007. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE MAURITI,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ISAAC GOMES DA
SILVA JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão
de Uso de nº083/2007, publicado no D.O.E. de 11/05/07, de acordo com
justificativa exarada no processo nº10089184-5, datado em 09.04.10.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de MAURITI/CE. IX - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 25 de abril de 2010 até
24 de abril de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 28 de maio de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ISAAC GOMES
DA SILVA JÚNIOR - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº010/2008 - PROCESSO Nº09683937-6
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº010/2008. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação,
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SOBRAL,
neste ato representado por seu(sua) Prefeito(a) JOSÉ LEÔNIDAS DE
MENEZES CRISTINO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de
Cessão de Uso de Nº010/2008, publicado no D.O.E. de 10/03/09, de
acordo com justificativa exarada no processo nº09683937-6, datado em
08.01.10. V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e
suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO:
Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que
tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo automotor por parte
da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte exclusivo de alunos
do Ensino Médio, do Município de SOBRAL/CE. IX - DA
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PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 21 de fevereiro de
2010 até 21 de fevereiro de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas
as demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e
seus Aditivos. XI - DATA: 12 de fevereiro de 2009. XII - SIGNATÁRIOS:
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da
Educação, JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº017/2009 - PROCESSO Nº10276656-8
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº017/2009. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, doravante denominada SEDUC, neste
ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação, MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO. III - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICIPIO DE BOA VIAGEM, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FERNANDO ANTONIO VIEIRA,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Cessão de Uso de nº017/2009,
publicado no D.O.E. de 29.04.2010, de acordo com justificativa exarada no
processo nº10276656-8, datado em 25.05.2010. V - ENDEREÇO: Fortaleza
- CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado pelo art.57, inciso
II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições
seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE. VIII - OBJETO: O presente aditivo
tem como finalidade a prorrogação do prazo de vigência ao Termo de
Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a título gratuito, veículo
automotor por parte da Cedente à Cessionária, destinando-se ao transporte
exclusivo de alunos do Ensino Médio, do Município de BOA VIAGEM/CE.
IX - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso, ora aditado,
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 16 de junho de 2010 até
16 de junho de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus Aditivos.
XI - DATA: 10 de junho de 2010. XII - SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, FERNANDO
ANTONIO VIEIRA - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 28 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE CESSÃO DE USO

Nº022/2009 - PROCESSO Nº10119219-3
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
Nº022/2009. II - CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO
HOLANDA MAIA, Secretário da Educação em exercício. III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE. IV - CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE BATURITÉ, neste
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita SILVANA FURTADO DE
FIGUEIREDO VASCONCELOS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
de Cessão de Uso de Nº022/2009, publicado no D.O.E. de 23/06/09, de acordo
com justificativa exarada no processo nº10119219-3, datado em 14.05.10,.
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE. VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado pelo art.57, inciso II, §2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as condições seguintes. VII- FORO: Fortaleza - CE.
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade a prorrogação do
prazo de vigência ao Termo de Cessão de Uso, que tem por objetivo ceder, a
título gratuito, veículo automotor por parte da Cedente à Cessionária,
destinando-se ao transporte exclusivo de alunos do Ensino Médio, do Município
de BATURITÉ/CE. IX - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto
na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do Termo de Cessão de Uso,
ora aditado, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 09 de junho de
2010 até 08 de junho de 2011. X - DA RATIFICAÇÃO:Ficam mantidas as
demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de uso Original e seus
Aditivos. XI - DATA: 20 de maio de 2009. XII - SIGNATÁRIOS: MAURÍCIO
HOLANDA MAIA - Secretário da Educação em exercício, SILVANA
FURTADO DE F. VASCONCELOS - Prefeita Municipal. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza
28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE
Nº006/2009 - PROCESSO Nº10312945-6

ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº006/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE URUOCA, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) MANOEL FERNANDES MOREIRA FILHO, resolvem
firmar o presente Termo de Ajuste nº006/2009, publicado no D.O.E de
28.07.2009, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10312945-6, datado em 17.06.2010, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008,
mediante as condições seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade prorrogar o prazo de vigência do Termo de Ajuste,
cujo objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de
Cooperação Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais
voltadas para a melhoria das condições de vida da população cearense,
com o propósito de desenvolver o projeto de construção de Escola, no
Município de Uruoca/CE, de acordo com o plano de trabalho, projeto,
orçamento e especificações técnicas, em anexo ao termo original.
CLÁUSULA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na
Cláusula Quinta e Subcláusula Primeira, que trata do prazo de vigência do
termo, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir
de 30 de junho de 2010 até 27 de setembro de 2010. III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do termo
original e seus aditivos DATA E ASSINANTES: 28 de junho de 2010.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, MANOEL FERNANDES MOREIRA FILHO - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 30 de junho de 2010

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº014/2009 - PROCESSO Nº10311815-2
ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº014/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE RERIUTABA, neste ato representado pelo Exmo.
Sr. Prefeito OSVALDO HONÓRIO LEMOS JÚNIOR, resolvem firmar
o presente Termo de Ajuste nº014/2009, publicado no D.O.E de
16.10.2009, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10311815-2, datado em 23.06.2010, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008,
mediante as condições seguintes: OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao Termo de Ajuste,
cujo objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de
Cooperação Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais
voltadas para a melhoria das condições de vida da população cearense,
com o propósito de desenvolver o projeto de construção da Creche
Centro de Educação Infantil, no Município de Reriutaba/CE, de acordo
com o plano de trabalho, projeto, orçamento e especificações técnicas,
em anexo, ao termo original. CLÁUSULA DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO O prazo previsto na Cláusula Quinta e Subcláusula Primeira, que
trata do prazo de vigência do termo, ora aditado, fica prorrogado por mais
90 (noventa) dias, a partir de 30 de junho de 2010 até 27 de setembro de
2010. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do termo original e seus aditivos DATA E ASSINANTES: 28 de
junho de 2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO -
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, OSVALDO HONÓRIO LEMOS
JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 30
de junho de 2010

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
ADITIVO DE TERMO DE AJUSTE

Nº018/2009 - PROCESSO Nº10316804-4
ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO DE AJUSTE Nº018/2009.
Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE PIQUET CARNEIRO, representado por seu(sua)
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Prefeito(a) EXPEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO, resolvem firmar o
presente Termo de Ajuste nº018/2009, publicado no D.O.E de
16.12.2009, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10316804-4, datado em 02.06.2010, regido pelos Decretos Estaduais
nos28.841/2007, 29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008,
mediante as condições seguintes OBJETO: O presente aditivo tem como
finalidade prorrogar o prazo de vigência ao Termo de Ajuste, cujo
objetivo é apoiar o Município na participação do Programa de Cooperação
Federativa – PCF, que visa a fortalecer as ações municipais voltadas
para a melhoria das condições de vida da população cearense, com o
propósito de desenvolver o projeto de reforma e construção da coberta
da quadra João Ferreira Lima, anexo a EEF Reino Infantil, no Município
de Piquet Carneiro/CE, de acordo com o plano de trabalho, projeto,
orçamento e especificações técnicas, em anexo, ao termo original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo
previsto na Cláusula Quinta e Subcláusula Primeira, que trata do prazo de
vigência do termo, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa)
dias, a partir de 30 de junho de 2010 até 27 de setembro 2010. III - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
termo original e seus aditivos DATA E ASSINANTES: 28 de junho de
2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA
DA EDUCAÇÃO, EXPEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 30 de junho de 2010

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO NO CARGO

DE PROFESSOR PLENO I
EDITAL Nº012/2010 – GAB-SEDUC/CE

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
torna público a retificação dos Anexos I, II, IV e V do Edital
Nº010/2010-GAB-SEDUC publicado no DOE de 21 de junho de 2010,
referente as DISCIPLINAS: 02- BIOLOGIA, 03- EDUCAÇÃO FÍSICA,
07-HISTÓRIA, 10-LÍNGUA PORTUGUESA, 11- MATEMÁTICA e
12-QUÍMICA para inclusão dos candidatos portadores de deficiência
aprovados no concurso, segundo os ítens 2.6 e 3 das vagas destinadas aos
portadores de deficiência descritas no edital 003/2009, publicado no
DOE de 21 de agosto de 2009, para o provimento do cargo de
Professor, classe Pleno I, referência 13, conforme a ordem de
classificação constante no Edital nº009/2010 - RECLASSIFICAÇÃO
FINAL e HOMOLOGAÇÃO, publicado no DOE de 19 de maio de 2010,
que passam a ter as informações a seguir especificadas. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de junho
de 2010.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO I A QUE SE REFERE O
EDITAL Nº012/2010 – GAB-SEDUC/CE, DE 30 DE JUNHO DE

2010

Vagas por disciplina para convocação no concurso - somar
novamente, observar o DOE da convocação

Disciplina Convocação Convocação Convocação

Geral Portadores de Total

deficiência

Disciplina 1: Arte-Educação 60 - 60

Disciplina 2: Biologia 304 04 308

Disciplina 3: Educação Física 179 02 181

Disciplina 4: Filosofia 117 - 117

Disciplina 5: Física 374 - 374

Disciplina 6: Geografia 289 - 289

Disciplina 7: História 295 03 298

Disciplina 8: Língua Espanhola 15 - 15

Disciplina 9: Língua Inglesa 241 - 241

Disciplina 10: Lingua Portuguesa 657 05 662

Disciplina 11: Matemática 674 02* 674

Disciplina 12: Química 388 02* 389

Disciplina 13: Sociologia 73 01* 73

(*) - os portadores de deficiência tiveram seus nomes publicados em
lista à parte e figuraram também na lista de classificação geral por cargo/
disciplina do edital 009/2010-GAB-SEDUC-CE, publicado no DOE de
19/05/2010.

ANEXO II A QUE SE REFERE O
EDITAL Nº012/2010 – GAB-SEDUC/CE, DE 30 DE JUNHO DE

2010

Classificação final dos candidatos aprovados e convocados, na seguinte
ordem: classificação final, número de inscrição, nome do candidato e
nota final no concurso.

DISCIPLINA 2: BIOLOGIA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10010691 TARCIO BRUNO DE MORAIS 82.25
3 10030093 IGOR DE MORAES PAIM 79.42
4 10020097 FREDERICO ALEKHINE CHAVES GARCIA 79.08
5 10028099 MESSIAS RODRIGUES ARRUDA 78.33
6 10023044 DENIO MARQUES DUARTE 78.17
7 10000593 DAVID LANDIM SOARES 78.08
8 10004944 FRANCISCO FLAVIO RODRIGUES 78.00
9 10000518 ILEANE OLIVEIRA BARROS 76.75
10 10018429 MARIA DE FATIMA PEREIRA ARAUJO 76.67
11 10009879 JHONNATA SANTOS BESERRA 76.67
12 10025217 ANA PAULA PEQUENO MATOS 76.17
13 10016643 ALYSSON PEDROSA CASTRO 75.91
14 10012587 ROXANA TRYCIA DE SOUSA MAPURUNGA 75.66
15 10020276 TITO LIVIO CARVALHO BEZERRA 75.58
16 10015291 SERVIO QUESADO JUNIOR 75.00
17 10010245 JOAO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR 75.00
18 10010280 EDSON JOSE CAVALCANTE AMARO 74.92
19 10006122 EDUARDO SOUZA DE FRANCA 74.92
20 10022445 CARLOS ALBERTO DA SILVA 74.75
21 10000087 FRANCISCO BRUNO TAVARES SILVA 74.75
22 10015033 AMANDA COELHO HONORIO 74.75
23 10013294 RAPHAEL ALVES FEITOSA 74.67
24 10021092 ALZENIR HERLEY MARQUES DO NASCIMENTO 74.33
26 10000430 ANTONIO CARLOS LEONARDO GOMES 74.16
27 10028148 MARIA DA CONCEIÇAO DE SOUZA 73.75
28 10008276 ABRAHAO GOMES DOS SANTOS NETO 73.67
29 10002233 DEMETRIO GOMES ALVES 73.66
30 10023243 FERNANDO LOURENÇO DA SILA NETO 73.59
31 10011263 EVELINE LANZILLOTTI GOMES 73.33
32 10004218 KETILEIDE MORAIS PEREIRA 73.17
33 10017880 PAULO ANDRE FERREIRA DE FREITAS 73.00
34 10014097 VANESSA DE SOUSA FRUTUOSO 73.00
35 10003685 NELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO 73.00
36 10024476 MANOELZITO XIMENES GOMES FILHO 72.84
37 10001113 RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA 72.83
38 10003154 LUCIANO GUEDES SIEBRA 72.83
39 10001060 VICTOR HUGO TEIXEIRA ALVES 72.83
40 10017005 MARCO ANTONIO DE MAGALHAES RODRIGUES 72.83
41 10011481 FRANCISCA CLAUDEANE MATOS ALVES 72.75
42 10012797 ANA GARDENIA SAMPAIO FOEPPEL 72.58
43 10012291 ROBERTO GLAYDSON RIBEIRO CAVALCANTE 72.42
44 10019567 FRANCISCO JUSSIE LEAL JUNIOR 72.42
45 10009642 RAIMUNDO VIEIRA NETO 72.17
46 10026141 DANIEL PIRES BARROSO 72.08
47 10030537 FRANCISCA EDNA FARIAS SANTOS 72.08
48 10029014 VALDINEIA SOARES FREITAS 71.92
49 10008345 CARLOS HENRIQUE MOURAO DA SILVA 71.83
50 10026633 ELPIDA ANDREIA DE QUEIROZ NIKOKAVOURAS 71.75
51 10008035 MARIA ALINA OLIVEIRA ALENCAR DE ARAAJO 71.75
52 10000144 CIRO SIQUEIRA FIGUEIRA 71.59
53 10007062 SELENE MARIA PEREIRA E SILVA 71.58
54 10018352 DANIELLE ARAGAO PEREIRA 71.50
55 10004246 MARCIA ALMEIDA RODRIGUES 71.42
56 10011207 FRANCISCO HOLANDA NUNES JUNIOR 71.42
57 10002234 HALETEIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA BRITO 71.17
58 10006376 MAURICIO DE ALMEIDA VALE FILHO 70.67
59 10015443 JOSIANE LACERDA GOMES 70.58
60 10005329 WALISON LINHARES DE SOUSA 70.50
61 10002617 DAVID ALVES DE SOUZA FILHO 70.33
62 10001051 JAKCILENE PESSOA DO NASCIMENTO 70.33
63 10021638 MARCOS TULIO SILVA COELHO 70.17
64 10006832 EDNA MARIA ARAUJO VIEIRA 70.17
65 10005953 JORGE NOGUEIRA DE FREITAS 70.08
66 10006933 JULIANA COELHO SAMPAIO 70.00
67 10011953 DAIANNA SANTOS DOMINGOS 69.75
68 10013911 CAMILA BARBOSA PINHEIRO 69.66
69 10020397 JANAINA MORAIS VASCONCELOS 69.59
70 10012645 RODRIGO UBALDO DE BRITO 69.58
71 10018982 RICARDO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA 69.42
72 10010529 DANIEL AZEVEDO DE BRITO 69.34
73 10017606 EDUARDO CHAVES DE SOUSA 69.33
74 10017467 NAGIANE MUNIZ FREITAS 69.17
75 10008619 ROBERVAN LOPES DE OLIVEIRA 69.16
76 10015578 BRUNO SOUSA DE MENEZES 69.16
77 10001722 JOHN WAHINGTON CAVALCANTE 69.00
78 10011639 ALINE PESSOA DE NEGREIROS 68.92
79 10005170 MARIA DA PAZ ALVES LIMA 68.92
80 10013428 FERNANDA RODRIGUES MAIA 68.91
81 10006253 LUIZ NELDECILIO ALVES VITOR 68.75
82 10030475 JULIANA FRANCISCO DE SOUZA 68.66
83 10009077 LEIDIANE PRISCILLA DE PAIVA BATISTA 68.66
84 10001924 JULIANA COSTA DE ABREU 68.42
85 10007747 GLORIA FERNANDES LIMA 68.42
86 10027355 RENATO RODRIGUES CAVALCANTE 68.25
87 10029393 MORGANA MARIA DE SOUSA DELFINO 68.25
88 10018105 ADILLA KATARINNE GONCALVES E SA 68.25
89 10016021 ARLINDO GOMES VIANA NETO 68.17
90 10004378 CECILIA AMANDA DE ARAUJO 68.17
91 10003358 MICHELLE PAIVA FERNANDES 68.17
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92 10014482 WALFRAN FARIAS PEREIRA 68.09
93 10016100 ANTONIO DEISON DA SILVA MENDONÇA 68.08
94 10018211 FRANCIVALDO NASCIMENTO CAVALCANTE 68.00
95 10018060 TIAGO WESCLEI SALES PINTO 67.92
96 10028358 ALEXANDRE BASTOS DE AGUIAR 67.92
97 10002368 FRANCISCA BERLUZA SA DE LIMA 67.84
98 10021869 DIMITRIO FERNANDES COELHO 67.83
99 10011494 ISAAC FARIAS CANSANCAO 67.67
100 10001213 GEOVANE DAMASCENO NOBRE 67.58
101 10027759 FERNANDO CESAR RAMOS 67.50
102 10002880 EDYLLA MARIA PEREIRA COSTA 67.50
103 10003941 CRISTIANA DE PAULA SANTOS 67.50
104 10006054 ALINE FERNANDES ALVES DE LIMA 67.42
105 10008059 VALERIA MARIA ARAUJO SILVA 67.33
106 10020152 FRANCISCA ANTONIA DA SILVA 67.33
107 10016153 MARIA SOCORRO BRAGA SILVA 67.17
108 10019406 ANTONIO ALEX DAYSON TOMAZ 67.16
109 10003125 EMMANUELA CONDADOS PESSOA SALES 67.08
110 10007242 MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 67.00
111 10009217 PEDRO PAULO FERRO JUNIOR 67.00
112 10008622 JOAO GLAUCIO SIQUEIRA MATOS MOTA 66.92
113 10013809 ALEXSANDRO LAMARCK DUARTE OLIVEIRA 66.92
114 10001656 JULIANA NEVES DOS SANTOS 66.91
115 10012419 VALESCA PAULA ROCHA 66.84
116 10007469 UMBERTO GASPAR DE OLIVEIRA 66.83
117 10029922 EDUARDO DO NASCIMENTO FONTENELE 66.75
118 10001536 OTAVIO VIEIRA SOBREIRA JUNIOR 66.67
119 10017800 LEIZA JANE DA SILVA LOPES LIMA 66.67
120 10014986 SAMUEL DUARTE SIEBRA 66.59
121 10009018 VANIA MARIA PAZ DE MATOS RAMOS 66.58
122 10015544 INGRID CAVALCANTE SILVA 66.50
123 10014873 ROSANI LANDIM LUCAS 66.50
124 10026902 PEDRO ALTEIR ROLIM FERREIRA 66.42
125 10028024 JOSEMIRA RIBEIRO DE LIMA 66.42
126 10013582 JOANA PAULA LIMA DE CASTRO 66.34
127 10026573 FRANCISCO CLODOVANIO PEREIRA DA SILVA 66.34
128 10017423 LEILA CRISTINA LOPES LIMA 66.33
129 10025642 BRUNO GUTEMBERG DA COSTA 66.25
130 10024802 ABRAAO LIMA VERDE MAIA 66.25
131 10018281 MARIA JOSEANA CRUZ MACEDO 66.17
132 10017903 ROSIMAR FERREIRA DE SENA 66.09
133 10021120 RAIMUNDO JOSE ROLIM TAVARES 66.08
134 10014465 RAQUEL RIBEIRO DE ALMEIDA 66.08
135 10011135 ELIONAI GOMES FREIRE 66.00
136 10003172 RAIMUNDA ALINE DJANIRA FREIRE MARQUES 66.00
137 10000784 MARCUS VINICIUS DE ANDRADE E SILVA 66.00
138 10021194 MARIA MARTINS SILVA 65.92
139 10002228 EVANILDO MELO LIMA JUNIOR 65.75
140 10014693 KELRY NUNES BEZERRA DE AMORIM 65.75
141 10015765 STENIO FREITAS FELIX 65.75
142 10013967 GILMARA MATIAS DE SOUSA 65.75
143 10006330 IGOR MARINHO CAVALCANTE 65.67
144 10013259 FRANCISCO ANTONIO SOUSA DA COSTA 65.58
145 10025583 RAQUEL OLIVEIRA DOS SANTOS FONTENELLE 65.42
146 10004255 AURILANO DE ARAUJO VERDIANO 65.41
147 10026881 NATALIA VELLOSO FONTENELLE 65.33

CAMELO RODRIGUES
148 10001939 CICERA IRISAN GOMES DOS SANTOS 65.33
149 10014772 JOAO PAULO OLIVEIRA MAIA 65.25
150 10020226 HEMERSON THIAGO DE LIMA CORDEIRO 65.17
151 10011790 KARLA VIRGINIA DA SILVA PINTO 65.17
152 10019240 ROBERTA MARIA ARRAIS BENICIO 65.17
153 10002395 RAFAEL BEZERRA E SILVA 65.16
154 10001902 MARAYSA CRISTINA RIBEIRO ALBUQUERQUE 65.09
155 10009496 ALINE GONZAGA CUNHA 65.08
156 10021480 GARDENE MARIA SOUSA ARAUJO MELO 65.08
157 10019366 ANTONIO IRIO COELHO DE SOUZA 65.00
158 10026795 RICARDO ARRUDA DE LIMA 65.00
159 10007299 JOELMA CLEIA TRAJANO ALVES IRES 65.00
160 10005042 MARIA FRANCIENE MATOS DOS SANTOS 65.00
161 10014634 PATRICIA ALVES FERREIRA 65.00
162 10017566 FRANCISCO SERGIANE SIMPLICIO DA CRUZ 65.00
163 10013870 MARIA TICIANA BARBOSA SIMPLICIO 64.92
164 10000864 FRANCISCO WALBER SOARES ARAUJO 64.92
165 10008677 RIVANIA SILVA ALVES 64.92
166 10028191 EMILIANA DOS SANTOS SILVA 64.84
167 10008172 MARCO ANTONIO NOGUEIRA MOURAO 64.83
168 10028797 IZABEL MARIA MATOS DE SOUZA 64.58
169 10011192 ANA RAQUEL CARDOSO NOGUEIRA 64.50
170 10024291 CRISTIANE DE MELO 64.50
171 10011197 DENIS DE CASTRO OLIVEIRA 64.50
172 10011349 HERYKA REGINA ABRANTES DA COSTA 64.42
173 10009921 MARIA ROZELEIDE DE OLIVEIRA 64.42
174 10012280 KELANNE MARIA ESCOSSIO LINHARES 64.41
175 10012223 JAMILLE ORIA E SILVA 64.41
176 10025139 JULIANA LINHARES DUTRA 64.34
177 10029054 CICERO DE SOUSA NUNES 64.34
178 10017405 RITA MARIA DE MOURA LIMA MAGALHAES 64.34
179 10004428 FRANCISCO WAGNER DE SOUSA PAULA 64.34
180 10012413 PATRICIA ALMEIDA TAVARES 64.33
181 10004002 ANA LIVIA MORAIS DE LIMA 64.33
182 10012361 ISABEL PAIVA DIAS MENDES CARNEIRO 64.25
183 10012016 ENIVALDO SOUSA PAIVA 64.25
184 10021535 LAUZIDETE DE OLIVEIRA LEITE 64.25
185 10013210 ITALO JEFFERSON LIMA COSTA 64.17
186 10025268 ANTONIO ADAILSON DE SOUSA SILVA 64.17
187 10027114 PATRICIA VIEIRA COSTA DE PAULA 64.17
188 10006466 EMANUELLE MENDES DE SOUSA 64.08
189 10028735 AMANDA CAVALCANTE GIRAO 64.00
190 10028143 ISMALIA CASSANDRA COSTA MAIA DIAS 63.92
191 10004505 BEATRIZCORREIA LIMA 63.92
192 10002654 MILENE ANTUNES DE ALENCAR 63.91

193 10000653 CARLOS ARTUR PULGATI DE LIMA 63.84
194 10013134 GEORGIA MESQUITA DE OLIVEIRA 63.75
195 10008683 JULIO CESAR BONIFACIO SILVA 63.75
196 10026547 OTALICIO RODRIGUES DA SILVA 63.75
197 10026248 VALERIA SOUSA MELO 63.67
198 10007225 JOSE DENISGLEY GOMES 63.67
199 10003068 EDMO SOARES DE LIMA FILHO 63.67
200 10027215 NARA LIDIA MENDES ALENCAR 63.59
201 10022291 JOAQUIM ERNANDES ANDRADE DOS ANJOS 63.58
202 10027112 LIVIA SILVA BARBOSA 63.58
203 10014630 JOSE OSMIR VASCONCELOS LIMA SILVESTRE 63.42
204 10015423 FRANCISCO JOHNATAN ANDRADE BARROS 63.42
205 10011382 KATARINY MICHELLE DE ARAUJO PINHEIRO 63.33
206 10005967 ERIKA GISELE BEZERRA VIEIRA 63.25
207 10012673 ANDREA PIGHINELLI CAVALLANTE 63.25
208 10004578 JULIANA PEREIRA BEZERRA 63.17
209 10017473 IZABEL CRISTIANE DE ALBUQUERQUE 63.17
210 10021740 ADELLE SABOYA PEREIRA 63.16
211 10021564 VICTOR CESAR DA SILVA GONÇALVES 63.09
212 10009730 JOSE AILTON MATOS 63.09
213 10029891 THIAGO DE SOUSA LEITE 63.08
214 10007898 JOSE JULIANO MAIA DE SOUSA 63.08
215 10020629 VALDEMAR VASCONCELOS DE OLIVEIRA 63.00
216 10022009 JOCEILMA SALES BIZIU DOS SANTOS 63.00
217 10019150 EDJANETE MAIA RODRIGUES 63.00
218 10025784 LUCIA DE FATIMA SENA MENDES 63.00
219 10012999 ISRAEL JUNIO MARTINS DOS SANTOS 62.92
220 10000686 CRISTIANE DINIZ ALEXANDRINO 62.91
221 10029938 CLARICE CARTAXO CAVALCANTE 62.91
222 10009761 VALERIAMARIA ROSA DE CARVALHO MOURAO 62.84
223 10001764 ROSIANE GONCALVES DA SILVA 62.75
224 10012922 ROMEU DOS SANTOS SOUSA 62.67
225 10025739 ROBERTA DE MOURA BORGES 62.59
226 10001866 EMANUELLY SILVA LIMA 62.58
227 10018747 CAMILA GABRIELE MAIA DANTAS 62.58
228 10021606 ANTONIO EVERSON SILVA CANDIDO 62.50
229 10022877 DANIEL STEFANI DO CARMO LIMA 62.50
230 10015419 LIVIA ERIKA CARLOS MARQUES 62.42
231 10021988 KELLY KAMALLA ALVES XEREZ 62.42
232 10003344 GABRIEL SOARES MACHADO 62.42
233 10008587 FRANCISCA TAVARES SANTANA 62.34
234 10020201 NADIR TAVEIRA DE AQUINO 62.33
235 10021875 MARCIA BARBOSA DE SOUSA 62.25
236 10003342 KAMILA BENEVIDES RIOS FRANCA 62.25
237 10027515 MARCELO RODRIGUES TENORIO 62.16
238 10005006 CARLOS EDUARDO BRAGA DE ABREU 62.08
239 10020912 BETANIA TAGELA PORTELA FERNANDES 62.00
240 10025842 FRANCISCO HELIO COELHO DE LIMA 62.00
241 10023398 CAMILA PAULA CESAR MAIA 61.92
242 10025906 RAIMUNDO LINS DOS SANTOS 61.91
243 10021713 JULIO CESAR BARBOSA DA SILVA 61.84
244 10007467 CICERO RAFAEL PEREIRA 61.84
245 10015890 FRANCISCO ELISLANDE PEIXOTO LIMA 61.75
246 10013191 JOSAPHAT SOARES NETO 61.75
247 10030320 ISABELLE MACIEL DE MORAES 61.67
248 10016654 ROBERTA MORICONI FREIRE SCHARDONG 61.66
249 10014048 ANTONIO MARCELO MACHADO DE MATOS 61.59

PEREIRA
250 10018617 KALYANE KELEM SILVA AVILA 61.50
251 10016674 ANTONIO EDUARDO PEREIRA DE SOUZA 61.50
252 10015801 ANTONIO LUIZ CARDOSO CORREIA 61.50
253 10002573 ALAN JONES FERREIRA PEREIRA 61.42
254 10005462 SUELEN CARNEIRO DE MEDEIROS 61.34
255 10003333 ANA CAROLINA DE SOUSA ANDRADE 61.33
256 10000113 TATIANA VIGNOLIA COELHO 61.33
257 10018779 FRANCISCO FLAVIO VASCONCELOS EVARISTO 61.25
258 10008790 GUY BRAVOS MONTEIRO JUNIOR 61.25
259 10000924 DANIEL LIMA VERDE DA SILVA 61.16
260 10012677 PEDRO NETO CLARES RIBEIRO 61.16
261 10018532 CLEASIR TRAJANO DA SILVA 61.08
262 10003695 PEDRO SIQUEIRA LIMA 61.00
263 10002744 MAGNO ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO 60.92
264 10002454 RAQUEL PIMENTA DE OLIVEIRA 60.91
265 10002664 JOAO ANGELO PEIXOTO DE ANDRDE 60.91
266 10020704 MARILIA CRISTINA GOMES DE SOUZA 60.75
267 10008304 EFREM TEIXEIRA GOMES 60.75
268 10010968 RAFAELLA DE MELO MATOS BARRETO 60.67
269 10025369 MARCELLO SPIANDORIN 60.58
270 10012465 FRANCISCO WENDELL DINIZ DE SOUSA 60.50
271 10019179 MILLY WARLEY ALBUQUERQUE RAMOS 60.50
272 10010737 ANTONIO JEAN LUCAS PEREIRA 60.50
273 10010758 ALISON HONORIO DE OLIVEIRA 60.42
274 10013207 ANA PAOLA IBIAPINA FERNANDES 60.42
275 10016694 SORAYA MARQUES RIBEIRO 60.33
276 10024052 ROSEMARY CARVALHO 60.17
277 10015034 RAIMUNDO WESLEY MOTA DE MELO FILHO 60.17
278 10011489 ALEXCIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 60.16
279 10016274 MONIQUE DA PONTE RIBEIRO 59.92
280 10026048 MARIA RAQUEL LOPES DA SILVA 59.83
281 10025952 OTACILIO BOGES JUNIOR 59.75
282 10000609 PRISCILA CARVALHO HOLANDA 59.75
283 10028139 FRANCISCO DIEGO DO NASCIMENTO SARAIVA 59.67
284 10007041 GLADSON GASPAR BARROS 59.58
285 10023957 MICHELLA DE ALBUQUERQUE LIMA 59.58
286 10026782 MAGALLINE MARIA LEMOS GIRAO 59.50
287 10014802 SABRINA RAQUEL DA SILVA 59.50
288 10016566 JETHRO LUIS BEZERRA PINTO 59.41
289 10011412 LAIANE FERNANDA DE MELO BEZERRA 59.33
290 10012498 ROSA VERONICA N MOREIRA TORQUATO 59.08
291 10025591 RODRIGO LEONARDO GOMES DE OLIVEIRA 59.08
292 10012896 MARIA WALCLEANES DE OLIVEIRA 59.00
293 10017200 TIAGO MESQUITA SOUSA 58.92

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

Classificação Inscrição Nome Nota
Final
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294 10022632 ANTONIA IONARA GONCALVES FREITAS 58.75
295 10003836 LIANA DE OLIVEIRA BARROS 58.75
296 10006785 EURIVANE CARVALHO MARTINS 58.75
297 10021233 FERNANDO ALVES BADU 58.66
298 10005570 JOSE FABIO DE ARAUJO 58.66
299 10008492 FRANSCISCO ANTONIO TOME 58.58
300 10004310 CENIRA ALEXANDRE SANTIAGO 58.25
301 10017681 RAIMUNDO FRANCISCO BEZERRA COSTA 58.17
302 10010164 MARIA IRANETE ANTUNES BELO 58.09
303 10021793 SUELI MOREIRA GOUVEIA 58.00
304 10020045 KATIA SILENE MACEDO 57.92

Classificação final dos candidatos portadores de deficiência aprovados e
convocados, na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, nome
do candidato e nota final no concurso.

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10012933 LARISSA AMANDA DE SALES ROCHA 52.67
2 10000033 EVELINNE MARIA BASTOS DE ARAUJO 52.50

CAVALCAN
3 10007767 AUCIMAR MONTEIRO DE SOUSA 52.16
4 10006721 TOMAZ MOTA FILHO 50.42

DISCIPLINA 3: EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10001617 SAMELA DRUZILA MELO MOURA DE SOUSA 81.50
2 10001969 JOAO PAULO FERNANDES MACEDO 80.42
3 10007856 PAULO HENRIQUE DE MENEZES BRANDAO 80.00
4 10000979 CICERO LUCIANO ALVES COSTA 79.33
5 10000728 EMERSON PAIXAO BANDEIRA 78.50
6 10020096 SAMMIA CASTRO SILVA 77.59
7 10003595 MARCILIO HERMESON GONÇALVES E SILVA 77.42
8 10016242 LUIZ YEDO RIBEIRO FEITOSA LIMA 76.67
9 10017823 JANUARIO CARLOS COSTA DO NASCIMENTO 76.42
10 10029256 MILENA KARINE DE SOUSA 76.33
11 10008045 PEDRO ENRIQUE DE SENA E SILVA 75.58
12 10021667 MANOELA RICARDO BARBOZA 74.92
13 10004224 CAMILA FAÇANHA FREITAS 74.67
14 10024492 JONATHAS AUGUSTO LIMA VERAS COSTA 74.66
15 10023081 LUIZ CEZAR LIMA MARTINS 74.33
16 10015197 IRIADELIA SORAYA RIBEIRO RABELO 73.75
17 10016692 MARCELO SOLDON BRAGA 73.33
18 10006950 MARIA ISABEL DA COSTA BEZERRA 73.33
19 10028836 PAULA CRISTINA RODRIGUES 73.25
20 10015649 RENATO ROCHA DE OLIVEIRA 73.09
21 10019531 ITALO JOSE RIBEIRO PALACIO 73.08
22 10014200 BRUNO FEITOSA POLICARPO 72.92
23 10023812 WERLAYNE STUART.SOARES LEITE 72.84
24 10017501 REGINALDO DE SENA CORREIA 72.84
25 10005549 HELTON LUIZ RIBEIRO PALACIO 72.67
26 10021976 GEORGIA TATH LIMA DE OLIVEIRA 72.50
27 10017145 MARCELO PAIVA DO NASCIMENTO 72.50
28 10017226 ELAINNY PATRICIA LIMA BARROS 72.42
29 10003307 LAMARCK AUGUSTO GADELHA REGES 72.25
30 10027378 SILVANA SOUSA JACO 72.00
31 10011755 CIRO ROMANO MUNIZ DE FREITAS 71.75
32 10000198 ONOFRE FAUSTO MLEO FILHO 71.67
33 10023262 NILENE MATOS TRIGUEIRO 71.67
34 10023820 PAULO ROGERIO DE LIMA 71.66
35 10004886 LIANA LIMA ROCHA 71.59
36 10018877 JOANA DA SILVA PEREIRA 71.58
37 10020987 ANTONIO FULVIO CAVALCANTE MOTA 71.50
38 10010086 MONIQUE MARTINIANO OLIVEIRA 71.50
39 10001650 EDUARDO DA SILVA PEREIRA 71.42
40 10004734 LUCELIA MAIA MOTA 71.42
41 10028265 LEOPOLDO MARTINS DE OLIVEIRA NETO 71.41
42 10018469 IVINA ANDREA AIRES SOARES 71.33
43 10000457 DANIEL PINTO GOMES 71.25
44 10004304 DINAH DE FREITAS PESSOA 71.25
45 10009405 CARLOS ALBERTO DA SILVA 71.17
46 10013592 RAQUEL PEREIRA DE MORAIS 71.17
47 10013316 MARIA VERONICA ANGELO DA SILVA 71.09
48 10010895 GLAUCE ALENCAR ALBUQUERQUE 71.08
49 10014961 FRANCISCO WALTER FERREIRA DA SILVA 71.00
50 10004806 LUANA ALVES DE OLIVEIRA 71.00
51 10018002 MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO ROCHA DO 70.84

NASCIMENTO
52 10014349 RUBENS FREITAS RODRIGUES 70.83
53 10016539 VALERIA PEREIRA CARNEIRO 70.75
54 10017484 LUCIANO HEBERT DE LIMA SILVA 70.75
55 10024981 ROSANGELA MARIA CASTELO VIANA 70.67
56 10017084 SILVINO SILVIO LOBATO NETO 70.67
57 10029902 SAMARA MOURA BARRETO 70.67
58 10000892 DYEGO DE OLIVEIRA BARBOSA 70.66
59 10003707 EDSON SANTANA SOUZA 70.59
60 10015567 SAMARA TAVEIRA DE OLIVEIRA 70.58
61 10016131 MIGUELINA AYSE-ANNY BESERRA DE MORAIS 70.50
62 10014032 HELTON SOUZA BRITO 70.50
63 10019016 ROBERTA OLIVEIRA DA COSTA 70.42
64 10009482 LUCIELTON MASCARENHAS MARTINS 70.42
65 10020679 MANUELA MONIK PONTES SALES 70.25
66 10012493 MADELINE CHAVES CAVALCANTE 70.25
67 10019033 CANDIDA NAGELA DE OLIVEIRA SILVA 70.25
68 10015648 ELISANGELA DIOGO DOS REIS 70.25

69 10021152 SAMIA REGIA VASCONCELOS 70.08
70 10026773 MARIA ICLEIDE VIANA DA SILVA 70.08
71 10017728 FRANCISCO MARQUES FILHO 69.92
72 10003014 ANTONIO ANDREW FARRAPO FROTA 69.83
73 10003073 FRANCISCO FONTENELE SANTANA DA FROTA 69.83
74 10017369 JOSE GLAUBER DE CARVALHO NETO 69.83
75 10016232 ROSELLA REGIS DE ALBUQUERQUE ISACKSSON 69.75
76 10014956 CIRO PAULO BRITO MEMORIA SOARES 69.75
77 10019163 TIAGO SAMPAIO BASTOS 69.66
78 10025905 CESAR MATEUS LOPES DE SALES E SILVEIRA 69.59
79 10015495 SAMUEL GOMES LINARD 69.58
80 10007801 RUTH DA SILVA LIMA 69.42
81 10003078 RAPHAELL MOREIRA MARTINS 69.42
82 10018431 JOSIANE FERNANDES DE QUEIROZ MOTA 69.41
83 10004080 TALES HENRIQUE ARAUJO CARNEIRO 69.17
84 10004204 CLEYTON GOMES DE PAULA 69.17
85 10004887 WESLEY PAZ COSTA 69.09
86 10006116 CICERO ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA 69.08
87 10008543 ALINE LIMA TORRES 69.00
88 10027404 CAIO KEPHAS PEREIRA SILVA PENHA 68.92
89 10007254 MARCELO ALEXANDRE COSTA SOUSA 68.91
90 10027714 RENATO VASCONCELOS CHAVES 68.83
91 10017951 JOHN ANDERSON FARIAS DE OLIVEIRA 68.83
92 10001096 DANIELE PEREIRA LOURENÇO 68.75
93 10004640 MABELLE MAIA MOTA 68.75
94 10003105 LUCAS WALTHER BENDER 68.67
95 10006544 ELOANA DAMASCENO ARAUJO 68.66
96 10011928 MARILIA DE ABREU PESSOA 68.59
97 10005149 REJANE RAMOS DA SILVA 68.59
98 10016648 CARLOS AUGUSTO SILVA RODRIGUES 68.58
99 10019848 DANIEL ABREU DANTAS DO NASCIMENTO 68.42
100 10016675 ANA SARAH NOGUEIRA ARAUJO 68.33
101 10000543 BRUNO MESQUITA UCHOA 68.25
102 10023220 IGOR CARNEIRO GOMES 68.17
103 10012290 VIVIAN DE OLIVEIRA RIBEIRO 68.17
104 10002644 ANA PATRICIA CAVALCANTE DE QUEIROZ 68.09
105 10022608 KHARITA WALESKA COSTA VIANA 68.08
106 10017537 MARCOS DE OLIVEIRA VASCONCELOS 68.00
107 10018339 MARIA DO CARMO DE SOUSA GOMES 67.84
108 10008319 RAPHAEL MENDONCA DE SOUZA 67.83
109 10001705 EVELYNE FERREIRA DE CASTRO 67.83
110 10017193 ORLEIVALDO FACO 67.75
111 10012741 HELOISA STANGIER PIRES BARBOSA 67.75
112 10015435 PAULO ROBSON DE OLIVEIRA 67.58
113 10023754 ERISVAN DEMONES TAVARES 67.58
114 10000761 DIANA CLEMENTINO DE OLIVEIRA SOUSA 67.50
115 10008868 JOAO BATISTA SOUZA ARAUJO 67.50
116 10030183 ISABEL MARIA OLIVEIRA MONTENEGRO 67.42
117 10004082 FERNANDA SILVA DA ROCHA 67.33
118 10028260 THIAGO FRANÇA LOPES 67.09
119 10009519 ANDRE LUIS FEITOSA DO NASCIMENTO PONTES 67.08
120 10007245 JORGE AUGUSTO PIMENTEL BARBOSA SILVA 67.08
121 10030276 MOACYR COSTA JUNIOR 67.00
122 10019802 LEONARDO ALMEIDA DE SOUZA 67.00
123 10002145 RONEY RICARTE DE ARAUJO 66.92
124 10025197 FABRICIO MOTA DE ANDRADE 66.91
125 10013559 CLARISSE DOS SANTOS SILVA 66.75
126 10005370 MARCELO ALENCAR LEITE 66.75
127 10011318 FERDINANDO SAMPAIO RIOS 66.67
128 10010204 MARCIO REGIS PINTO POMPEU 66.66
129 10016739 JOSE HELANO MAIA 66.50
130 10024915 PABLO GURGEL SOUZA 66.42
131 10027101 YURI GONDIM CARNEIRO DA CUNHA 66.42
132 10009183 DENIZE AMARAL PEREIRA 66.34
133 10016988 ADELIA SILVA CIARLINI 66.33
134 10003367 ELZYFRAN DA SILVA MAIA 66.33
135 10022167 BRUNO AQUINO FONTELES 66.33
136 10001466 CARLA JOYCE CASTRO SABINO 66.17
137 10021820 DANIEL SENA TALEIRES 66.16
138 10030167 THALIA TAVARES BRITO 66.00
139 10003788 HUBIRACY PEREIRA DOS SANTOS 66.00
140 10002566 JULIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 65.92
141 10019041 JOSE ARUDA PINHEIRO MACHADO 65.75
142 10019659 HILENE RIBEIRO SANTIAGO 65.75
143 10024771 PAULO HENRIQUE DE SOUZA 65.42
144 10001732 ANTONIO DJANDRO RICARDO NASCIMENTO 65.42
145 10014319 LUCIANO HERMANN SOUZA DE ALMEIDA 65.42
146 10005816 RAIMUNDO GIUCELIO ARAUJO DE FREITAS JUNIOR 65.33
147 10025135 ANASTACIO NECO DE SOUZA FILHO 65.33
148 10014707 LUCIANA HOLANDA SAMPAIO 65.16
149 10002335 FRANCISCO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA 65.00
150 10012889 THEYSON VIANA SANTANA 64.91
151 10011340 CINTIA FERREIRA DE ANDRADE 64.67
152 10014781 ERIKA LOBO MONTEIRO 64.67
153 10019173 FLORENCIO OLIVEIRA DOS SANTOS NETO 64.58
154 10000621 SERGIO RICARDO SILVERIO COSTA 64.58
155 10002974 JANDERSON FELIPE SALDANHA OLIVEIRA 64.58
156 10002867 CICERO JOEL NOGUEIRA VIEIRA 64.50
157 10002669 PATRICIA PASSOS BARBOSA 64.09
158 10012920 JOAO ALVES VIANA JUNIOR 64.08
159 10006324 WENDEL LIMA CAVALCANTE 64.08
160 10001839 MANOELA DE CASTRO MARQUES RIBEIRO 64.00
161 10017394 CHARLES RAFAEL DAMASCENO GOIS 64.00
162 10006957 JULIANA ASSUNCAO DE LIMA 63.92
163 10017846 FRANCISCO DIMAS DOS SANTOS JUNIOR 63.92
164 10019501 JOAO PAULO DE HOLANDA LIMA 63.83
165 10016851 THIAGO ALVES DE MENEZES 63.83
166 10004414 ANTONIO JOAMIR BRITO DO NASCIMENTO 63.75
167 10020839 JULIANA CAMPOS E SILVA 63.75
168 10003675 LORENA PINHEIRO BRAGA 63.34
169 10011256 GREICE KELLY LIMA ARAUJO FERRO 63.25
170 10014659 CARLOS ROBERTO PANTOJA DE SOUZA 63.17
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171 10014633 WESLEY ALEXANDRE SILVA 63.08
172 10000276 ADRIANO CESAR SILVA GURGEL 63.00
173 10022415 JOAO SAUL MARTINS DE OLIVEIRA 62.92
174 10025804 RONALDO PEDREIRA DE PAULA 62.83
175 10018812 PATRICIA MOZART.MOURA 62.83
176 10019588 TIAGO VIANA DE SOUSA 62.75
177 10014700 JESSICA ARAUJO DE SOUZA 62.75
178 10020582 VALMIR ALVES MAGALHAES NETO 62.67
179 10008570 ANA CLEIA CAVALCANTE FERREIRA 62.58

Classificação final dos candidatos portadores de deficiência aprovados e
convocados, na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, nome
do candidato e nota final no concurso.

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10000557 DANILO PEREIRA CAVALCANTE 56.83
2 10012654 CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA BARRETO 56.08

DISCIPLINA 7: HISTÓRIA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10012200 JOAO PAULO DE SOUSA PIO 86.75
2 10024628 LIDIANE MENDONÇA DE ALENCAR 85.75
3 10003732 VLADIMIR LACERDA MARIANO 85.25
4 10003880 EDUARDO OLIVEIRA PARENTE 84.50
5 10000066 JOSE AIRTON DE FARIAS 83.17
6 10014422 DANILO BARROSO CELEDONIO 81.92
7 10026737 MANOEL MOSILANIO MALAQUIAS DA CRUZ 81.67
8 10029937 FRANCISCA RAFAELA PARGA 81.33
9 10002713 PIERRE DE SOUSA GRANGEIRO 81.09
10 10007065 DIEGO DE JESUS VIEIRA FERREIRA 80.58
11 10018202 ROBERTO JOSE DE ARAUJO 80.17
12 10014553 GILMAR DANTAS DA SILVA 79.33
13 10010340 GABRIEL PARENTE NOGUEIRA 78.84
14 10011864 JOAO MONTEIRO SILVA JUNIOR 78.75
15 10028307 RODRIGO CAVALCANTE DE ALMEIDA 78.75
16 10006958 SONIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 78.25
17 10012451 JOAO DO CARMO BATISTA JUNIOR 78.17
18 10004138 CONSOLACAO LINHARES DE CARVALHO 77.50
19 10007913 KARL HEINZ ROLF LEOPOLD NETO 77.42
20 10023193 MARCOS PAULO VIEIRA DE FIGUEIREDO 77.33
21 10011813 AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA NETO 77.33
22 10023906 FABIANO DA SILVA SOUSA 77.25
23 10013890 ANA LORYM SOARES 77.25
24 10002431 MARINA RIBEIRO PIMENTEL 76.83
25 10006091 ANTONIO GILVANES AMERICO RIBEIRO 76.75
26 10000077 HERMANO MOURA CAMPOS 76.67
27 10022916 MARCOS RENAN PRACIANO DA SILVA 76.67
28 10023491 FRANCISCO CHAGAS DA SILVA NETO 76.50
29 10002567 ANDRE LUIZ DE PAULA CHAVES LIMA 76.50
30 10008756 TIAGO ADAUTO NORONHA MELO TAVARES 76.00
31 10006251 KELVIO LOURENÇO DE SOUSA 75.67
32 10003050 ANNA MARIA DE LIRA PONTES 75.59
33 10021309 SERGIO WILLIAN DE CASTRO OLIVEIRA FILHO 75.59
34 10013789 MARDEN CRISTIAN FERREIRA CRUZ 75.50
35 10020431 ALINE ALVES DE SOUZA 75.50
36 10006420 FRANCISCA HISLLYA BANDEIRA CAVALCANTE 75.50
37 10006632 ANA CRISTINA PEREIRA LIMA 75.33
38 10011029 BENEDITO BRAZ SOBRINHO 75.25
39 10018152 PABLO SHARCHES FREIRE SANTOS 75.25
40 10000260 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SAMPAIO 75.25
41 10023951 ANNA CARMEN ARAUJO DINIZ 75.17
42 10012221 RAUL KENEDY GONDIM PEREIRA 75.08
43 10002960 HELDER NOGUEIRA ANDRADE 74.75
44 10012667 LUCIANA ALBANO MARINHO PEIXE 74.75
45 10015317 NICODENO ZACARIAS DA SILVA 74.66
46 10022237 ITALA MAYARA DE CASTRO SILVA 74.66
47 10023019 JOSE WELLINGTON DE OLIVEIRA MACHADO 74.59
48 10029377 EMLIA CLAUDIA SOUZA DE AQUINO 74.50
49 10020422 FRANCISCO FELIPE DE AGUIAR PINHEIRO 74.42
50 10001033 FRANCISCO ANDRA PESSOA 74.33
51 10004368 LIA MIRELLY TAVORA MOITA 74.33
52 10003643 ERICK CRUZ PADILHA DE OLIVEIRA 74.17
53 10025372 JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 74.08
54 10017870 MARCOS FELIPE VICENTE 74.00
55 10019017 FRANCISCA NAIARA PINHEIRO FERNANDES 74.00
56 10001188 FREDERICO BRUNO BARBOSA TOMAZ 73.92
57 10014013 GIULIANO VANDSON MENDONCA R BARBOSA 73.92
58 10002436 KEIFER FORTUNATTI 73.83
59 10000112 JORGE LUIZ FERREIRA LIMA 73.67
60 10023932 ANDREYSON SILVA MARIANO 73.67
61 10014302 JOSE RENER DE FRANCA SILVA 73.67
62 10013777 MANOEL TEOFILO RAMOS DE MENEZES 73.50
63 10010215 PAULO EDUARDO DE SOUSA 73.33
64 10017520 RAFAELAGOMES LIMA 73.25
65 10017436 LUCILA MARIA BORGES DE MELLO 73.17
66 10011598 TAMARA SOARES MARQUES 73.08
67 10010582 SABRINA BARROS NEPOMUCENO 73.08
68 10026047 ADRIANO CESAR CHAGAS BEZERRA 73.00
69 10000919 RIVEA DE CASTRO ROCHA RODRIGUES 72.92
70 10014342 ENILCE LIMA CAVALCANTE DE SOUZA 72.92
71 10002051 FRANCISCO ANTONIO ALMEIDA PATRICIO 72.92
72 10020316 ITALO RODRIGUES SILVA ALBUQUERQUE 72.83
73 10021547 ANTONIO VALDIK PIMENTEL 72.83
74 10015641 JUCELINO QUEIROZ DOS SANTOS 72.83

75 10021051 ANDRE LUIZ BARROSO MARÇAL 72.75
76 10006195 WENDY SANTANA FIUZA DE OLIVEIRA 72.75
77 10008747 EVILASIO BARBOSA DE OLIVEIRA 72.67
78 10028725 PEDRO ANDRE BRAGA DE OLIVEIRA PINHEIRO VERAS 72.67
79 10023855 JOSE SIMIAO LEANDRO DE SOUSA FILHO 72.59
80 10012748 RAQUEL CAMINHA ROCHA 72.58
81 10017203 RAQUEL LOPES CORREIA SANTOS 72.42
82 10011036 PAULO CLESSON DOS SANTOS 72.42
83 10010468 SARAH CAMPELO CRUZ GOIS 72.34
84 10024781 ELIETE DE CASTRO CORDEIRO 72.33
85 10007993 ARISTIDES BRAGA NETO 72.17
86 10004474 MARIA TERLA SILVA CARNEIRO DOS SANTOS 72.17
87 10023232 EDSON XAVIER FERREIRA 72.16
88 10026332 LUIS CASSIMIRO FILHO 72.00
89 10009383 RAIMUNDA ROGILEUDA CAVALCANTE 72.00
90 10003706 KATIA ARAUJO MACEDO MORAES 71.83
91 10010753 ANTONIO ROSIEL MARTINS MELO 71.75
92 10028377 FRANCISCO JOSE BALDUINO DA SILVA 71.75
93 10003300 ASSIS ADAMS DA SILVA BARRETO 71.67
94 10018278 FRANCISCA CELY BRAGA CARNEIRO 71.66
95 10000307 BENEDITO HIDER ALBUQUERQUE LIMA JUNIOR 71.50
96 10012848 ELIANE FIDELIS DE SOUSA 71.34
97 10027157 MARCOS HENRIQUE PIRES GONCALVES 71.33
98 10028801 MARIA AURIENE CARDOSO 71.25
99 10021830 ECILIO BEZERRA CAVALCANTE NETO 71.25
100 10016870 RAIMUNDO VIRGINIO FILHO 71.17
101 10002788 TIAGO LIMA HOLANDA 71.17
102 10021339 CICERO MARCILIO SEITOSA SIQUEIRA 71.17
103 10013758 MILCA VERONICA GONCALVES FERREIRA 71.17
104 10009527 DANIEL PINTO MATOS 71.08
105 10004288 ALEXANDRE SILVA BRAGA 71.00
106 10027573 SIMONE AZEREDO SALES PORTELA LIMA 70.92
107 10007841 FRANCISCO GLEIDSON SILVA DE SOUZA 70.91
108 10005112 EDILSON CAVALCANTE FIALHO 70.84
109 10004838 HECTOR CANDIDO OLIVEIRA BARRETO 70.83
110 10002235 JOSE EDINARDO DE SOUSA LIMA 70.75
111 10002148 PAULO ALBERTO ARAUJO MAIA 70.75
112 10003774 JOSE BESSA DA SILVA 70.58
113 10001185 FRANCISCO ALBERTO JUNIOR 70.50
114 10016467 HERBERT SABOIA DE SOUSA 70.50
115 10008179 NEUMA BRASIL XENOFONTE 70.42
116 10012232 PAULO REGIS DA SILVA ALBUQUERQUE 70.33
117 10013315 ANDRE VINICIUS BEZERRA MAGALHAES 70.25
118 10029600 OSVALDO MELO NEGREIROS FILHO 70.25
119 10006302 NATALIA MENEZES BEZERRA 70.17
120 10005386 NIEDJA LIMA TORRES PORTUGAL 70.17
121 10012585 MARIA SOCORRO DO MONTE SILVA 70.16
122 10030014 GUSTAVO MACIEL SOUSA 69.92
123 10026020 ANTONIO ROBSON CAVALCANTE LEDO 69.92
124 10016474 JUCIELDO FERREIRA ALEXANDRE 69.83
125 10028091 THALIS DO NASCIMENTO SARAIVA 69.75
126 10012794 PAULO DANIEL BRAGA DOS SANTOS 69.75
127 10021886 GESNER FARIAS DE PAULA 69.67
128 10018872 AURIDEA MELO AGUIAR PEREIRA 69.58
129 10024071 ROBERTO FRANKLIN COSTA SILVA 69.50
130 10005453 ALBERTO RAFAEL RIBEIRO MENDES 69.50
131 10011110 ITALO HIDE FREIRE GUERREIRO 69.42
132 10028522 TACITO THADEU LEITE ROLIM 69.42
133 10009690 CICERO SOARES VARELA 69.34
134 10001201 LIDIANE MARIA GOMES MOURA 69.25
135 10006562 EMY FALCAO MAIA NETO 69.25
136 10002887 FRANCISCO LEVI JUCA SALES 69.25
137 10018676 GLEICIANE MARIA SILVEIRA E FREITAS 69.17
138 10000556 CAIO FERREIRA ROCHA 69.09
139 10022133 KLEITON NAZARENO SANTIAGO MOTA 69.09
140 10012325 ANTONIA LUCIVANIA DA SILVA 69.09
141 10017595 JOAO VIANNEY DE SOUZA NOBRE FILHO 69.08
142 10028372 PAULO LIMA DE BRITO 69.08
143 10001039 ADRIANA PINTO LIMA 69.08
144 10017040 ANTONIA VALDENIA DE ARAUJO 69.00
145 10001314 REGINA MARCIA LIMA MOURA 69.00
146 10005882 MARIA DALVA DA CONCEICAO 69.00
147 10029386 JOSE PEREIRA FARIAS JUNIOR 68.75
148 10011143 RAIMUNDO WELTON BRAGA 68.75
150 10014621 JOSE ALVES FERREIRA NETO 68.75
151 10006331 MARIA SOCORRO RODRIGUES NOGUEIRA 68.66
152 10012401 ANTONIO EDIJAFRE DE SOUZA MUNIZ 68.58
153 10021915 FRANCISCO CESAR GONDIM SILVA 68.58
154 10014045 GLEILSON JOSE MOTA ANDRADE 68.58
155 10011677 ANTONIO JOSE DE SOUSA XEREZ 68.50
156 10028458 JOSE LEONARDO ARRUDA DE MELO 68.50
157 10014711 EDNA FERNANDES DE OLIVEIRA 68.50
158 10028657 ANA RAQUEL TAVARES RODRIGUES 68.42
159 10028535 JOSEFA NUNES PINHEIRO 68.42
160 10030518 LEO NATANAEL DE JESUS 68.33
161 10028501 PAULIANA ALVES DE SOUZA 68.25
162 10020118 WALTER DE CARVALHO BRAGA JUNIOR 68.25
163 10009155 MARIA IZABEL BRAGA GONCALVES 68.17
164 10007625 JULIO CESAR DE SOUSA ARAUJO 68.17
165 10026095 ABRAAO CAMPOS DE OLIVEIRA 68.17
166 10018609 MARIA EMILIA DA SILVA ALENCAR 68.00
167 10007496 ELVIRA SOUSA GOMES LOIOLA 68.00
168 10006378 PEDRO VIRGINIO PEREIRA NETO 68.00
169 10023097 BRUNO RIBEIRO MARQUES 67.92
170 10016157 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA JUNIOR 67.92
171 10009328 GEIZA MARTA GADELHA DE BRITO 67.91
172 10011671 KAMILLO KAROL RIBEIRO E SILVA 67.83
173 10014842 LEIDEJANE ARAUJO GOMES 67.83
174 10019643 VINICIUS ARAUJO DE OLIVEIRA 67.83
175 10022660 LEIDE DIANY DUARTE LIMA 67.75
176 10014271 IRAN ADRIANO SOUSA DE OLIVEIRA 67.67
177 10026368 CICERO ELIANO FREITAS DE SOUZA 67.66
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178 10002400 RAFAEL RICARTE DA SILVA 67.58
179 10010182 JOAO BATISTA RODRIGUES DA SILVA 67.58
180 10023639 AUGUSTO RIDSON DE ARAUJO MIRANDA 67.50
181 10014741 CARLOS ROBERTO FERNANDES BRILHANTE 67.42
182 10020472 GUSMAO FREITAS AMORIM 67.42
183 10002467 MICHELLE FERREIRA LOPES 67.41
184 10015573 ANTONIO ADOLFO DE CARVALHO MAIA 67.25
185 10027767 KALLY KARINNE DAMASCENO 67.25
186 10013778 ANA CAROLINA BRAGA DE SOUSA 67.17
187 10021419 MARIA DE LOURDES GONCALVES GUIMARAES 67.08
188 10006586 EDVALDSON DE ABREU VIANA 67.08
189 10004053 FRANCISCO JORGE GONDIM 66.92
190 10004379 FRANCISCO JOSE LEITE VIEIRA 66.75
191 10024160 MARIA ZELIA MARQUES DA SILVA 66.75
192 10004691 LIGIA MARIA REIS CAVALCANTE 66.67
193 10021867 FRANCISCO EDNILDO ANDRADE DA SILVA 66.59
194 10019254 ANTONIO CARLOS GUERREIRO DE SOUSA 66.58
195 10027781 TEREZINHA BANDEIRA PIMENTEL DRUMOND 66.58
196 10027831 ALESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 66.50
197 10003759 JOSE ROMARIO RODRIGUES BASTOS 66.42
198 10022005 RONIVALDO VIEIRA LIMA 66.42
199 10005415 GIOVANNI RIBEIRO SILVA 66.42
200 10018586 LIESLY OLIVEIRA BARBOSA 66.33
201 10008387 EMILIO ALBUQUERQUE FERNANDES 66.33
202 10024564 GEIMISON FALCAO DE LIMA 66.16
203 10014393 MARCIO FLAVIO AMORIM FRANCO 65.92
204 10007495 TARCISO RODRIGUES MARTINS 65.92
205 10018118 DIEGO FRANCISCO ALVES NORONHA 65.92
206 10008852 EZAEL VIEIRA DE MORAIS 65.92
207 10022049 MARIA CLAUDENIZA MAIA PINTO 65.92
208 10008463 EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA 65.91
209 10014687 LIMARIA ARAUJO MOUTA 65.83
210 10017371 RAFAEL RABELO CAVALCANTI 65.75
211 10012804 FLAVIA REGINA OLIVEIRA RAMOS 65.75
212 10011975 MAXWELL MARTINS MARCONDES 65.58
213 10014809 FRANCISCO DE ASSIS SEVERO LIMA 65.58
214 10021590 FRANCISCO FABIO DE ALBUQUERQUE 65.50
215 10011987 SARAH BRAGA BRIGIDO BEZERRA 65.50
216 10019513 VICTOR FIALHO DE ASSUNÇAO 65.42
217 10014024 PEDRO HENRIQUE PARENTE DE MESQUITA 65.42
218 10008265 ANDRE LUIZ ARAUJO RAMOS 65.33
219 10004154 KARINA KARLA FROTA DE ALBUQUERQUE 65.25
220 10008159 FRANCISCO ROBSON ALVES DE OLIVEIRA 65.25
221 10006557 JOAO DE DEUS ARAGAO MENDES 65.25
222 10016644 RITA DE CASSIA MAIA ROCHA 65.09
223 10007892 JOAO PAULO DE CASTRO 65.08
224 10017559 YURI FEITOSA BENEVIDES 65.08
225 10005807 ELIEZER FREITAS GONDIM 65.00
226 10017204 MARCELO HOLANDA DE OLIVEIRA 64.92
227 10020023 ANTONIO MARCOS RAMOS DE OLIVEIRA 64.75
228 10005326 VERONICA PONTES VIANA 64.67
229 10021183 BARTOLOMEU DE ARAUJO LEITE 64.66
230 10011434 ILZA GRANGEIRO XAVIER LAGE 64.58
231 10022257 FRANCISCO ELTON CRUZ NASCIMENTO 64.58
232 10004492 JOFRE TEOFILO VIEIRA 64.58
233 10016704 MARINEIDE BEZERRA FERREIRA 64.58
234 10013224 RONALDO HERLEY ROCHA TEIXEIRA 64.50
235 10006494 JOSELENE DOS SANTOS MACIEL 64.42
236 10011231 MARIA SOCORRO BRANDAO EVERTON 64.42
237 10015389 FRANCISCO DE ASSIS CORIOLANO 64.42
238 10025156 CRISTIANE ANGELICA JUSTA FIGUEIREDO 64.33
239 10009563 VALDERY SAMPAIO DA SILVA 64.33
240 10023362 JULIO CESAR CARVALHO 64.25
241 10001503 ROGERS SOUSA DE OLIVEIRA 64.25
242 10020757 FRANCISCO JOSE MOTA ALEXANDRE 64.25
243 10003391 KILDERY AMORIM MACIEL 64.16
244 10006035 JOAO ALEXANDRE FILHO 64.08
245 10016892 CLAUDENICE DOS SANTOS MACEDO DE FREITAS 64.08
246 10017929 OCLECIANO DE SOUZA COSTA 64.08
247 10022276 SAULO PARENTE LIMA 64.00
248 10019510 JOSE DIEGO AZEVEDO CABRAL 64.00
249 10008630 CARLOS EDUARDO OYAMA 63.92
250 10010084 JOSE RIBAMAR CARLOS RODRIGUES JUNIOR 63.92
251 10026282 JOSE BORGES FERREIRA JUNIOR 63.92
252 10007592 LEANDRO MACIEL SILVA 63.58
253 10007514 FAGNER DE SENA NERI 63.50
254 10006482 MARIA DE FATIMA ANDRADE 63.42
255 10001153 PAULO HENRIQUE PONTE RODRIGUES 63.42
256 10010924 FABIA NAPOLEAO ANDRADE 63.42
257 10021205 MICHELLY DA CUNHA LIMA 63.41
258 10014093 FRANCISCO EVANDRO DE ARAUJO 63.25
259 10009859 TIAGO SILVA FERNANDES 63.08
260 10013071 MARCIANO ALVES DE ALMEIDA 63.08
261 10018703 MARIA JANECLEIA DOS SANTOS 63.08
262 10005144 ELIANE ALVES AZEL 63.00
263 10011770 TANIA LIGIA ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 62.92
264 10001106 CRISTIANO RODRIGUES RABEIO 62.83
265 10006147 EDNA MARIA PORTELA CARNEIRO 62.83
266 10004871 DAVI MACHADO PORTELA 62.83
267 10001864 ROBERTA KELLY BEZERRA DE FREITAS 62.75
268 10001837 NAGILA MAIA DE MORAIS 62.67
269 10030109 JOSE AILTON BRASIL DE LIMA 62.58
270 10004959 LOURDES RAFAELLA SANTOS FLORENCIO 62.58
271 10014454 AMANDA TEIXEIRA DA SILVA 62.50
272 10011708 ANTONIO ERIVANDO TOMAZ HENRIQUE 62.42
273 10008754 DORENILDO DOMINGOS MATOS 62.33
274 10024574 MARCONI COELHO REIS 62.17
275 10005413 FRANCISCO CLERTO ALVES DA SILVA 62.17
276 10025055 SILVIA ALMADA DUTRA DOURADO 62.17
277 10013713 FRANCISCO TIAGO RODRIGUES FREIRE 62.17
278 10008356 JOAO BATISTA NETO 62.16
279 10025056 MARIA DANIELE ALVES 62.16

280 10018577 OCTAVIANUS CESAR SILVA 62.00
281 10002320 GLAUBER ROBSON OLIVEIRA LIMA 61.92
282 10004954 LUCIA HELENA SOUZA SANTOS 61.91
283 10005548 LUCIEUDES PEREIRA DO NASCIMENTO 61.59
284 10002556 INGRIDA LAMEC BRITO LOSSIO 61.58
285 10004992 ANTONIO JORGE FERREIRA SEVERINO 61.50
286 10011253 PERPETUA SOCORRO LOPES SAMPAIO 61.42
287 10020856 CAMILA COELHO SILVA 61.33
288 10010541 FRANCISCO RAFAEL QUEIROZ DE OLIVEIRA 61.25
289 10023087 FRANCISCO BEZERRA CAMPELO 61.16
290 10015613 MARCIA MICHELLE DOS SANTOS 61.09
291 10018069 EDUARDO DA SILVA RIBEIRO 61.00
292 10002978 WALTER FERREIRA REBOUÇAS 60.92
293 10004657 ALEXANDRA OLIVEIRA DE SOUZA 60.75
294 10004534 YURY UCHOA DA SILVA 60.67
295 10000882 MARCELO PINHEIRO BRAGA 60.17

Classificação final dos candidatos portadores de deficiência aprovados e
convocados, na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, nome
do candidato e nota final no concurso.

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10010959 FABRICIO LOPES DE SOUZA 54.42
2 10019570 SIMONE MACHADO LEITE 51.17
3 10004353 EDNANCY PAIVA RIPARDO 42.34

DISCIPLINA 10: LÍNGUA PORTUGUESA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10004451 ESTEFANIA SOARES MENEZES DE SOUSA 87.42
2 10019209 TATIANA COELHO PALHANO 86.08
3 10019394 STELLER DE PAULA SARAIVA 85.42
4 10001447 REGINALDO DE SOUZA RODRIGUES 84.58
5 10000210 LIVIA NARA DE SOUZA OLIVEIRA 84.00
6 10007591 MIGUEL LEOCADIO ARAUJO NETO 83.58
7 10003210 NATALIA MARIA DE MIRANDA SOUZA FONTENELE 83.41
8 10012505 SABRINA AGUIAR NERIS 83.08
9 10014119 JOANA FRANCISCA LOPES DOS SANTOS 82.92
10 10001164 LUCIANO ARAUJO CAVALCANTE FILHO 82.83
11 10027433 CARMEM CIENE PINHEIRO SANTOS 82.42
12 10011482 MARIA CELLY FURTADO CARNEIRO 82.34
13 10002072 CARLOS EDUARDO FERREIRA DA CRUZ 82.33
14 10019076 ANNA CECILIA CAVALCANTE FREITAS 82.09
15 10018197 FRANCISCO SINVAL FARIAS DE SOUSA 82.00
16 10002986 ANNALIES BARBOSA BORGES 81.67
17 10013247 RAIMUNDO FABIO GOMES CARNEIRO 81.50
18 10000704 RAFAELA REGIA ALVES DE LIMA 81.08
19 10008393 SHEYLA CANDIDA OLIVEIRA ALVES DA SILVA 81.00
20 10016647 OTACIANO DIAS NORONHA FILHO 80.67
21 10000631 DAMIAO CARLOS NOBRE JUCA 80.67
22 10024780 ANA VALERIA DAMASCENO TEIXEIRA 80.58
23 10006589 JANE DE ARAUJO PINTO 80.42
24 10029553 DANIELY NEVES DE MELO 79.83
25 10020028 MARCOS JOSE LIMA DA SILVEIRA 79.75
26 10020980 LUCIANA DA COSTA PAULA 79.59
27 10002578 YANNE PATRICIA BEZERRA DANTAS 79.50
28 10020976 RENATA ABREU SILVERIO 79.42
29 10002059 ROZELIA MARIA PEREIRA 79.42
30 10023444 JOAO PAULO FREDERICO DE SOUSA 79.42
31 10003931 LORENA DA SILVA RODRIGUES 79.34
32 10018207 RAMON FERNANDES RAMOS 79.34
33 10006533 MARILIA GASPAR ALAN E SILVA 79.17
34 10018784 MAURICIO MANOEL SANTOS DA SILVA 79.09
35 10021225 HERMAN WAGNER DE FREITAS REGIS 79.09
36 10008400 MARCIA ROXANA DA SILVA REGIS 79.08
37 10029775 JOSE WEBSTER LIMA DE SOUZA 79.08
38 10001905 KATYANE ROCHA FAÇANHA MORENO 79.08
39 10013633 JANIEYRE DA SILVA ABREU 79.00
40 10004189 GISELLE BEZERRA MESQUITA 78.83
41 10021919 EDUARDO XAVIER ARY ANDRADE 78.75
42 10024930 RAIMUNDO NONATO MOURA FURTADO 78.67
43 10018079 LYLIA LUCIA SILVA DO CARMO 78.58
44 10011057 NACELIA LOPES DA CRUZ 78.58
45 10010540 CLEDIANA DOS ANJOS LIOBA 78.50
46 10024982 AURICELIO FERREIRA DE SOUZA 78.50
47 10016702 FRANCISCA NATALIA SAMPAIO PINHEIRO MONTEIRO 78.41
48 10017786 JOSE WILTON CRUZ DE ANDRADE 78.33
49 10008583 ANA CAROLINA RODRIGUES SILVA DE QUEIROZ 78.25
50 10029244 GILBSON GOMES BENTO 78.25
51 10000108 RENATA KELLY ARRUDA DA SILVA RODRIGUES 78.17
52 10023191 JOELMA DE SOUSA LEMOS 78.17
53 10001854 IDEIGIANE TERCEIRO NOBRE 78.17
54 10000235 EDVANIA FERREIRA BANDEIRA 78.08
55 10000184 EMANUELLE SANTANA MEDEIROS 78.00
56 10028408 HAGESANDRA CLESILY RIBEIRO DE MENEZES 78.00
57 10013938 KATIUSCIA GADELHA TORRES 77.92
58 10013697 VICTOR MATOS DE ALMEIDA 77.91
59 10010054 GISLENE LIMA CARVALHO 77.84
60 10014376 VERONICA MARIA ALVES 77.75
61 10029733 SOSTENES RENAN DE JESUS CARVALHO SANTOS 77.42
62 10011559 BARBARA RAQUEL GONZAGA MARREIRO 77.41
63 10000632 MARA SOLANGE D MYRELA CUNHA VIEIRA 77.33
64 10029182 VANDEMBERG SIMAO SARAIVA 77.25
65 10022210 MARIA DE FATIMA GIFFONI DOS DANTOS 77.25
66 10023574 MILLENA ARIELLA DOS SANTOS MOTA 77.25

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

Classificação Inscrição Nome Nota
Final
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67 10014291 JAQUELINE BEZERRA DA SILVA 77.25
68 10009055 MARIA IARA CATUNDA DE ANDRADE SOARES 77.25
69 10027048 JOAO PAULO SILVA MATOS 77.17
70 10005361 KAROLINE HOLANDA MARQUES 77.16
71 10014503 IVE MARIAN DE CARVALHO 77.00
72 10029120 ARISTOTELES PINHEIRO SILVA 77.00
73 10028237 ANDERSON AZEVEDO PIO 76.92
74 10004873 WAGNER JUNIOR CARVALHO PEREIRA 76.92
75 10026411 LEANDRA CRISTINA CAVALCANTE FROTA 76.92
76 10006830 YONARA SETUBAL LOIOLA 76.91
77 10028454 ULISSES HOLANDA DE OLIVEIRA 76.84
78 10002404 RAQUEL DE LIMA ANDRADE 76.83
79 10027645 SANDRA FERREIRA ALENCAR DOS SANTOS 76.75
80 10016767 SANDRA HELENA SILVA DE ALMEIDA FREITAS 76.67
81 10006090 RENATA DA COSTA ALVES 76.67
82 10019391 SAVIO REBOUCAS DE CARVALHO 76.59
83 10003663 HYLO LEAL PEREIRA 76.50
84 10001232 FRANCISCLAY SILVA DE MORAIS 76.42
85 10006380 HERMINIA MARIA FLORENCIO PAIVA 76.42
86 10020585 DIANA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 76.41
87 10000856 CESAR WILAME MOREIRA BRAGA 76.34
88 10008298 ROMULO SILVA RODRIGUES 76.25
89 10028670 EMIAS OLIVEIRA DA COSTA 76.17
90 10012803 FRANCISCA SILVIA FERREIRA DE SOUSA RODRIGUES 76.08
91 10012264 MARIA GORETE LEANDRO DE OLIVEIRA 76.00
92 10023317 SARAH FONTENELE DE OLIVEIRA 76.00
93 10000652 RAFAEL SOUZA CALVET 75.92
94 10016058 JUCIANA SOARES DE OLIVEIRA 75.92
95 10023265 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS AMARAL 75.83
96 10020699 LEO MACKELLENE GONCALVES DE CASTRO 75.83
97 10007624 SERGIO ARAUJO DE MENDONÇA FILHO 75.75
98 10003550 RITA ADRIANA HOLANDA ALVES 75.75
99 10000243 FRANCISCO LUCINIO BARBOSA DE SOUSA 75.75
100 10001168 ALEXANDRE DE FREITAS NUNES 75.67
101 10003296 MARIA IZABEL LEAO DIOGENES 75.67
102 10001016 ALINE MATOS DE AMORIM 75.67
103 10007830 ROSA EMILIA COSTA FREITAS 75.66
104 10023067 ANA PAULA DE MELO MIRANDA 75.58
105 10012615 NUBIA MARIA CAVALCANTE ROCHA 75.50
106 10011951 PEDRO BEZERRA DE SOUSA NETO 75.50
107 10026295 ANTONIO FERREIRA DE MELO 75.42
108 10012831 FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA 75.41
109 10021201 PATRYCIA LANNE DA SILVEIRA 75.33
110 10004269 ANA ANGELICA LIMA GONDIM 75.25
111 10026327 ROBERTO JORGE SIMOES MENEZES 75.25
112 10028344 FRANCISCO NEWTON GOMES VERAS 75.17
113 10015880 ANGELANE FAUSTINO FIRMO 75.17
114 10014434 LUANA CORDEIRO DE ALENCAR 75.08
115 10001734 FERNANDA MARIA DINIZ DA SILVA 75.08
116 10004660 ISABEL SILVA DE FARIAS VIDAL 75.00
117 10007099 ROGERIA VITURINO DA SILVA 75.00
118 10014447 FILIPE FONTENELE OLIVEIRA 74.92
119 10020551 DANIEL FAILHO FREIRE LESSA 74.84
120 10003547 MARIA LEIDIANE TAVARES FREITAS 74.75
121 10009423 NAPOLEAO GOMES DE SOUSA 74.67
122 10007324 KLEIANE BEZERRADE SA 74.67
123 10021874 ANA PAULA OLIVEIRA E SILVA 74.67
124 10001125 JOSE JOSINALDO DE FREITAS 74.67
125 10024190 MARCOS PAULO TORRES PEREIRA 74.67
126 10022507 KLENIO PONTES BEZERRA 74.58
127 10001100 ROSANGELA PONTE DOS SANTOS 74.50
128 10016610 VIVIAN SILVA RODRIGUES 74.41
129 10028294 INAJARA COSMO PEREIRA 74.41
130 10009534 TANIA CHRISTINA OLIVEIRA ALMEIDA 74.33
131 10008685 MARIA CILANIA DE SOUSA CALDAS 74.33
132 10020615 WIRON DE ARAUJO HOLANDA 74.33
133 10011544 WALDENIA MARCIA DA SILVA 74.25
134 10002100 ANDINA APARECIDA MAGALHAES GOMES 74.25
135 10020401 RAIMUNDO CAPISTRANO NETO 74.25
136 10000281 GILBERTO GOMES DA SILVA 74.17
137 10016155 BRIGIDA FIGUEIREDO COSTA DE QUEIROZ 74.17
138 10022998 LUCIA REGINA DE SOUSA RODRIGUES 74.09
139 10025840 KATIA REGINA CARVALHO DA CRUZ 74.08
140 10012049 KATYUSSIA FREITAS FERREIRA 74.00
141 10017095 EVERLI DE SOUSA EDUARDO 73.84
142 10002808 ISABEL BARBOSA DE OLIVEIRA 73.84
143 10028776 ADRIANA DO NASCIMENTO XAVIER VITORIA 73.83
144 10000225 MONIQUE CORDEIRO MARTINS DE SOUSA 73.83
145 10008468 NATALIA DE OLIVEIRA ARRUDA 73.83
146 10002807 EVILANE ALVES DE ARAUJO MOREL 73.75
147 10000590 MARIA KATIANE LIBERATO FURTADO 73.67
148 10015856 LORENA PONTES GURGEL 73.67
149 10010325 ELISANGELA ARAUJO DINIZ 73.67
150 10022318 MARIA CLARICE CANDIDO SILVEIRA 73.66
151 10013031 MARIA ELIENE MARQUES DE SOUZA 73.59
152 10013240 ELIZANGELA SAMPAIO LEITE 73.58
153 10000874 POLYANNA ERVEDOSA PINTO 73.50
154 10007741 PAULA JANAINA MENESES RODRIGUES 73.50
155 10027946 ELCIDES HELLEN FERREIRA LANDIM BARRETO 73.50
156 10001370 DANIELE DA SILVA LEITE 73.50
157 10026908 EVELINE DA SILVA RIBEIRO 73.42
158 10024224 MARINALDA PINHEIRO DA COSTA 73.42
159 10020512 LILIAN PAULA LEITAO BARBOSA 73.25
160 10018980 ANA KAROLINE SABOIA DE ALBUQUERQUE 73.25
161 10003089 ADRIANA LUCIA BREGGE 73.25
162 10013800 AMANDA ALMEIDA ALENCAR 73.25
163 10020267 REGINA MARIA LIMA ROCHA 73.17
164 10028072 KLAUSTRIA LANA FERREIRA QUEIROGA 73.08
165 10015825 YARA CRISTINA COSTA LOPES 73.08
166 10001193 KALINE ARAUJO MENDES DE SOUZA 73.00
167 10013239 NEYLSON FRANCISCO AZEVEDO MAIA 73.00
168 10020621 THYAGO TEIXEIRA FARIAS 72.92

169 10002154 ANDREA DE OLIVEIRA MORENO 72.92
170 10023790 DANIELE MARIA RIBEIRO NONATO 72.91
171 10026708 PAULA ANGELA PARENTE DA SILVA 72.84
172 10015820 MARCIA ROBERTA DA SILVA 72.84
173 10013266 SEBASTIAO DA SILVA GOMES 72.83
174 10013984 ALINE MARIA BARROS ALVES 72.75
175 10012239 VALDERICE FARRAPO COSTA 72.75
176 10020085 MARILIA GABRIELA FIUZA SABOYA 72.67
177 10020529 JARIZA AUGUSTO RODRIGUES 72.67
178 10010198 ANNA GABRIELE GURGEL ALEXANDRE 72.66
179 10023052 VIVIANE BATISTA DE OLIVEIRA 72.58
180 10024125 ELAINE MARIA SIQUEIRA DE SOUZA 72.58
181 10028293 FRANCISCA ELANE ROCHA IRES 72.50
182 10014118 LUCIANA RIBEIRO RODRIGUES 72.50
183 10028817 ANTONIO MARCOS BATISTA DA SILVA 72.42
184 10020036 MARIA JOSE NUNES NEPOMUCENO 72.42
185 10007671 RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO 72.42
186 10022074 DANIELLE HOLANDA NUNES 72.41
187 10003130 PRISCILA URANO DE CARVALHO FERREIRA 72.34
188 10007252 ILCA ANDREA BARROSO DE CARVALHO 72.33
189 10006034 JOSE WILSON FREITAS DE MIRANDA FILHO 72.33
190 10000026 HARLON HOMEM DE LACERDA SOUSA 72.33
191 10010610 NATALY PINHO CHAVES 72.25
192 10005067 PAULO MEDEIROS DE ANDRADE JUNIOR 72.25
193 10011579 CASSIA MAGDA MONTEIRO DA SILVA 72.17
194 10021261 RENATA AGUIAR NUNES 72.16
195 10000052 TRICIANA FARIAS PINHEIRO DA ROCHA 72.09
196 10016604 ANA JACQUELINE BARROS GONÇALVES 72.09
197 10011793 MARIA POLYANNE ANDRADE DE ALCANTARA 72.08
198 10029455 TATIANA LOURENÇO DE CARVALHO 72.00
199 10021926 CANDIDA LUCIA FRANCA NUNES 72.00
200 10004211 LILIANE VIANA DE OLIVEIRA 71.92
201 10027583 HUGO SERGIO TAVARES RODRIGUES PIEROT 71.92
202 10016848 FELIPE MARINHO BEZERRA 71.84
203 10002720 ELIUDE IZABEL DA FRANCA ALENCAR 71.83
204 10016724 KATIA DA FROTA SANTOS 71.83
205 10001023 MARIA JANAINA MARTINS VIEIRA 71.75
206 10006119 LICIA NASCIMENTO DA SILVA 71.75
207 10025640 RENATA PRISCYLA CONCEIÇAO COSTA 71.75
208 10004109 JENILSON SOUSA NOGUEIRA 71.75
209 10029144 ERIKA ASSUNÇAO DOS SANTOS 71.67
210 10011361 YANA FABRICIA E SILVA LUCENA 71.67
211 10025175 ANTONIO CLAUDIO REGIS OLIVEIRA SOARES 71.66
212 10007485 CRISTIANA DANTAS DA ROCHA LIMA 71.58
213 10002810 ELIZANGELA RODRIGUES MAIA 71.58
214 10001212 ANA PAULA SARAIVA SOUSA 71.50
215 10001739 LADY DAYANA DE LIMA E SILVA 71.50
216 10008122 BETH ALINE MAIA CAVALCANTE 71.50
217 10013664 NATALIA MILITAO CUSTODIO MEDEIROS 71.42
218 10015026 GRASIELLE BARROSO DA SILVA 71.42
219 10013635 FRANCISCA SILVANA RODRIGUES PRIMO 71.42
220 10006352 ISABEL MUNIZ LIMA 71.42
221 10012214 ALINE VIRGINIA DE SOUSA 71.42
222 10013302 ANTONIO AUGUSTO ROCHA LEITE 71.34
223 10023187 FRANCISCO FERNANDO DE FREITAS FILHO 71.33
224 10010517 FRANCISCA EDNA CAMELO TORRES 71.33
225 10006806 KETILLA MARIA VASCONCELOS PRADO 71.25
226 10026321 RENATA CHAVES LOPES 71.25
227 10019650 CLEONICE MENDONCA RODRIGUES 71.25
228 10018117 MARCOS CARNEIRO ALBUQUERQUE 71.25
229 10003545 MARILIA COSTA DE SOUZA 71.25
230 10025752 TANIA CRISTINA BAIER STEFANO 71.25
231 10001445 GISELE DOS SANTOS VELOZO 71.25
232 10015450 OTANA MARY DA COSTA BARBOSA 71.17
233 10013150 ANA ANGELA ARAUJO 71.17
234 10023039 FRANCISCO THIAGO COELHO COSTA MELO 71.09
235 10000429 ALESSANDRO ALENCAR DE MOURA 71.08
236 10030030 HEVELINE DAMASCENO DE FREITAS 71.08
237 10002652 JOSE DARLEONILTON DO NASCIMENTO SANTOS 71.08
238 10019618 ALINNE MOURA DO NASCIMENTO MAIA 71.00
239 10006622 DULCIMARIA PORTOCARRERO PINHEIRO 71.00
240 10029339 EDA GRACY LOPES DO VALE 70.92
241 10016092 FRANCISCO DAVID RIBEIRO DE SOUSA 70.92
242 10014823 CARLOS VALNICIO DOS REIS VIEIRA 70.91
243 10016247 JORDANA ERICA MESQUITA DA SILVA 70.83
244 10029941 MARIA NAGELA DA SILVA FERREIRA 70.75
245 10016716 ERISVALDO JOVINO DA SILVA 70.75
246 10004758 GLEICIANE MARQUES DE FARIAS 70.75
247 10013267 SAMARA MACEDO DINIZ 70.75
248 10028683 MIKAELE DE SOUZA AVILA 70.75
249 10014980 JEANE MARIA ALVES DE MENDONÇA 70.75
250 10002231 NAYANE JUVENCIO DE SOUSA 70.67
251 10008316 FABRICIA DOURADO MENDES 70.67
252 10002747 EDVANIA FERNANDES SABOIA 70.67
253 10008132 FRANCISCA TICIANY BARBOSA LOPES 70.67
254 10015388 FRANCISCA SANMARA ARAGAO RIBEIRO 70.67
255 10011430 ADRIANA MARIA NUNES BESERRA 70.67
256 10020812 MARCIO ROGERIO CARVALHO SILVA 70.67
257 10018945 DANIELE PARENTE ROCHA 70.66
258 10005896 MARIA SUELLEN JUCA DA SILVA 70.66
259 10020536 LILIAN MENDES SILVA 70.58
260 10020458 FERNANDA GOMES DE ALMEIDA 70.50
261 10012507 LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA 70.50
262 10007961 RAKELL LEIRY CUNHA BRITO 70.50
263 10015888 JORDANIA MARIA PINTO SIPIAO 70.42
264 10007676 JOSEFA ALVES OLIVEIRA 70.42
265 10030387 SUZERLANDIA NOGUEIRA COSTA 70.41
266 10024482 ANA MARCELLE RODRIGUES PIMENTEL 70.41
267 10012311 PATRICIA CASTRO MARQUES 70.34
268 10008937 MARIA DE CLEOFAS SILVA SOUZA 70.34
269 10010746 CARLA VANESSA DE OLIVEIRA SILVA 70.34
270 10017325 MARIA MAGNOLIA BARROS GONDIM 70.33
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271 10027051 CESAR TADEU RABELO DE CASTRO 70.25
272 10001850 ARMANDO LUCAS NUNES MARTINS 70.25
273 10007559 RAFAELLA FERNANDES DE ARAUJO 70.25
274 10010486 JOSECILDA MOURA DE FARIAS 70.25
275 10013044 ANTONIO CESAR CUNHA 70.25
276 10020358 MARIJARA ROCHA RAMOS 70.17
277 10005972 PATRICIA DE OLIVEIRA BATISTA 70.17
278 10028036 PAULA TRAJANO DE ARAUJO 70.17
279 10015940 EDMILSON GOMES DA SILVA FILHO 70.16
280 10020927 JOHN CHARLES MARTINS SOBRAL 70.09
281 10008710 GEYVANA MARTINS MACEDO 70.00
282 10029634 ELIELDER DE OLIVEIRA LIMA 70.00
283 10015755 ANTONIO ADEMILTON PINHEIRO DANTAS 69.92
284 10002244 EMANUELA MACIEL FREITAS 69.92
285 10020295 ROSANGELA PAIXAO LINHARES 69.83
286 10010944 CARINE RODRIGUES NOGUEIRA 69.83
287 10005957 ELJOMARA GERMANA BARROS PINTO 69.75
288 10001098 HERICA AMELIA DE CARVALHO MAIA 69.75
289 10028244 ALESSANDRA BELO RODRIGUES 69.75
290 10010116 ROMILDO SILVA CHAVES 69.75
291 10018727 DANIEL OLIVEIRA VIEIRA 69.75
292 10006496 HILDO SILVIO DE FREITAS REGIS 69.75
293 10023394 PAULO DERCIO RODRIGUES 69.75
294 10003485 LUZIA CAVALCANTE DANTAS 69.67
295 10004588 DOROTEA EMILIA RIBEIRO 69.67
296 10005052 LAURO INACIO DE MOURA FILHO 69.67
297 10005615 JAILENE DE ARAUJO MENEZES 69.67
298 10005824 FRANCISCA ANDRELINO DE ARAUJO 69.66
299 10012949 CINTIA KELLYNOGUEIRA SABINO 69.58
300 10025526 DEBORA RIBEIRO RABELO 69.58
301 10016087 CRISTIANE SOUSA LIMA 69.58
302 10020450 LUANA MONTEIRO DO NASCIMENTO 69.58
303 10009463 ELISANDRA DE OLIVEIRA LIMA 69.58
304 10025489 ARI FEIJO BEZERRA 69.58
305 10003841 EMANOELA VIEIRA MENDES 69.50
306 10020532 MARIA DA ANUCIACAO BRITO SIEBRA 69.50
307 10027143 GUILHERME ENEAS LIMA 69.42
308 10024702 DANIELLE MARIA GOMES VELOSO 69.42
309 10025728 JONAS DA SILVA RODRIGUES 69.41
310 10020806 THALYTA NASCIMENTO NUNES 69.34
311 10018240 LUCIANA MARIA DE QUEIROZ VALENTE 69.34
312 10007795 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA 69.34
313 10029875 ZUILA CRISTIANE GOMES SOUSA 69.34
314 10019782 HELLEN DAYANNA SILVA BRANDAO 69.33
315 10015553 GISELLY ROCHA VASCONCELOS 69.33
316 10000046 RENE SALMITO RIBEIRO 69.33
317 10017663 DEBORA DE CASTRO DANTAS SALES 69.25
318 10008108 ALINE FABIOLA FREITAS MENDES 69.25
319 10010824 CRISTIANE PRACIANO LAURIANO DE LIMA 69.25
320 10015770 DANIELE OLIVEIRA COELHO 69.25
321 10018762 PATRICIA GOMES BEZERRA RIBEIRO 69.25
322 10006674 PAULA DE CARVALHO FERREIRA 69.25
323 10004272 CRISTHIANE LOURDES GOES DE OLIVEIRA BELFORT 69.25
324 10008594 MARCIA PEREIRA DA SILVA 69.25
325 10016661 RANIERE DE CARVALHO ALMEIDA 69.17
326 10006626 RITA MARIA DA SILVA LIMA 69.17
327 10013584 MARIA EVANGELINA RIBEIRO AGUIAR 69.17
328 10006869 TERESINHA LEITE DE FREITAS 69.17
329 10008840 KLEBIANE EVANGELISTA NEMER 69.09
330 10009453 BEATRIZ MARIA NERI OLIVEIRA 69.08
331 10002275 KATIANE BOTO MUNIZ 69.08
332 10028020 ROBERTO SARAIVA ARAUJO 69.08
333 10002026 SUELEM MAQUINE RODRIGUES 69.08
334 10021347 ANA CANDELARIA QUEIROZ DO NASCIMENTO 69.00
335 10019105 ERICA APARECIDA ALVES FRAGA FREITAS 69.00
336 10024445 GIOVANA VILAR MACEDO 69.00
337 10003568 LUCIANA BARRETO DE ARAUJO 68.92
338 10002551 MARINA MATIAS LIMA DE FREITAS 68.92
339 10019124 FABIOLA LOPES BARBOSA 68.92
340 10021223 NATHALIA ARAUJO SOARES 68.91
341 10012795 MARIA NEIDE DE MOURA TARGINO 68.83
342 10014851 EXPEDITA VANIA MENDES SOARES 68.83
343 10019750 SUELY FERMON DE MORAIS 68.83
344 10012612 SUELI MAGALHAES OLIVEIRA ANDRADE 68.83
345 10000766 ANA CAROLINA BOMFIM JACO 68.75
346 10002895 FRANCISCO GLAYDSON NUNES MATHIAS 68.67
347 10005114 LARISSA ARAUJO DE ALMEIDA 68.67
348 10030591 EMANUELA MARIA MARTINS DE MEDEIROS MORORO 68.67
349 10020322 JENILLYS ALVES MOTA FERREIRA 68.67
350 10000906 FRANCISCO CLAUDIO RODRIGUES 68.66
351 10017750 SHIRLEIDE COSTA DOS SANTOS BARBOSA 68.66
352 10017076 MARIA ROSELI ALVES SOUSA 68.58
353 10007748 FRANCISCA ELIZANGELA DE ASSIS RODRIGUES 68.58
354 10013168 CACILDA COSTA CAMILO NETA 68.58
355 10007541 SARAH PINTO DE HOLANDA 68.58
356 10008344 CLAUDENIA DA COSTA E SILVA 68.50
357 10007168 DILENA LENITA FAUNA DE SOUSA 68.50
358 10004653 SANDRA MARIA DE ARRUDA RODRIGUES 68.50
359 10008196 MOIZES JOCIVAN LEAL 68.42
360 10004359 JULIO CESAR FEIJAO MATOS 68.42
361 10030441 MONICA BARBOSA CANUTO 68.42
362 10030188 ROBERTA GLEYCIANGELA SOUZA CARVALHO 68.41
363 10016558 MONICA LOUREIRO DE OLIVEIRA PAZ 68.41
364 10007358 MARCIO WERGES CARDOSO MESQUITA 68.33
365 10004293 MARIA FRANCIMAR DA SILVA TELES 68.33
366 10005463 LUCELIA BRUNO SALES 68.33
367 10013172 LUCIMEIRE VIANA NUNES 68.33
368 10004890 LUCIENE OLIVEIRA VIEIRA 68.33
369 10022144 ELSON PRACIANO SERRA PEREIRA 68.33
370 10005644 RITA DE CASSIA VIEIRA BARBOSA 68.25
371 10015434 MARIA DARLENE BEZERRA MARTINS DE FREITAS 68.25
372 10014825 MARIA ALICE RODRIGUES SILVEIRA 68.25

373 10020435 MARIA RENA LUCIA MACHADO 68.25
374 10016721 FRANCISCA ERIK LARISSE NOGUEIRA LIMA 68.25
375 10016885 JOSE RENATO SOUSA RODRIGUES 68.17
376 10009320 SISLAINE ALVES DE CASTRO 68.17
377 10025792 FRANCISCA LUCIANA SILVA HERCULANO 68.17
378 10015894 PAULO HENRIQUE FONTENELE DE ALMEIDA 68.17
379 10021508 DAMARES MATIAS DE PAULA 68.17
380 10014773 FELIPE OLIVEIRA PAIVA 68.17
381 10014033 NIVEA BARROS DE MOURA 68.17
382 10019798 ELIABE BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA AMORIM 68.16
383 10006678 JOELIA COSTA TELES 68.16
384 10002010 KARLA JANE DOS SANTOS 68.08
385 10023069 ELTON ALMEIDA ANGELO 68.08
386 10020196 CLAUDIO MARCIO FERREIRA CAVALCANTI 68.08
387 10021529 MARCOS ANTONIO VASCONCELOS RODRIGUES 68.08
388 10017304 ANTONIA EDILEUZA GONÇALVES GOMES NASCIMENTO 68.08
389 10018709 ADRIANA FURTUOSO DA SILVA 68.08
390 10012764 ISABEL GUIMARAES RODRIGUES FREIRE 68.08
391 10023301 FRANCISCO HEIDER DE OLIVEIRA 68.08
392 10025521 MARIA JOSIANE MENDES CARVALHO 68.00
393 10022020 LILIANE DE PAIVA PIMENTEL 68.00
394 10026459 CARLA POENNIA GADELHA SOARES 68.00
395 10006392 MARCIA MARIA VIEIRA MARTINS 68.00
396 10002477 ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA 68.00
397 10003361 ALINE DE ANDRADE GONCALVES 67.92
398 10010835 EMANUELA NOBREGA LEMOS 67.92
399 10028103 ANDRE CASIMIRO DUTRA 67.91
400 10028016 FABIANA DOS SANTOS LIMA 67.84
401 10003890 ALANA VIEIRA DE SOUSA 67.84
402 10018541 PRISCILA MARIA DE ARAUJO QUINTILIANO 67.84
403 10021422 VANDECLEIDE QUEIROZ BELARMINO 67.75
404 10018526 CICERO EMERSON DO NASCIMENTO CARDOSO 67.67
405 10016670 HELDELANIA ROMAO CARVALHO 67.67
406 10000137 KRISCIA LORENA DE FREITAS GONCALVES 67.67
407 10017258 ROSIANE OLIVEIRA FREITAS 67.67
408 10021071 EDIGLEUMA DO SOCORRO BARBOSA AMADOR 67.67
409 10002486 RAFAEL CARVALHO DO VALE 67.66
410 10007421 ANA CLAUDIA TAVORA PEREIRA 67.58
411 10017062 JUSSARA MARIA MORAIS FEITOZA 67.58
412 10003319 ARLINDO MOREIRA DE SOUSA 67.50
413 10019230 MARIA LEIRENI RODRIGUES DIAS 67.50
414 10029303 NATHALIA ALMEIDA ALVES 67.50
415 10004854 CLARA GALVAO FARIAS 67.50
416 10002370 MARIA SILVIANE DE SOUSA BEZERRA 67.50
417 10008633 ANDRE LUIZ BRITO DE CARVALHO 67.50
418 10009065 RAQUEL ALVES BARBOSA 67.50
419 10007375 DIVA VIEIRA LIMA 67.50
420 10006136 FLAVIA MARIA ARAUJO BENICIO 67.50
421 10005775 EDVANDO TEIXEIRA SOUZA 67.42
422 10017779 FRANCISCA JOSIANE GOMES FERREIRA 67.42
423 10013249 NADIALUCIA LIMA XAVIER 67.42
424 10027132 WANILLY DO NASCIMENTO FELIX 67.42
425 10015527 RENATA SORAH DE SOUSA FALCAO 67.34
426 10007268 MARIA CLEOFAS FELICIANO DE OLIVEIRA 67.25
427 10001467 ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 67.25
428 10027158 MARCIA JEANE PONTES DE OLIVEIRA 67.25
429 10007318 RAIMUNDO AURELIO DE MENEZES 67.25
430 10007056 FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR 67.25
431 10003574 MARIA ERLANDIA MORAES 67.25
432 10021883 REGINA MARIA FREITAS DA SILVA 67.17
433 10023070 LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 67.17
434 10022477 ANA PATRICIA RAFAEL LOPES 67.17
435 10015907 MARA KELLY CAVALCANTE VIEIRA 67.09
436 10027938 GLAUCIA BARBOSA SOUZA 67.08
437 10019421 STELYO RUBENS DE SOUZA NOGUEIRA 67.08
438 10003524 EDILENE SANTOS DE ARAUJO 67.00
439 10016065 MARIA CIBELLE DE MENEZES DIAS 67.00
440 10007087 SAMMYA SANTOS ARAUJO 67.00
441 10006220 ANA DEBORA CUNHA DE SOUZA 67.00
442 10022105 KATIA RAFAELLA BRITO SOUSA 66.92
443 10027292 GLAUCIA MARIA CORDEIRO DA SILVA 66.92
444 10002360 MARIA CELIA DE ARAUJO COSTA 66.92
445 10001757 TATIANA MARIA SILVA COELHO LEMSON 66.92
446 10003453 SAMILA SARAIVA DESALES 66.92
447 10024119 JOSE GILSON LOPES FRANCO 66.84
448 10025974 NARDA MARIA DE SOUSA COSTA 66.83
449 10000201 WENDSON BEZERRA LEITE 66.83
450 10013684 MARIA SOCORRO ALVES HOLANDA 66.83
451 10004832 DAYNE KELLY RODRIGUES SOARES DE ALMEIDA 66.83
452 10021121 LEILIANE NOGUEIRA SANTIAGO 66.83
453 10000249 NATERCIA COSTA MARREIRO 66.75
454 10028569 JOAO PAULO NOBRE NOGUEIRA 66.75
455 10000984 DEBORA SILVA DE CARVALHO 66.75
456 10016891 FELIPE DE ARAUJO LEMOS 66.75
457 10005659 DANIELLA MONTEIRO ROQUE 66.75
458 10018546 MARCIO JOSE LEITE DE ARAUJO 66.67
459 10011834 JULIANA LIRISS SIQUEIRA RODRIGUES 66.67
460 10026280 GRAZIELA SILVA FREITAS VINHAS LOPES 66.67
461 10022567 MARILANE GONDIM LEITE 66.66
462 10008379 IZABELLE DE VASCONCELOS COSTA 66.59
463 10027033 DEBORAH AZEVEDO DE ARAUJO 66.58
464 10017966 DINA SANTANA DE SOUSA 66.58
465 10002563 JULIO DOS SANTOS CARRILLO 66.50
466 10020441 MANOEL VEBER DE ANDRADE 66.42
467 10019830 ELIZABETE CARDOSO DO NASCIMENTO 66.42
468 10019599 JOSSELMA GURGEL MARTINS 66.42
469 10024683 MARIA ISABEL DA SILVA SANTOS 66.42
470 10030369 CLAUDIA FERNANDES ROCHA 66.42
471 10000482 MARIA SIMONE FREIRE DA SILVA 66.42
472 10018230 MARIA LUCIA GOMES BEZERRA 66.34
473 10006320 MARIA DA LUZ VERAS MOURAO 66.34
474 10025022 MARIA LUCILENE DE LIMA 66.33
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475 10001979 SILVIA HELENA CAMINHA PINHEIRO 66.33
476 10014826 ANA FABIANE CARVALHO 66.25
477 10026913 ANGELA MARIA ONOFRE DA SILVA 66.25
478 10002547 ROZANGELA MARIA DE ALMEIDA SOUSA 66.25
479 10013966 FABIO FERNANDES TORRES 66.17
480 10003904 MARCIA KELY SILVA CRISPIM 66.17
481 10016488 MARIA ELIANA FREITAS COELHO 66.09
482 10027480 MARIA DAS DORES MENEZES MOREIRA 66.09
483 10017975 LACILDA ALVES DA SILVA 66.08
484 10009674 MARCELLE PEREIRA SANTOS 66.08
485 10025566 GERARDO VIEIRA GASPAR NETO 66.00
486 10005132 ROSANGELA LUCIA ARAUJO SOUSA 66.00
487 10004889 JOAO PAULO MONTEIRO LOPES 66.00
488 10015732 MARIA DAS DORES DE ALMEIDA FURTADO 66.00
489 10014292 MARIA CRISTINA DE SA 66.00
490 10010678 JEFFERSON JORGE PEREIRA 66.00
491 10009817 WELLINGTON GOMES DE SOUZA 66.00
492 10015933 VANDILSON DE SOUSA ASSUNCAO 66.00
493 10022224 MARIA DO SOCORRO VIEIRA DOS SANTOS 65.92
494 10018685 ANA MALBA ARAUJO DE QUEIROZ 65.92
495 10029681 ROSIVANE GOMES PINTO 65.91
496 10011575 REGINA NASCIMENTO SOUTO 65.91
497 10020591 MONICA DE CASSIA OLIVEIRA BEZERRA 65.84
498 10011064 ALINE SOARES DA MOTA 65.84
499 10009655 JOAO FERNANDO CIDRAO CARVALHO 65.83
500 10028026 SHEILA ALVES BRITO LOPES 65.83
501 10007464 KEDMA JANAINA FREITAS DAMASCENO 65.83
502 10015688 RITA MARIA FERREIRA DO VALE 65.83
503 10017767 JOAQUIM WEKSSLEI VERAS DA LUZ 65.75
504 10019061 EMANUELLE AMANDA SOARES CASTELO 65.67
505 10025894 SANDRA PAULA XAVIER 65.58
506 10006095 FRANCISCO LEANDRO DE PAULA 65.50
507 10030415 FRANCISCA MARIA DA PENHA PEREIRA MARTINS 65.50
508 10025300 IRLANA DIVIA BALDUINO DO NASCIMENTO 65.50
509 10004020 SORAYA RODRIGUES MADEIRO 65.50
510 10003416 HERICO FEITOSA GUEDES 65.50
511 10015486 JULIA MESQUITA LOPES 65.50
512 10003000 SAMARA CRISTINA AMORIM DA SILVA MORAIS 65.50
513 10007218 ERIKA LIRA SILVA FREITAS 65.50
514 10007351 MARA RUBIA FREIRE JUCA 65.42
515 10006011 GRACIENE DA SILVA SALES 65.42
516 10017583 KLEBIA ENISLAINE DO NASCIMENTO E SILVA 65.42
517 10001174 FRANCISCA ELISANDRA FARIAS DA SILVA 65.42
518 10020905 GHARDENNIA CARVALHO BRANDAO 65.41
519 10017645 ANA PAULA NOGUEIRA 65.34
520 10013795 MARLETE SOUSA MILHOME 65.34
521 10016512 SILMARA SOUSA NUNES 65.33
522 10008380 ADRIANA BARROS DE QUEIROZ LIMA 65.33
523 10000489 MARIA REGINA MOURA DE CARVALHO 65.33
524 10006145 ALDENIRA TEIXEIRA DE SOUSA 65.33
525 10029811 PAULO EDUARDO SANTOS SILVA 65.25
526 10004229 EMANUELE CANAFISTULA LIMA 65.25
527 10028235 ALINE SOARES VERISSIMO 65.25
528 10017069 PEDRO HENRIQUE ARAUJO BARBOSA 65.17
529 10019511 LUCIVANDA DE SOUSA MACHADO LOPES 65.17
530 10028900 FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA 65.17
531 10013155 JOAO PAULO DE SOUZA COSTA 65.16
532 10007285 ALEXANDRA CARNEIRO RODRIGUES 65.09
533 10002048 ALINE ALICE SILVA CORDEIRO 65.09
534 10005608 LIDIANE OLIVEIRA CHAVES 65.08
535 10011027 FRANCINALDO SILVA DIAS 65.08
536 10022742 LAUDELINA FREIRE DE AGUIAR MARTINS 65.08
537 10009175 LILIAN DE MOURA GOMES 65.08
538 10019812 NEUSA SETUBAL MONTEIRO 65.08
539 10027198 ANA CRISTINA FORTE 65.00
540 10022059 MILENA REGIA GOMES DIVINO 65.00
541 10021188 LUCIANA MOTA DE CARVALHO 65.00
542 10014958 ANTONIA ELIZENE NASCIMENTO RODRIGUES 64.92
543 10006460 MARIA LUCIA GOMES MAIA 64.92
544 10021341 JOSE ANCHIETA MARIANO DA SILVA 64.83
545 10015748 MARIA ANA DE BRITO 64.83
546 10001242 NIVALDA RUFINO DE OLIVEIRA CUNHA 64.83
547 10014838 LUCELIA LOPES NASCIMENTO 64.83
548 10021782 RAFAELLY ROCHA PARENTE 64.75
549 10015575 LYDYANE MARIA PINHEIRO DE LIMA 64.75
550 10029523 AURINETE PINTO DA SILVA 64.75
551 10012972 EDINAURA LINHARES FERREIRA 64.75
552 10024718 JULIO CESAR DINOA DO NASCIMENTO 64.67
553 10013895 VANESSA FLORES ACUNHA 64.58
554 10016189 AURINIVIA BEZERRA NATALENSE 64.58
555 10029133 ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA 64.58
556 10013937 RUBENS GEORGE ALVINO DE SOUZA 64.58
558 10007023 LEONILDO LIMA DE FARIAS 64.50
559 10002182 MARIA GILNETE ARAGAO SAMPAIO 64.50
560 10001727 JAIR SAMPAIO DE AQUINO JUNIOR 64.50
561 10013283 ARITANIA LIMA DE SOUSA LEAL 64.50
562 10006523 MARTA SUELI DE FARIAS 64.50
563 10010405 SARA ALVES EUFRAZIO TEIXEIRA 64.50
564 10022912 MARCIA REGINA SOUZA LOPES 64.41
565 10023239 ANA PAULA OLIVEIRA DE ANDRADE 64.34
566 10008522 ROBERTO CLAUDIO BENTO DA SILVA 64.34
567 10010163 MONICA GUEDES FERREIRA 64.33
568 10004797 JANAINA MENDES MEDEIROS 64.33
569 10018500 MARIA FAUSTINO DE ARAUJO 64.33
570 10001682 ERIKA DE ARAUJO DANTAS MACEDO 64.33
571 10000402 CARLA SANTOS DE FREITAS 64.25
572 10016030 CONCEIÇAO DE MARIA OLIMPIO MENEZES 64.25
573 10012686 ISABEL ELIANE DE SOUSA 64.25

574 10004240 OTONIEL INACIO DA SILVA 64.25
575 10009593 JULIANA DE FRANCA LIMA 64.17
576 10006534 ISOLDA COLAÇO PINHEIRO 64.17
577 10018578 LUCIA MARIA DOS SANTOS COSTA 64.16
578 10019194 MARCELO DE SOUSA MARTINS 64.16
579 10004418 MARILIA FARIAS SILVA SOBREIRA 64.09
580 10026680 MARIA TEREZA MARTINS ARAGAO 64.08
581 10005927 FABIOLA LIMA FREITAS DE OLIVEIRA 64.08
582 10027058 MARIA ADELANE MOURA DA SILVEIRA 64.08
583 10016359 MARIA LUCIENE MAIA FREIRE 64.08
584 10012479 FERNANDA FERREIRA DE MELO FRANÇA 64.08
585 10012506 WALQUIRIA BRAGA SALES 64.00
586 10027668 OTAVIA MARIA MARREIROS CAVALCANTE 64.00
587 10002959 PRISCILLA NAYARA FERREIRA DE SOUZA 64.00
588 10019532 MONIKA ALENCAR ROCHA 64.00
589 10003072 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 63.92
590 10007616 SIMONE FERREIRA DA SILVA 63.92
591 10026454 ALINE ELLE E SILVA 63.91
592 10015674 DOMINGOS SAVIO MAIA SOBRINHO 63.83
593 10020372 GLAUCIANNE LIMA MAIA 63.83
594 10008494 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA 63.75
595 10007465 MARIA ELENICE COSTA LIMA 63.75
596 10003298 VITOR BANDEIRA CAMPOS 63.67
597 10000073 RUTH DE SOUSA GONDIM SERAFIM 63.67
598 10008576 ALICE MARIA DO NASCIMENTO 63.67
599 10021944 TATIANA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUSA 63.59
600 10012781 ANA AGUIDA DINIZ BARBOSA 63.59
601 10007515 SHIRLEY MAIA DE FREITAS 63.58
602 10016588 LUZIVANIA ALVES DA COSTA 63.58
603 10001743 CLAUDIA SILVA PINHO 63.50
604 10024519 RENATO MARTINS MELO 63.50
605 10006506 FABRICIO FURTADO DA ROCHA 63.50
606 10007172 FRANCISCA ASSUNÇAO ALBUQUERQUE DA SILVA 63.50
607 10021038 CAROLINA VIANA DUTRA 63.42
608 10028152 ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 63.42
609 10029034 ANTONIA AURICELIA LINHARES VITAL 63.33
610 10014360 VANDERLEI DA SILVA LIMA 63.33
611 10029020 JORGE DANILO PONTES LINHARES 63.25
612 10005968 MARCOS AURELIO PINHEIRO 63.25
613 10011486 APARECIDA ALENCAR BEZERRA 63.25
614 10002837 FRANCISCO DE ASSIS LIMA SILVA 63.25
615 10011661 GISELLE VALERIO CHAVES 63.17
616 10000317 RONNY ROBERTO QUEIROZ DE ASSIS 63.09
617 10019399 JOAO PAULO DE CARVALHO 63.08
618 10016927 MAYUMI PASSOS LOPES 63.08
619 10022860 CLAUDIA DE OLIVEIRA GONCALVES 63.00
620 10017482 MARIA MISSILENE CARDOSO 63.00
621 10015124 PEDRO THALES CHAGAS MARQUES 63.00
622 10025323 PATRICIA PORFIRIO VILAR 63.00
623 10026491 MICARLA ARAUJO BEZERRA 63.00
624 10005845 YONARA TELES LIBERALINO 63.00
625 10024228 FRANCISCO JOSE TEIXEIRA LIMA 62.92
626 10026241 ROZILANIA DE SOUZA CASTRO 62.92
627 10001747 ROBERTA BRANDAO BARROSO 62.92
628 10012176 JUDMARCI VIEIRA DA SILVA 62.92
629 10025543 ANA CLAUDIA VERAS SANTOS 62.92
630 10000859 FERNANDA BANDEIRA DE SOUZA 62.91
631 10015981 MARIA HERIDAN BENICIO MONTEIRO MOTA 62.91
632 10000380 PAULA ROBERTA GUEDES LIMA 62.84
633 10003450 MARIA JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA 62.84
634 10020826 MARCIA MANUELLA DA COSTA SILVA 62.83
635 10001547 CICERO DUARTE DE MENEZES 62.83
636 10008588 MARCELLO JORGE SOBREIRA LOBO 62.83
637 10005330 BRUNA SONIR LOSSIO VIEIRA HOLANDA 62.75
638 10010914 SIRNETO VICENTE DA SILVA 62.75
639 10015635 DEBORA LOPES DO CARMO 62.75
640 10007386 VERONICA DA SILVA ALVES 62.67
641 10014441 JAMYLE DOS SANTOS MONTEIRO 62.67
642 10029269 THIAGO SILVA ARAUJO 62.58
643 10025195 SERGIO FURTADO NEO 62.58
644 10010341 ZILDA MARIA DUTRA ROCHA 62.58
645 10027707 DENISE DE SOUZA RIBEIRO 62.50
646 10006521 FRANCISCA LUIZA CORDEIRO BARROSO 62.50
647 10015713 MARIA HELENA VIANA 62.50
648 10018979 RAIMUNDO NONATO LUCIANO DOS SANTOS 62.50
649 10022264 ANA MICHELE DA SILVA 62.42
650 10009160 KARINNE MESQUITA PAIVA MARTINS 62.42
651 10021540 ELIZANGELA GUILHERME LINHARES 62.34
652 10020981 ANA QUESADO SOMBRA 62.33
653 10006780 ANA ROBERTA NOGIMO RODRIGUES 62.33
654 10030259 MARIA DAS DORES DE FREITAS 62.33
655 10015250 LUIZ RENATO AGUIAR LIMA 62.33
656 10000284 VANICE RICARDO DO NASCIMENTO 62.33
657 10027376 JOSE JUNIOR DO NASCIMENTO 62.25

Classificação final dos candidatos portadores de deficiência aprovados e
convocados, na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, nome
do candidato e nota final no concurso.

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10008878 MARIA DO AMPARO RODRIGUES MOREIRA 60.83
2 10020653 FERNANDA CAVALCANTE BARBOSA E SILVA 56.75
3 10023075 HELENICE NOGUEIRA DE ARAUJO MENEZES 50.75
4 10006687 RAFAELLY CARNEIRO DOS SANTOS 47.66
5 10010943 NADIA PONTE FAÇANHA 44.50
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DISCIPLINA 11: MATEMÁTICA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10000629 CARLOS SERGIO RODRIGUES DA SILVA 74.50
2 10001166 MARCOS CIRINEU AGUIAR SIQUEIRA 72.50
3 10028498 DANIEL EMANUEL BRUNO SILVA 72.00
4 10013574 FRANCISCO ODECIO SALES 71.83
5 10016410 CARLOS KLEBER ALVES DO NASCIMENTO 71.42
6 10004541 ALINE RODRIGUES PEREIRA 70.67
7 10004929 NILO CESAR COSTA FERNANDES 69.00
8 10002237 CARLOS ATILA RODRIGUES DE SENA 68.84
9 10028355 RICARDO DE CARVALHO OLIVEIRA 68.75
10 10024859 RONDINELLI ROCHA DA FONSECA 68.25
11 10003604 PEDRO SERGIO SALES DE SOUSA 67.92
12 10025029 RAFAEL LUZ DUARTE 67.92
13 10005223 FRANCISCO ALLAN QUINTELA SILVA 66.58
14 10023475 JOSE GLEISSON DA COSTA GERMANO 66.58
15 10004169 MAIRTON BRASILEIRO DE SOUSA 66.41
16 10008139 FRANCISCO DJALMA MENDES PEIXOTO 66.41
17 10017933 PAULO RAFAEL DE LIMA E SOUZA 66.25
18 10009687 FRANCISCO PIMENTEL DE ARAUJO FILHO 66.00
19 10028500 JOSE MARIO VIANA DA SILVA 65.67
20 10005490 THIAGO DO CARMO LIMA 65.34
21 10007396 CARINA BRUNEHILDE PINTO DA SILVA 65.00
22 10009894 ANNY ACRISCYANNE DOS ANJOS SILVA 65.00
23 10000032 FRANCISCO WAGNER SOUZA SOARES 65.00
24 10014391 HORACIO LEONEL DOS SANTOS SOUSA 64.91
25 10005259 BRENO RICARDO OLIVEIRA MARQUES 64.33
26 10029405 GLEIFERSON DE LIMA VIANA 64.09
27 10017568 CRISTOVAO JACKSON LINS DA COSTA 63.92
28 10003377 RAFAEL PEREIRA DE MELO 63.91
29 10016574 PEDRO GURGEL MORAES 63.67
30 10004196 ADRIANA FERREIRA MENDONÇA 63.58
31 10024241 FRANCISCO JOSE BARROS AZEVEDO 63.42
32 10006902 TATIANE ROCHA SILVA 63.25
33 10015060 FRANCISCO DIEGO MOREIRA OLIVEIRA 63.17
34 10000561 ELION SOUZA DA SILVA 63.16
35 10012296 NACTHIARA DE VASCONCELOS MOTA 63.08
36 10006347 EVILSON RANGEL DOS SANTOS 62.75
37 10027199 LANA PRISCILA SOUZA 62.75
38 10007800 BENEDITO MARCIANO GOMES 62.75
39 10027420 JADER ALVES DA FONSECA 62.75
40 10017160 FRANCISCO ROSIGLEI DO REGO 62.67
41 10005273 NATANAEL CHARLES BRITO FREITAS 62.50
42 10022087 CLAUDENOR ANCELMP DA SILVA 62.42
43 10013869 CASSIANA ROCHA DE SOUZA 62.33
44 10001138 DENIS PEREIRA BARROS 62.17
45 10014678 ANTONIO MARCOS DA COSTA SILVANO 62.17
46 10009255 CARLOS SEGUNDO SALES DE OLIVEIRA 62.00
47 10002580 JOSE ALVES DE OLIVEIRA NETO 61.59
48 10000212 ESTEFAN PIRES CARDOSO 61.50
49 10007143 FRANCISCO AILTON ALCANTARA 61.42
50 10005199 ERINEU SANTOS DA COSTA 61.33
51 10001681 CLEDINARDO BERNARDO LAURENTINO 61.25
52 10002576 ALINE TERCIA DE SOUZA SABINO 61.09
53 10006675 FRANCISCO FAGNER PORTELA AGUIAR 61.08
54 10018531 JOSE ELEILTON ABREU DE OLIVEIRA 61.00
55 10000730 FRANCISCO LUCAS ALVINO DA SILVA 61.00
56 10000789 CARLA JOSIANA COELHO OLIVEIRA 61.00
57 10027969 ISAAC NOBRE LIMA 60.92
58 10004315 ANTONIO SINVAL BEZERRA JUNIOR 60.91
59 10004019 FRANCISCO WESCLEY CUNHA DE ALMEIDA 60.75
60 10007098 CLAUDEMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA 60.67
61 10012865 MARIA KATIA ALVES DE CALDAS 60.67
62 10010789 VIVIANE SILVA DE ANDRADE 60.58
63 10012133 IVANEIDE FERREIRA FARIAS 60.50
64 10022339 ALAN TEIXEIRA BARBOZA 60.42
65 10015209 ERISON MARQUES DA ROCHA 60.42
66 10016094 EDCARLOS GONÇALVES GOMES 60.42
67 10022512 FABRICIO VERAS DOS SANTOS 60.25
68 10015788 FABRICIO MAIA MOTA 60.25
69 10001857 JOAO PAULO BENEVIDES LOPES 60.25
70 10014532 MARIANA DE BRITO MAIA 60.00
71 10007890 ERILANE SERPA DE OLIVEIRA 59.92
72 10007669 PAULO CESAR MOURA DE OLIVEIRA 59.75
73 10003438 JOAO BOSCO RODRIGUES GOMES 59.75
74 10017013 DANIELLE SOUSA ABREU 59.75
75 10007388 ROBERTO RODRIGUES SILVA 59.66
76 10026461 ADRIANO DA SILVA DE OLIVEIRA 59.50
77 10022516 TIAGO GADELHA DE SOUSA 59.42
78 10009650 FRANCISCO ACRIZIO CARLOS SILVA 59.42
79 10000415 NILBIO NASCIMENTO DO CARMO 59.41
80 10017272 ANTONIO JOSE DA SILVA CAVALCANTE 59.25
81 10011831 FRANCISCO JUCIVANIO FELIX DE SOUSA 59.17
82 10020332 RAFAEL KAIO MACIEL CANDIDO 59.16
83 10000711 MARCELO MIRANDA DA SILVA 59.08
84 10003916 FRANCISCO DJACIR MOREIRA DA SILVA 59.00
85 10022195 LEILYANNE SILVA DE MORAIS 58.84
86 10014298 MARILEIDE ALVES DA SILVA 58.83
87 10016852 SAMYO PRACIANO RODRIGUES 58.67
88 10018103 FRANCISCO SAVIO SOUSA DA CUNHA 58.50
89 10003400 DENNIS FREITAS LIMA 58.50
90 10001841 JOSE SARTO FREIRE 58.41
91 10018725 PAULO DE OLIVEIRA MENEZES 58.34
92 10011819 FABIO RODRIGUES CAMELO 58.17
93 10020048 FRANCISCO IVANILDO CAVALCANTE SOUSA 58.08
94 10000551 FRANCISCO HEIDE PEREIRA LIMA 57.92
95 10005853 THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS 57.83
96 10025114 ROBERIO ALVES NOGUEIRA 57.83
97 10007148 FRANCISCO JOSE AURELIO VIEIRA DE QUEIROZ 57.75
98 10001772 CARLOS WAGNER ALMEIDA FREITAS 57.75
99 10009017 ANDREIA MATOS BRITO 57.75
100 10018208 MILINIA STEPHANIE NOGUEIRA BARBOSA FELICIO 57.67

101 10015794 PAULO FHILIPE DE OLIVEIRA ALENCAR 57.58
102 10008256 TELMA PAULA ANDRADE 57.50
103 10029661 RUI EDUARDO BRASILEIRO PAIVA 57.50
104 10009799 FRANCISCO MARCIO CARNEIRO 57.50
105 10019306 HUGO VICTOR SILVA 57.33
106 10008258 EVANILSON BRANDAO PINTO 57.33
107 10023139 VICTOR REGIS SILVA LACERDA 57.33
108 10010679 FRANCISCO FILIPE PASSOS DOS SANTOS 57.33
109 10006060 FRANCISCO JOSE DE SOUZA SILVA 57.25
110 10015192 ROQUELANY BATISTA MARANHAO 57.17
111 10001404 REGILANIA DA SILVA LUCENA 57.17
112 10029260 CARLA JULIANA LOIOLA DE OLIVEIRA 57.16
113 10000230 FELIPE DANGELO HOLANDA 57.08
114 10000870 JONAS ROBERTO MAGALHAES ARAUJO 57.00
115 10004437 SERGIO ROBERTO TEIXEIRA PIMENTEL 56.92
116 10003313 MARCELO ROBERTO DOS SANTOS LOPES 56.92
117 10007024 FRANCISCO DE ASSIS PAULO LIMA 56.92
118 10011978 MARCIANA DE LIMA SOARES 56.84
119 10020259 JOSE CLAIRTO ROCHA FERREIRA 56.83
120 10015453 AISLAN SIRINO LOPES 56.75
121 10005023 RAIMUNDO NONATO BARBOSA CAVALCANTE 56.75
122 10029700 ROBSON ALVES NASCIMENTO 56.67
123 10001250 NAHIANA DOS SANTOS ARAUJO 56.66
124 10011741 MAURILIO GIRAO LOPES ANDRADE 56.59
125 10013680 DIOCLECIO VALBER RIBEIRO PERES 56.59
126 10000044 ANTONIO RONALDO DE PAIVA MOURA 56.58
127 10001509 ROGERIO SEVERIANO DUTRA 56.50
128 10018156 MARIA CRISTINA DE ALENCAR 56.50
129 10008322 WILTON DE CASTRO SOUSA 56.41
130 10007195 CARLOS ALVES DE ALMEIDA NETO 56.33
131 10014425 DIARLLEY EMANUEL L DE A LOIOLA SENA 56.33
132 10003369 ANDERSON CAVALCANTE SANTOS 56.33
133 10013178 FRANCISCO ADAILTO ROCHA 56.33
134 10004791 FRANCISCO DE ASSIS SARAIVA CARNEIRO 56.25
135 10021082 FABIANO LUIZ DA SILVA 56.00
136 10015953 WILKSON LINHARES TEODORO 55.92
137 10000568 PAULO CESAR DA CUNHA 55.84
138 10001399 VAN EUDES FARIAS DO NASCIMENTO 55.83
139 10007557 JOSE WELLITON RODRIGUES DO NASCIMENTO 55.75
140 10018848 MEIRIVANI MENESES DE OLIVEIRA 55.75
141 10027522 JONATHAN HARYSON ARAUJO AGUIAR 55.75
142 10008745 ELENILSON DANTAS DA SILVA 55.58
143 10004446 TIAGO NOBRE DO NASCIMENTO 55.58
144 10006468 FRANCISCO WILIO DA SILVA 55.58
145 10017463 JACQUELINE MARIA MOURA LOURENCO 55.58
146 10017621 HENRIQUE ALVES DE MELO 55.42
147 10026523 JOSE ALCI SILVA LEMOS JUNIOR 55.42
148 10003650 FRANCISCO DANIEL BARBOSA PINTO 55.33
149 10020893 FRANCISCO DE BRITO COELHO 55.17
150 10024677 MARCELA PEIXOTO DE VASCONCELOS 55.17
151 10005618 EDILSON ABREU DUARTE 55.17
152 10027960 FRANCISCO ADALMIR ALENCAR 55.16
153 10003351 PAULO ROBERTO DE HOLANDA SILVA 55.08
154 10005152 JOAO PAULO PRADO ALMEIDA 55.08
155 10026003 FRANCISCO AILTON FERREIRA 54.91
156 10000947 RICARDO MARTINS DOS SANTOS 54.84
157 10011299 JOSE UESLEI MARQUES PASCOAL 54.83
158 10008487 MARCILIA FERREIRA DE SOUSA 54.83
159 10020502 ANTONIO RUBENS PEREIRA MARTINS 54.75
160 10017244 REGIS DAVI SILVA BRAGA 54.75
161 10009729 FLAVIA REGINA DA SILVA CASTRO 54.75
162 10011065 LUCELIA MARIA LOPES DA CRUZ 54.67
163 10002220 FRANCISCO AUGUSTO FRANCA NUNES 54.59
164 10026877 JORGE HENRIQUE TIBURCIO 54.58
165 10007269 ANTONIO GOMES NOGUEIRA 54.42
166 10011632 OTAVIO PAULINO LAVOR 54.41
167 10016987 WILTON CARVALHO DO NASCIMENTO 54.41
168 10016399 MARCEL ROMUALDO GUIMARAES PIMENTA 54.34
169 10027040 FABRICIO BANDEIRA DA SILVA 54.34
170 10018804 CELIO DE SOUSA DELFINO 54.34
171 10005975 VLADIERE SOUSA TORRES OLIVEIRA 54.33
172 10017077 NILO PINHEIRO LANDIM 54.33
173 10011780 JOAQUIM VERIDIANO DE CARVALHO FILHO 54.33
174 10022975 MARCOS ROBERTO PEREIRA 54.33
175 10007884 MARCIO ROQUE CORDEIRO 54.33
176 10023395 JOSE CLEILSON DOS SANTOS 54.33
178 10012174 PLACIDO BEZERRA LEITE 54.25
179 10008209 EDGLEUSON SALES FERREIRA 54.25
180 10000855 CARLOS DE ABREU ROGERIO DA SILVA 54.17
181 10019222 MARIA LINDALVA MARQUES SANTOS 54.17
182 10029917 LAURA CAVALCANTE MARTINS 54.09
183 10003621 ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ SILVEIRA 54.08
184 10021247 FRANCISCO JUCELIO DOS SANTOS 54.08
185 10009937 PAULO GONCALO FARIAS GONCALVES 54.08
186 10003752 ANTONIA DINAMARIA GOMES EVANGELISTA 54.00
187 10002337 GERMANO JANSEN MAIA DE SOUSA 54.00
188 10027442 NYVEA CILENE NOGUEIRA TORRES 53.92
189 10028014 DAVID BARBOSA LIMA 53.91
190 10000341 JOSA GLEISON LIMA DA SILVA 53.84
191 10025818 ALEX ALEXANDRINO AQUINO 53.75
192 10011599 ANDRE PACHECO CUNHA 53.75
193 10012331 LEONARDO CRUZ DE SA 53.75
194 10030605 FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA LEAO 53.75
195 10013477 ANTONIO ROBERTO ARAUJO DE SOUZA 53.67
196 10018720 SAULO DE CARVALHO PORTELA 53.66
197 10001955 JOSE ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS 53.58
198 10008782 SAMIA MICHELE LEITE 53.58
199 10007724 SAULO REBOUÇAS FELIX 53.58
200 10001432 JOAO LOURENÇO DA CRUZ SOBRINHO 53.50
201 10003857 SUELI XAVIER DA SILVA 53.50
202 10001938 FRANCISCO LEIRIVANIO DE SOUSA 53.42
203 10014437 PAULO RUBENS MENDES MONTEIRO 53.42
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204 10012625 RAFAEL BRAZ DE MACEDO 53.42
205 10001624 FERNANDO HUGO MARTINS DA SILVA 53.41
206 10017419 EDNARDO LINO DA SILVA 53.41
207 10017403 JOAO EUGENIO PEREIRA 53.41
208 10005550 FRANCISCO JOSE CALIXTO DE SOUSA 53.33
209 10021552 JOSE RENATO MOTA SOUSA 53.33
210 10028793 SABRINA DE SOUSA CRUZ 53.33
211 10007956 RUI BARRETO DA SILVA 53.33
212 10006600 JOSE CLEDES BRAGA 53.25
213 10009666 ANA ALICE FERREIRA 53.25
214 10028545 DANIELE LUCIANO MARQUES 53.25
215 10007623 CRISTIANE MICHELLE SANTOS HERCULANO 53.25
216 10016663 FRANÇOIS MARTINZ ACACIO 53.17
217 10008877 FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUITA MATOS 53.09
218 10002369 VALDOMIR PINTO DE SOUSA 53.08
219 10021681 JAQUELINE CHAVES MOREIRA 53.08
220 10003678 ADRIANO CARNEIRO TAVARES 53.00
221 10008188 FABRICIO LEMOS DO NASCIMENTO 53.00
222 10012328 MARCIO MENDONÇA ARAUJO 53.00
223 10001287 FRANCISCO ADEILTON DA SILVA 53.00
224 10024624 FABIANO JOSE SARAIVA 52.92
225 10005158 CICERO DOS SANTOS ALVES 52.92
226 10011629 FRANCISCO CLEUTON DE ARAUJO 52.91
227 10026052 ANTONIO EMILIANO DE ARAUJO RIBEIRO 52.84
228 10005102 MARIA HELENA ABREU PEDROSA MOTA 52.84
229 10022012 GLEICIANE DE SOUSA MARQUES 52.83
230 10026555 ANTONIO SABINO DE PAULA NETO 52.75
231 10001926 FRANCISCO VANDIESIO SOUSA SOARES 52.75
232 10019890 ALBERTO CUNHA ALVES 52.75
233 10010832 MARIA LUCIENE SOUSA AUGUSTO 52.75
234 10001067 AMILTON XIMENES DE ALBUQUERQUE 52.67
235 10018898 FRANCISCO AIRAN DE OLIVEIRA 52.67
236 10003726 MARCOS HENRIQUE DA SILVA BRAGA 52.67
237 10009475 LINDOMAR FERREIRA DA SILVA 52.59
238 10000774 JAQUELINE OLIVEIRA FERNANDES 52.58
239 10007391 MARCELO JOSE TAVARES BESSA 52.50
240 10020831 LIANA CASTELO BRANCO ROCHA 52.50
241 10004905 JOSE RUBENS RODRIGUES DE SOUSA 52.50
242 10010072 JULIMEURE SILVA DE BRITO 52.50
243 10013955 DARCIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 52.42
244 10006334 PRISCILA PEREIRA 52.41
245 10002937 REULLYANNE FREITAS DE AGUIAR 52.41
246 10003823 JOAO LUIZ FURTADO DA SILVA 52.34
247 10013679 JOSE NOBRE DOURADO JUNIOR 52.33
248 10016402 ISRAEL MOREIRA DA SILVA 52.33
249 10004278 JOAO BATISTA AZEVEDO 52.33
250 10009137 JOSE ALVES DOS SANTOS 52.33
251 10006871 IVANILDO MESQUITA DE SOUSA 52.25
252 10021987 LUIZ REGO THAUMATURGO 52.25
253 10003104 MARCOS FABIANO OLIVEIRA MANGUEIRA 52.25
254 10000245 RAIMUNDO MOTA LIMA NETO 52.17
255 10013087 JOSE DAISSY RIBEIRO NOBRE 52.17
256 10003071 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 52.16
257 10003662 RONIELE CARVALHO MAGALHAES 52.16
258 10012191 FRANCISCO ANTONIO LUCAS 52.09
259 10028362 DENYLSON DA SILVA PRADO RIBEIRO 52.08
260 10005900 ANTONIO CLEITON DA SILVA SANTANA 52.08
261 10003747 JOAO LUCIO DE ALENCAR NETO 52.08
262 10029208 ELIAS COUTINHO MARQUES 52.00
263 10011536 JOSE MARIA MAGALHAES JUNIOR 52.00
264 10004554 JAKSON NEY DA COSTA REIS 52.00
265 10026854 FRANCISCO LUCAS SANTOS OLIVEIRA 52.00
266 10026892 SONIA BATISTA DOS SANTOS SILVA 51.91
267 10015853 ORLANDO FERREIRA DE MORAES JUNOR 51.84
268 10013164 SILVESTRE CHAVES PEDROSA JUNIOR 51.83
269 10007796 RAIMUNDO ELISEU FILHO 51.83
270 10002689 ANTONIO DUARTE BELO NETO 51.83
271 10006607 ANTONIA FRANCIVAN VIEIRA CASTELO BRANCO 51.83
272 10005607 RAIMUNDO MARCIAL DE BRITO JUNIOR 51.83
273 10017669 MARIA EDNA BANDEIRA DE OLIVEIRA 51.83
274 10008746 ROSELENE PERIRA DE BRITO 51.75
275 10004859 PAULO ANDRE PAIVA MOTA 51.75
276 10017023 CICERO JACKSON QUESADO 51.75
277 10027683 MARCIO DARILSON MARCOS DE ABREU 51.67
278 10002060 MARCELO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 51.66
279 10023567 PAULO LUIS PEREIRA ESTEVES 51.59
280 10027577 JOSE ROMULO FERREIRA TAVARES 51.50
281 10006285 OSIEL GOMES DA SILVA 51.50
282 10024325 ANTONIO DINIZ NETO 51.50
283 10006604 WILLIAM CARVALHO GUIMARAES 51.50
284 10001622 IRLANDO JOSE BEZERRA 51.50
285 10009373 EMANUEL OLIVEIRA DE ARAUJO 51.42
286 10008654 ARNALDO DIAS FERREIRA 51.42
287 10017893 FAGNER DE PAULO SANTOS 51.42
288 10006437 DIANA ELIZABETTE LIMA DO AMARAL 51.42
289 10001056 HIGOR RHONNEY LIMA LINHARES 51.41
290 10002413 SABRINA DA COSTA QUEIROZ 51.34
291 10013992 ROSA MARIA DA SILVA 51.34
292 10023459 SAMUEL ROBSON DE ALMEIDA LINO 51.33
293 10004158 GERALDO ROQUE REBOUCAS 51.33
294 10015462 SERGIO AUGUSTO COELHO MONTEIRO JUNIOR 51.33
295 10001890 ANTONIO MARCOS JUSTINO MATIAS 51.25
296 10005106 FRANCISCO SERGIO RUFINO 51.17
297 10009807 FRANCISCO HEVIO DE SOUZA ALMEIDA 51.17
298 10020516 RICARDO CARDOSO DE OLIVEIRA 51.16
299 10007211 ANTONIO CARLOS RAULINO DA SILVA 51.08
300 10011740 FRANKCIANE ARAGAO MELO RODRIGUES 51.08
301 10028827 JOSE ERNANDES OLIVEIRA DE SANTANA 51.08
302 10015768 JEFFERSON DOS SANTOS COSTA 51.08
303 10027758 JOSAPHAT DE MOURA FREIRE FILHO 51.00
304 10012061 JOSE CARLOS PORTO SILVERIO DE ANDRADE 51.00
305 10002703 JOSE AGLIBERTO DE OLIVEIRA LIMA 51.00

306 10000957 JOZIEL LIMA OLIVEIRA 51.00
307 10001104 RAIMUNDO REIS MARQUES DA SILVA 51.00
308 10022936 GUTTENBERG SERGISTOTANES SANTOS FERREIRA 50.92
309 10007847 ISRAEL GOMES EMIDO 50.92
310 10014834 KARINA DE SOUZA LIMA 50.92
311 10005390 JERFFSON BRUNO OLIVEIRA 50.92
312 10020142 DELLMO KALEB SINDEAUX TORRES 50.84
313 10015844 JAIR ALVES DA SILVA 50.84
314 10016132 RENAN LIMA ARAUJO 50.83
315 10000299 FABIO DA SILVA GUIMARAES 50.75
316 10003572 ANTONIO EVERTON SOUSA DA SILVA 50.59
317 10011366 ILIANE MARIA PIMENTA RODRIGUES 50.58
318 10006028 JOSE EDVAN DA SILVA FERREIRA 50.58
319 10003156 MATUSALEM SARAIVA LOPES 50.50
320 10024152 MARCELO BRISENO FROTA 50.50
321 10009919 ADRIANO MESQUITA XIMENES 50.42
322 10000831 ERYVELTON ALVES SOUSA 50.42
323 10008007 NEYRISMAR FELIPE DOS SANTOS 50.42
324 10007080 PAULO ROBSON RODRIGUES DE BRITO 50.42
325 10003821 MARCIO DE LACERDA CARVALHO 50.34
326 10019903 MONIK KELY FREITAS DE ABREU 50.33
327 10002014 EDSON DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 50.33
328 10022190 PEDRO CARLOS VIEIRA DE LIMA 50.25
329 10004669 JOAO FERNANDES VIEIRA NETO 50.25
330 10024331 DARIO NUNES SARAIVA FILHO 50.17
331 10001581 PAULO JUNIOR DUTRA MARTINS 50.17
332 10021845 DAIANE DE FATIMA SOARES 50.16
333 10008541 FRANCISCO R R AMORIM 50.16
334 10022054 PAULO GIOVANNI ARAGAO GONCALVES 50.16
335 10014778 TARCISIO ALBUQUERQUE OLIVEIRA JUNIOR 50.09
336 10000438 GLAUCIO CORDEIRO ALENCAR 50.08
337 10029338 CARLA CRISTINA CAVALCANTE MELO 50.08
338 10017825 DANIEL CRUZ FERNANDES 50.00
339 10016227 PAULO AUGUSTO CANUTO DE MELO 50.00
340 10017831 ERISVANDRO AMERICO DE ARAUJO 49.92
341 10019308 RONDINELLI GONÇALVES BEZERRA 49.92
342 10019238 JOSE MIKAELTON CARANTINO COSTA 49.91
343 10011311 MARIA ELIONETE ARAUJO TEIXEIRA 49.91
344 10018147 LORENA MODESTO SOUSA LOPES MACEDO 49.84
345 10010493 FRANCISCO ANTONIO ALBUQUERQUE 49.84
346 10025881 GRAZIELA BARROS SERRA 49.84
347 10010466 REBECA NUNES VELOSO 49.83
348 10001103 DIEGO CUNHA NERY 49.83
349 10021618 ANTONIO BARBOSA PEREIRA 49.83
350 10020415 WERLEY DE ARAUJO DIAS 49.83
351 10015866 VERA CRISTINA CHAVES DIOGENES 49.83
352 10020438 MARCIO FLAVIO FERREIRA FALCAO 49.83
353 10015296 MARCOS DEYVID DA SILVA LIMA 49.75
354 10021567 CELIO DE MENDONCA CLEMENTE 49.75
355 10011778 JOSE WOJTYLA PINHEIRO VIEIRA 49.75
356 10016856 MARCOS VENICIOS DO CARMO SILVA 49.67
357 10004645 JOSE ROBERTO LIMA DE SOUSA 49.67
358 10000270 MIKAELLE BARBOZA CARDOSO 49.67
359 10014337 FRANCISCO EDMILSON FERNANDES DA SILVA 49.66
360 10004856 ANTONIO GILVAN ARAUJO GONCALVES 49.66
361 10020281 JORGE HENRIQUE BASTOS BARRETO 49.66
362 10013369 VAUQUIRIA TIMOTIO MACEDO FEITOSA 49.66
363 10008824 CICERO ERIALDO OLIVEIRA LIMA 49.59
364 10005198 ELENILTON MEDEIROS PESSOA 49.58
365 10020350 PAULO ISANATO APOLINARIO DE SOUSA 49.58
366 10024371 EVA MARIA SILVA COSTA 49.58
367 10009952 JORGE LUIZ SOUZA DA SILVA 49.58
368 10021676 CARLOS ALBERTO SILVA JULIAO 49.58
369 10016650 VIRLANE NOGUEIRA MELO 49.58
370 10006954 EDUVANIO MACHADO DA SILVA FILHO 49.50
371 10000206 RODOLFO SENA DA PENHA 49.50
372 10021560 KLECIA XEREZ CARDOSO DE MELO 49.50
373 10008018 JOSE IVELTON SIQUEIRA LUSTOSA 49.42
374 10005129 ANDREA MICAELLE FERREIRA 49.42
375 10001971 ALEX KASTER 49.42
376 10023168 SILVIA HELENA VASCONCELOS 49.42
377 10004695 ANTONIO JORGE LIMA BARBOSA 49.41
378 10013295 RAIMUNDO NELIO RODRIGUES FERREIRA 49.34
379 10007336 JOSE CARLOS DE SALES FARIAS 49.33
380 10015668 FRANCISCO MARCELO BEZERRA PAIVA 49.33
381 10008602 JOSE IRANILDO MULATO UCHOA 49.33
382 10025399 CICERO WILTON SANTANA FILGUEIRAS 49.33
383 10015656 YRES STELLA MACEDO VIEIRA 49.33
384 10004326 CLOVIS MOREIRA CATUNDA NETO 49.25
385 10018136 DEIBSON PEREIRA DA COSTA 49.25
386 10011505 CARLINA MAGALHAES VASCONCELOS 49.25
387 10021837 ARIVALTO FREITAS ALVES 49.25
388 10007298 JOAO DJALMA LEITE JUNIOR 49.17
389 10005075 SAMARONY JUDA CARNEIRO 49.17
390 10023533 BONIFACIO FIRMO DE ARAGAO 49.08
391 10010166 ERICA FERREIRA DE ALCANTARA 49.08
392 10001692 NATHALIA GOMES FRAGOSO 49.08
393 10012520 RODRIGO GOMES MONTENEGRO 49.00
394 10018777 UBIRANY SOUS DE FARIAS 49.00
395 10019677 RAFAEL DO NASCIMENTO TOME RIBEIRO 49.00
396 10006709 MARCIO ALVES CAPISTRANO 49.00
397 10025789 ROSANNE MARTINS RIBEIRO COSTA 49.00
398 10008608 AURILANIO NOBRE DA CUNHA 49.00
399 10011870 LUIZ ALBERTO CAVALCANTE DA SILVA 49.00
400 10029483 ELIZABETE TAVORA FRANCELINO 49.00
401 10006369 LUIS FLAVIO FREITAS 48.92
402 10014650 CICERO RODRIGUES DE SOUZA 48.92
403 10021753 RYNA SIGRID JARDIM DA SILVA RIBEIRO 48.83
404 10028411 RAYNE VASCONCELOS CAVALCANTE 48.83
405 10006476 MARCIO AUGUSTO DE SOUZA 48.83
406 10017416 CLEITON FREIRE DO NASCIMENTO 48.75
407 10009539 ALANA PAULA ARAUJO FREITAS 48.75
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408 10002693 ROMULO EUSTAQUIO ARAUJO DE AGUIAR 48.75
409 10013340 PAULO ALEXANDRE SOUSA QUEIROZ 48.67
410 10020942 GEOVANA BRAGA FURTADO 48.67
411 10006403 GERARDO COELHO DE SOUSA FILHO 48.66
412 10008271 ANTONIO FURTADO LANDIM NETO 48.59
413 10003848 SANDRA REGINA MENEZES DE ALMEIDA 48.59
414 10011391 LUCIANA MARIA DA SILVA 48.59
415 10011189 ARLEM ATANAZIO DOS SANTOS 48.59
416 10004391 STEFANI SILVA FREITAS 48.58
417 10030347 CLAUDIO ROBERTO FURLANETTO 48.58
418 10009114 IVANILDO FELIPE NOBRE 48.50
419 10013782 JOSE TEIXEIRA BRANDAO 48.50
420 10002291 CLAUDEMIR FELICIO DE SOUZA 48.50
421 10028059 FRANCISCO EUDES DA SILVA 48.50
422 10023043 MARCOS AURELIO DA ROCHA MARINHO 48.50
423 10021258 FRANCISCO ALBRYVAN SILVA 48.50
424 10016879 TATIANA DE ARAUJO LEITE 48.42
425 10024553 MARIA SELENE BEZERRA DE CARVALHO 48.42
426 10023499 JOSCIVALDO FERREIRA GUEDES 48.42
427 10023680 JOSE DAGMAR FERREIRA 48.42
428 10007030 FLAVIO MAXIMIANO DA SILVA ROCHA 48.41
429 10010524 FRANCISCO ERIVALDO MARQUES DE SOUSA 48.34
430 10011966 MARIA AUXILIADORA ESTEVAM DE SOUSA 48.33
431 10018568 VIRGINIA CLAUDIA ROCHA DE SOUSA 48.25
432 10015823 FRANCISCO CANUTO DE LIMA 48.25
433 10015982 MANOEL PINEO DE SOUSA 48.25
434 10000817 FRANCISCO ERIKO DA SILVA ARAUJO 48.25
435 10008064 RONALDO MATOSO FERREIRA 48.25
436 10008991 DANIEL RODRIGUES MARQUES 48.17
437 10019241 IVAN SILVA SANTOS 48.17
438 10013165 MAQUINELLE FURTADO XIMENES 48.16
439 10028899 FRANCISCA LUDIMILA MARTINS MOURA 48.09
440 10012240 ANA ISABEL JORGE QUARESMA 48.08
441 10005971 ARTALIO BARBOSA FURTADO 48.00
442 10017321 MARIA SUELI BERNARDO DE LIMA 48.00
443 10000630 FRANCELIO MOTA ROGERIO 48.00
444 10008124 ALAN DE SOUZA SAMPAIO 48.00
445 10000869 WECSLEY FERNANDES LIMA 48.00
446 10017980 FRANCISCO ARLINO BATISTA CARNEIRO 47.92
447 10020947 JACKSON PACHECO DE ASSIS 47.92
448 10006101 CRISTIANO VIDAL PIMENTA 47.92
449 10009232 ANTONIO ERIVAN BEZERRA FERREIRA 47.92
450 10008770 JOSE SAMUEL MACHADO 47.84
451 10002915 PAULO ROBERTO ANGELO DA SILVA 47.84
452 10007247 NATALIA MEDEIROS DO NASCIMENTO 47.83
453 10005341 JOSE CLAUDIMAR DE SOUSA 47.83
454 10000540 RAIMUNDO NETO DE SOUSA 47.75
455 10024526 DJANIR NOBRE MAIA 47.75
456 10009704 MARCELO SOARES DA MOTA 47.67
457 10020735 ANTONIA MARIA OLIVEIRA MENDES 47.67
458 10003844 FRANCISCO ROBERTO DE OLIVEIRA 47.66
459 10010518 JOAO VANDERLE ALMEIDA FILHO 47.58
460 10026800 IZONEIDE DA SILVA MAGALHAES 47.58
461 10010533 ANTONIO RUTHEMBERG RODRIGUES DE BRITO 47.58
462 10010320 JOSE CARLOS BASTOS DE OLIVEIRA 47.50
463 10013081 FRANCISCO HENRIQUE MENDONÇA DE MELO 47.50
464 10027862 MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA 47.50
465 10003090 LUIZ EDSON PINHEIRO TAVORA NETO 47.50
466 10014725 PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE AGUIAR 47.50
467 10015568 MARIA GIRLENE DOS SANTOS QUEIROZ 47.50
468 10028759 KELCIANE DA SILVA NOGUEIRA 47.42
469 10019912 MARIA DO SOCORRO REIS 47.42
470 10010779 RAFAEL AQUINO VIANA DA SILVA 47.33
471 10024847 GILBERTO DE SOUZA DAMIAO 47.33
472 10019309 FRANCISCO EDILSON SOARES ARAUJO 47.33
473 10020353 FERNANDA MARIA RIBEIRO SOARES 47.25
474 10007428 SIDCLEY SENA DA ROCHA 47.25
475 10006234 VALDISIO FARIA LIMA 47.25
476 10025929 FRANCISCO DE ASSIS ALVES ANDRADE 47.16
477 10007806 NICOMEDES ALBUQUERQUE PONTES 47.09
478 10016932 YVAN VIANA MOREIRA FILHO 47.09
479 10008346 FRANCISCO ADRIANO MACIEL DE BRITO SENA 47.09
480 10018866 ROBERTO DOS SANTOS MEDEIROS 47.08
481 10001528 GIOVANY CUNHA SIQUEIRA 47.00
482 10022920 FRANCISCO GLAUBER DE SOUZA CAVALCANTE 47.00
483 10000268 JOSE CLAUDIO BRITO ARAUJO 46.92
484 10015116 DOMINGOS FERREIRA ALENCAR DIOGENES 46.92
485 10012928 FERNANDO DE MELO FACUNDO 46.92
486 10026812 JOAQUIM LOPES NETO 46.91
487 10021507 FRANCISCO JOCELIO GUIMARAES DE PINHO 46.84
488 10005538 ANTONIO MARCELO ARAUJO BEZERRA 46.83
489 10023479 CARLOS MAGNO SILVA DE OLIVEIRA 46.83
490 10018528 ELAINE DE SOUSA TEODOSIO 46.83
491 10011426 DACKSON ROMARIO DE SOUZA MARINS 46.83
492 10022629 MARIA MIRINEIDE LIANA DE LIMA 46.83
493 10010902 AGIGLEUDO COELHO DE SOUSA 46.75
494 10019002 MONIQUE MARAMBAIA DOS SANTOS 46.75
495 10022771 HOZILEIDE VIEIRA ANGELIM 46.66
496 10002247 FRANCISCO KELSEN DE OLIVEIRA 46.59
497 10005535 JOSE IVAN ESTEVES VIEIRA 46.58
498 10020713 FRANCISCO DE ASSIS DE SANTANA 46.58
499 10028495 JOSE ALUIZIO SILVA CABRAL 46.58
500 10007828 MARCIA JANNIA CARLOS FEITOSA 46.50
501 10001418 ADRIANO DE CARVALHO DUARTE 46.50
502 10001002 JOSE EUVALDO BEZERRA SANTOS 46.50
503 10004306 EISENHOWER SOUZA COSTA 46.50
504 10010583 DANIELE DE ALMEIDA CARVALHO 46.50
505 10017011 ROBERTO GURGEL DO NASCIMENTO 46.42
506 10011705 WALDEGLACE RODRIGUES PEREIRA 46.42
507 10009258 THAIS MARTINS DE MEDEIROS 46.41
508 10021769 JOSE ITALO COSTA SOUSA 46.34
509 10011294 CLEBIO CANDIDO DE AGRELA 46.33

510 10009271 CAMILLA MARIA COSTA DE OLIVEIRA 46.33
511 10002571 JOSE RICARDO BISPO DE SOUZA 46.33
512 10018441 CLEA ALVES DO NASCIMENTO 46.33
513 10014748 FRANCISCO HERBERT FEITOSA BEZERRA 46.25
514 10023273 JOSE OTACIANO DA SILVA 46.17
515 10008430 SUZIE MARIA DE ALBUQUERQUE 46.17
516 10006616 ANTONIO MARCOS FERREIRA DA COSTA 46.09
517 10003348 MANOEL EVALDO DA SILVA SOARES 46.08
518 10014564 RAIMUNDA NEUMA SOUSA LOPES 46.08
519 10026380 EDVALDO SOUZA SOARES 46.00
520 10007100 IVAN SOBREIRA TELES 45.92
521 10030161 MARIA MARLENE COSTA DE SOUSA 45.91
522 10016800 JOAO LOPES DE ARAUJO 45.91
523 10015822 ANTONEIDE VASCONCELOS FERNANDES 45.91
524 10006917 WAGNER SILVA DE ANDRADE 45.83
525 10012916 FRANCISCO FERNANDES DE ARAUJO 45.75
526 10014752 CARLOS ARAGAO XEREZ 45.67
527 10004824 DAYSE CHRISTTINE ORLANDO 45.67
528 10003151 MARIA CRISTIANE HOLANDA NUNES LUCAS 45.67
529 10002479 GESSE FRANCI LIMA SALES 45.67
530 10020047 LEONARDO FERREIRA SOARES 45.66
531 10015511 JUAREZ ANTONIO DA SILVA 45.66
532 10008611 CELIA XIMENES PORTELA 45.58
533 10020577 ELANE CRISTINA SOUSA DA SILVA 45.50
534 10011107 GIOVANNI TEIXEIRA DE SOUZA 45.42
535 10017280 FABIO JACINTO SILVA 45.42
536 10000923 DOMINGOS SAVIO COLARES LIMA 45.41
537 10011931 DILBERTO REGIS MARQUES ARRUDA 45.41
538 10023154 ANTONIO MARCELO CASTRO FEITOSA 45.34
539 10027422 JOSE WELLYNTON DE OLIVEIRA 45.25
540 10026383 FRANCISCO WELLINGTON MESQUITA DE ALBUQUE 45.25
541 10024293 JOAO LAVIM FARIAS MARQUES 45.25
542 10023033 WAUIRES RODRIGUES DA SILVA 45.25
543 10004951 JOAO DAVI DE SOUSA QUEIROZ 45.17
544 10006121 JOAQUIM PEREIRA DE SOUSA NETO 45.17
545 10023678 FRANCINELMA DE MOURA MASCARENHAS 45.17
546 10018308 TATYANNA ALBUQUERQUE ARAUJO 45.17
547 10028747 RAFAEL LIMA VITORIA 45.16
548 10024082 ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA TORRES 45.08
549 10010307 NAYARA MOREIRA 45.08
550 10009403 ANTONIO PARENTE DE ARAUJO 45.00
551 10022444 MAIARA CHAVES MOURA 45.00
552 10010187 ANDRE CARLOS BEZERRA 44.92
553 10013695 FRANCISCA SIMONE OLIVEIRA ALVES 44.92
554 10009180 ANTONIO LEONILDO ROCHA 44.84
555 10025059 WELLTON CARDOSO PEREIRA 44.84
556 10004184 ANTONIO AMAURI RODRIGUES 44.83
557 10015646 FRANCISCO RUTEMBERG DA SILVA RODRIGUES 44.83
558 10017205 GERSINO DOS SANTOS SOUSA 44.75
559 10006306 PAULO RODRIGUES CORDEIRO 44.67
560 10002426 EDUARDO MOTA GUIMARAES 44.66
561 10019007 ANA MARIA BARROS PINHO VIEIRA 44.58
562 10009086 ADEMILDE DE SOUSA SERAFIM 44.58
563 10026314 IZIDIO RODRIGUES MOREIRA 44.58
564 10012170 CLAUDIANA DE ARAUJO GOMES 44.50
565 10026806 CICERA CELIDA ARAUJO 44.50
566 10029906 FRANCISCO AIRTON CURSINO DE GOIS FILHO 44.50
567 10021409 FELIPE TEIXEIRA VIEIRA 44.50
568 10006948 OZORIO CHAVES MAIA 44.41
569 10015705 GEORGE HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 44.34
570 10000815 ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO 44.34
571 10017043 ANA MARIA PINHEIRO 44.33
572 10022032 ANA LUISA CORDEIRO FEITOSA 44.33
573 10023369 FRANCISCO MARLON DE PAULO ARAUJO 44.25
574 10007614 GERARDO TABOSA MOURA 44.25
575 10012596 ZULENE NATIL MARTINS 44.25
576 10012100 JOAO RODRIGUES DE SOUSA FILHO 44.17
577 10010949 LINDEMBERG SANTOS SILVA 44.17
578 10030006 HEBERT EVARISTO RODRIGUES 44.16
579 10009886 FRANCISCO ROMEL GOMES BEZERRA 44.09
580 10016706 EDJANE NADIA SILVEIRA ALBUQUERQUE 44.08
581 10017194 CARLOS CESAR DOS SANTOS COSTA 44.00
582 10018971 ANTONIO JEFFERSON MONTE ALVERNE PAULINO 44.00
583 10002705 CARLOS RENEE MARTINS MACIEL 43.83
584 10013827 TIAGO LEAO SILVA 43.83
585 10000668 IGOR CASTELO BRANCO ALVES 43.75
586 10002480 LUIZ EFIGENIO DA SILVA FILHO 43.75
587 10012073 VITOR HUGO BONFIM LACERDA 43.75
588 10020400 JOAO SILVA SANTANA 43.67
589 10007348 JOSE EDUARDO DA SILVA JUNIOR 43.67
590 10007154 EDUARDA GOMES DE SOUSA LUCIO 43.66
591 10003212 REGINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 43.66
592 10014168 MARIO REGIS REBOUÇAS TORRES 43.59
593 10013910 PEDRO DE SOUSA VIANA 43.59
594 10015215 MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA LIMA 43.59
595 10019295 FRANCISCO AIRTON SABINO BORGES 43.58
596 10005818 MONALISA CASSIMIRO DE SOUZA 43.50
597 10004515 FRANCISCO LANDIM MENDES 43.42
598 10000710 CEZAR AMARIO HONORATO DE SOUZA 43.34
599 10019177 REBECA SILVESTRE HOLANDA 43.25
600 10018801 LUCIANA LIMA PONTES 43.25
601 10016364 LEILA MARIA INACIO DOS SANTOS 43.25
602 10017754 CICERA LILIAN PEREIRA DE SANTANA 43.25
603 10008902 PAULO ROBERTO DOS SANTOS ARAUJO 43.17
604 10017626 PAULO SERGIO DE CARVALHO 43.17
605 10027917 RAFAEL TOME BATISTA 43.16
606 10013298 JORGE CLEBER MOREIRA 43.16
607 10015089 OCELO PRACIANO COSTA MARTINS 43.09
608 10024783 CLEONICE ARCANJO NASCIMENTO 43.09
609 10013042 FRANCISCO DAS CHAGAS GUIMARAES DA SILVA 43.08
610 10012177 RAIMUNDO QUELPES FERREIRA DA SILVA 43.08
611 10011591 FRANCISCO MARCIO DE ALBUQUERQUE 43.08
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612 10020481 MARIA EUSELANE DE SOUSA MORAIS 43.00
613 10007739 JOSE WELLINGTON ALBUQUERQUER GOMES 43.00
614 10012190 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA 43.00
615 10004846 JOSE MAGALHAES DOS SANTOS JUNIOR 42.84
616 10004651 MANOEL BONFIM DE OLIVEIRA 42.83
617 10016422 DOUGLAS FONTENELE NASCIMENTO 42.83
618 10011398 MARIA ANGELICA SALES DA SILVA 42.75
619 10019081 JOELMA LIMA DE SOUZA 42.59
620 10002280 EMANUEL KAUBY SILVA DOS SANTOS 42.58
621 10002090 JAMERSON RIBEIRO DO NASCIMENTO 42.58
622 10029640 EVANILDO FEITOSA TRAJANO 42.58
623 10024396 CLAYTON VICTOR MISSFELD 42.58
624 10018633 TALITA MACHADO LEITE 42.41
625 10016534 TIAGO ARAUJO RODRIGUES 42.41
626 10016501 JOSE OSCAR BRAGA ALEXANDRE 42.33
627 10007693 FRANCISCO EDVANDO COSTA DA SILVA 42.33
628 10007007 ROSALIDE CARVALHO DE SOUSA 42.33
629 10000204 EVANGINALDO SILVA SALDANHA 42.25
630 10003363 MARIA CLEONIZIA LIMA ALVES 42.25
631 10010161 MARCUS RAFAEL CARVALHO DE OLIVEIRA 42.25
632 10021382 JOSE APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 42.17
633 10001095 ALEXANDRE ALVES DE MENEZES NETO 42.17
634 10002106 RAIMUNDO NONATO ROMILDES MAXIMO 42.16
635 10020181 JOSE MARDENISO MOREIRA DOS SANTOS 42.09
636 10018193 AUDISIO DE SOUSA XAVIER 42.08
637 10013307 MARIA ANTONIA DE MOURA 41.92
638 10007924 ANA KARINE DA SILVA SOUSA 41.92
639 10010665 KAIO SALES RODRIGUES 41.92
640 10028317 LUCIANA CAVALCANTE NORONHA DA LUZ 41.83
641 10022253 MARIA EDILEDA LEITAO CARNEIRO 41.83
642 10025699 ALEXANDRE DE SA BARRETO DE FREITAS 41.67
643 10004142 FRANCISCO DAVID AMANCIO FERNANDES 41.67
644 10027706 JOELMA MACHADO MAGALHAES AMORIM 41.59
645 10015958 PAULO HENRIQUE DE GOES ARAUJO 41.59
646 10012915 ELIEL SALVADOR DA SILVA 41.42
647 10021945 JOSE CARLOS SABINO DE SOUSA 41.42
648 10011769 ILMA MONTEIRO DE FARIAS 41.41
649 10004123 JOAO VALBER RIBEIRO DE QUEIROZ 41.34
650 10018933 JOSE WLADENIR MARTINS SOUSA 41.34
651 10016552 CICERO ROBERTO DANIEL FILHO 41.25
652 10003498 JOSE ADRIANO DOS SANTOS OLIVEIRA 41.08
653 10007984 RAIMUNDO NEGREIROS VERAS 40.91
654 10013217 MARTHA DIHALE ROCHA NOVAIS 40.83
655 10011779 CAMILA MORAIS FARIAS DAMASCENO 40.83
656 10009771 BENEDITO MOREIRA GOMES 40.75
657 10007539 CARLOS ALBERTO LIMA COLARES 40.75
658 10017810 IVANILDO DA SILVA TABOSA 40.67
659 10014226 ROBERIO ALEXANDRE COELHO 40.58
660 10016071 VICENTE PEREIRA DA SILVA 40.33
661 10017965 CRISTIANO BESERRA RIBEIRO 40.17
662 10013989 FRANCISCO HELIO BALBINO MOTA 40.09
663 10009433 JOAO PAULO RODRIGUES BASTOS 40.00
664 10007329 JOSE ROBERTO DE SOUZA 39.83
665 10024330 JOAO BATISTA DA COSTA 39.58
666 10007470 RAIMUNDO LOURENÇO DE SOUSA 39.33
667 10007583 FRANCISCA KATIELE AGUIAR TOME E SILVA 39.33
668 10016524 LUZITELMA MARIA BARBOSA DE CASTRO 39.25
669 10020608 FELIPE KOKAY FARIAS 39.08
670 10001058 RAFAEL RODRIGUES VIEIRA 39.08
671 10001462 CAIO CESAR VASCONCELOS MARQUES 38.84
672 10020134 CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA SILVA 38.84
673 10000337 IRANDE CARNEIRO DOS SANTOS 38.42
674 10022427 RAIMUNDO IVANILSON DE OLIVEIRA 37.92

Classificação final dos candidatos portadores de deficiência aprovados e
convocados, na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, nome
do candidato e nota final no concurso.
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1 10005273 NATANAEL CHARLES BRITO FREITAS 62.50
2 10020142 DELLMO KALEB SINDEAUX TORRES 50.84

DISCIPLINA 12: QUÍMICA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10004014 NANDHENIA DE SOUZA LEMOS 78.42
2 10002600 FRANCISCO FELIPE MAIA DA SILVA 77.25
3 10022529 CLEUTON GOMES BARBOSA 77.25
4 10024525 ODIJAS DE PINHO ELLERY 76.92
5 10001312 REGIS LOPES MELO 73.92
6 10013354 CARLOS ANTONIO BARROS E SILVA JUNIOR 73.92
7 10006258 ARIOSTON QUEIROZ PINHEIRO 73.84
8 10007246 ADRIANO FREITAS DE SOUSA 73.42
9 10000591 EDUARDO JOSE JUCA MALLMANN 73.08
10 10006080 RAIMUNDO REGIVALDO GOMES DO NASCIMENTO 72.33
11 10007664 MARIA ELENIR NOBRE PINHO RIBEIRO 72.25
12 10001714 JULIANA GASPAR ALAN E SILVA 71.92
13 10015730 JOSENIR BARRETO DE SOUSA 71.67
14 10007416 VAGNER CALDAS DE OLIVEIRA 71.58
15 10007927 JOSE ANDERSON DA SILVA ARAUJO 71.50
16 10007224 ANA KARINE OLIVEIRA DA SLVA 71.25
17 10000698 JOAO PAULO FERREIRA MOTA 70.50
18 10007668 FRANCISCO NEUZIMAR DE AZEVEDO ANDRADE 70.33
19 10013387 ANTONIO LUCYANO RODRIGUES ALMEIDA 70.25
20 10025113 JOAO DE OLIVEIRA FILHO 69.92

21 10000578 ALEXANDRE DE SOUSA BARROS 69.67
22 10006272 SUDERLAN FREIRE DE MORAES 69.33
23 10001828 ANDERSON FACANHA OLIVEIRA 69.17
24 10014448 ADEILDO BATISTA QUEIROZ DE CASTRO 69.00
25 10010014 NILTON CLAUDIO MAIA 69.00
26 10016906 BLANCHARD SILVA PASSOS 68.66
27 10011869 JOSE FRANCISCO LIMA SILVA 68.25
28 10002616 ELIANE SILVA LIMA 68.25
29 10025043 HERYDA PEDROSA SOUZA 67.91
30 10000167 ANGELO RONCALLI SANTOS PALACIO 67.59
31 10023786 FRANCISCO WASHINGTON ARAUJO BARROS 67.58
32 10004412 PETRONIO FERREIRA GOMES DE ANDRADE 66.92
33 10010123 EMANUEL HENRIQUE LOPES BARRETO 66.92
34 10023275 ITALO LIMA DOS SANTOS 66.75
35 10001359 LILIANNE DE SOUSA SILVA 66.75
36 10004143 FRANCISCA KELLY ARAUJO LEITE 66.67
37 10026322 MARIA LEONIA DA COSTA GONZAGA 66.58
38 10012418 SOLANGE DE OLIVEIRA PINHEIRO 66.42
39 10001989 TIAGO FERREIRA SAMPAIO E ALBUQUERQUE 66.33
40 10004572 ARTHUR HENRIQUE MACEDO SARAIVA 66.25
41 10010890 MARCOS ANTONIO RODRIGUES 66.00
42 10016484 DAVI JANO NOBRE 65.92
43 10007083 ELDER LUIS LIMA LEITE 65.92
44 10007051 GLAUCIANE CAMELO PINHO 65.92
45 10019086 EMMANUEL SILVA MARINHO 65.84
46 10012478 CLEBER FABIANO COSTA DE FREITAS 65.84
47 10020256 ALEXANDRA DE VASCONCELOS FEITOSA 65.66
48 10028775 JEFFERSON SARAIVA FERREIRA 65.59
49 10000806 KILVIA DA COSTA SOUZA 65.58
50 10001195 ALEXANDRE FABIO E SILVA DE ARAUJO 65.41
51 10011645 JULIANA PARRIAO PEDROSA 65.41
52 10013425 JOAO PAULO DA SILVA PEREIRA 65.33
53 10027220 DINARDO ALVES DA SILVA 65.33
54 10025011 ALESSANDRO AUGUSTO DE BARROS FAÇANHA 65.25
55 10000900 ANTONIO EUFRAZIO DA COSTA JUNIOR 65.17
56 10001920 ANDRE VENANCIO SOUSA GRANGEIRO 65.17
57 10000734 ANTONIO CESAR HONORATO BARRETO 65.08
58 10019743 EMILIA OLIVEIRA GOMES 65.00
59 10024022 RUAN PABLO DA SILVA 64.92
60 10018785 EMANOEL DA COSTA SILVA 64.84
61 10020344 JOAO GONÇALVES DA CRUZ 64.75
62 10021986 JOAO BATISTA DE MACEDO 64.58
63 10030194 SERGIO MAGAL DE OLIVEIRA MAIA 64.17
64 10020953 FABRICIO SIQUEIRA QUEIROZ 64.00
65 10019494 MARIA ALEXSANDRA TOMAZ 64.00
66 10011626 PABLO LUIZ RODRIGUES DA COSTA 64.00
67 10006912 ELTON LUZ LOPES 63.58
68 10025124 CEZAR MARIA GONÇALVES DE SOUZA 63.50
69 10029744 SERGIO OLIVEIRA QUEIROZ 63.41
70 10001365 ANA PAULA COELHO DE MELO 63.41
71 10023621 SEBASTIAO ARAUJO TAVORA 63.33
72 10016941 DENIS DIAS FERREIRA 63.16
73 10000261 ISABELA BELCHIOL DO NASCIMENTO 63.09
74 10025515 ANA MARIA AMARAL SILVA 63.08
75 10015964 JOSE ELBER MAGALHAES 62.92
76 10000515 MARCELO MAX BORGES CALIXTO 62.92
77 10014053 JOSEANE LIMA MUNIZ 62.83
78 10028299 ALDENIR MATEUS DO NASCIMENTO 62.75
79 10000877 ANTONIO EDER ARAUJO DE SOUSA 62.75
80 10005166 MICHELLY BARROS ANDRADE SOUSA 62.59
81 10004940 CARMELINDA DO NASCIMENTO LIMA 62.59
82 10016895 PATRICIA COELHO DO NASCIMENTO 62.50
83 10013932 ALISANDRA SALES VIANA 62.50
84 10006391 ELIS CRISTINA CHAGAS GOMES 62.42
85 10014411 ANTONIO RAFAEL PORTELA ARRUDA 62.34
86 10006263 JOSE LUCIO LIMA JUNIOR 62.33
87 10025248 ANTONIO HILARIO DE MOURA SAMPAIO 62.25
88 10021934 EDUARDO DE CASTRO CAMPOS 62.25
89 10003042 FRANCISCO JOSE SOUZA DE MELO 62.09
90 10007327 FRANCISCO JONAS NOGUEIRA MAIA 62.08
91 10008307 ICARO FEITOSA CAVALCANTE 62.08
92 10007638 ANA ISABEL VITORINO MAIA 62.08
93 10007945 ROBERIO ANDRADE DE SOUSA 62.00
94 10001329 FRANCISCO MAICON SOARES DO NASCIMENTO 61.91
95 10016481 FERNANDO LEONEL CHAVES 61.67
96 10000546 SARAH RODRIGUES FERREIRA 61.58
97 10000078 JOSIELE MATOS VIEIRA 61.50
98 10027739 FRANCISCA FRANCILEIDE DE OLIVEIRA 61.50
99 10019914 JOSIANE ALVES BANDEIRA 61.42
100 10020119 SUELEN AURELIO MORAIS 61.42
101 10026281 JOSE AIRTON DE NEGREIROS JUNIOR 61.33
102 10014691 GLENDA QUEIROZ DE OLIVEIRA 61.33
103 10004349 JONAS AGUIAR ARRUDA 61.25
104 10015229 SIMONE DE LIMA FREIRE 61.25
105 10002313 WESLEY DOS SANTOS GALVAO 61.17
106 10003981 GLEUBA MARIA GIRAO CRUZ 61.17
107 10015550 JACKSON ALVES RODRIGUES PAIVA 61.16
108 10008650 PATRICIA NETO 61.08
109 10019407 NATALIA DA SILVA FERNANDES 60.83
110 10027305 FRANCISCA KAREN SOUZA DA SILVA 60.83
111 10006824 ROMMEL ARRAIS LEITE 60.83
112 10030381 LINCOLN DAVI MENDES DE OLIVEIRA 60.58
113 10003750 TATIANA RODRIGUES LIMA 60.41
114 10004910 LEONIRAMORAIS DA SILVA 60.25
115 10002153 ANTONIO HONORIO DE SOUSA 60.25
116 10015548 FRANCIANO BESERRA PINTO 60.17
117 10014236 MARIA JOSE CAJAZEIRAS FALCAO 60.17
118 10001127 LONERLISE DOROTEA TEIXEIRA DE FREITAS 60.17
119 10018040 CARLOS EUGENIO DE CASTRO ALMEIDA 60.16
120 10021291 ANA PAULA ALBUQUERQUE DE SOUSA 60.00
121 10026735 COSME OLIVEIRA DA SILVA 59.92
122 10016213 ALLAN MAGALHAES DE SANTANA 59.92
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123 10026091 JULIANA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 59.84
124 10015445 RAFAEL MELO FREIRE 59.75
125 10022272 MARIA DO SOCORRO DE PAULA SILVA 59.75
126 10017938 MARIA CESIANE CAVALCANTE RICARTE 59.50
127 10024389 FRANCISCO EDSON NASCIMENTO DE LIMA 59.42
128 10005823 QUELMA MARIA DE ABREU FELICIO 59.33
129 10008544 ROMULO ALDO DE OLIVEIRA CASTRO 59.00
130 10020990 RAQUEL ABREU DA SILVA 59.00
131 10017146 FRANCISCO JOSE ALMEIDA FERNANDES 58.92
132 10008027 GLAUBER OLIVEIRA BENJAMIM 58.83
133 10022274 REGINA AMANDA FRANCA ALMEIDA 58.83
134 10018175 FRANCISCO GLAUBER DE BRITO SILVA 58.83
135 10018490 REGINA FERREIRA GOMES 58.83
136 10019770 ANTONIO RILAKSON TEOTONIO DE SOUSA LIMA 58.75
137 10005491 ANTONIO ELIZEU MOURA LEMOS 58.75
138 10008580 RIVADAVIA TAVARES MARTINS FILHO 58.67
139 10008728 REJANE MARIA CAVALCANTE 58.59
140 10028270 FRANCISCO ALAN ARAGAO ALVES 58.58
141 10030272 HILDEBERTO XAVIER DE LIMA NETO 58.58
142 10021345 FRANCISCO ALBERTO SARAIVA 58.58
143 10026365 REGIS EVARISTO DE PINHO 58.58
144 10006542 REGINALDO RODRIGUES EUFRASIO OLIVEIRA JUNIOR 58.50
145 10025812 FRANCISCO RUMENNIGGE DO REGO LIMA 58.41
146 10012967 FRANCISCO JOSE DA COSTA 58.25
147 10006456 PEDRO MONTEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR 58.25
148 10026666 RAPHAEL ALVES COELHO 58.25
149 10003758 EDILBERTO FRAGA DA SILVA 58.25
150 10001589 FRANCISCO RANULFO FREITAS MARTINS JUNIOR 58.17
151 10014387 ERIVALDO SOUSA PAIVA 58.17
152 10026999 KARINE ARNAUD NOBRE 58.00
153 10027594 DANIEL NORMANDO MARQUES 57.92
154 10007578 FRANCILUZIA MENEZES BARBOSA 57.91
155 10018607 ELAINE CRISTINA CAVALCANTE FREIRE 57.84
156 10006953 JUCICLEIA FERREIRA DINIZ 57.75
157 10021118 GERALDO GONÇALVES TEIXEIRA FILHO 57.75
158 10010115 JOSE MACENA SOBRINHO 57.67
159 10015489 FRANCISCO MARCELINO SOARES 57.67
160 10007641 RAFAEL SANTOS SILVA 57.66
161 10016823 CAMILA FREITAS BEZERRA 57.59
162 10006571 SANDRO MAIA SOBREIRA 57.58
163 10012337 NAIRLEY CARDOSO SA 57.58
164 10024570 MARIA ROSEMARY GONÇALVES PEDROSA 57.50
165 10020594 ALEXANDRE DE SOUZA SANTOS 57.50
166 10003864 ANDRE LUIS ROCHA DE ARAUJO 57.50
167 10017267 ANA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 57.34
168 10008232 JOSEANE ALVES DE SOUZA 57.33
169 10016122 LEONICE LOPES FEITOSA 57.33
170 10002155 CARLOS AUGUSTO DA COSTA MONTEIRO FILHO 57.25
171 10013459 GALCA FREIRE COSTA DE VASCONCELOS 57.25
172 10003892 SILVANA SILVEIRA DE FARIAS 57.17
173 10024555 JAMILE BEZERRA DE ARAUJO 57.17
174 10024172 FRANCISCA JULIANA MARTINS ELMIRO MORORO 57.17
175 10014894 CARLOS ALBERTO GOMES DE SOUZA 57.16
176 10022168 PAULO SERGIO SOMBRA DA SILVA 57.08
177 10019990 ADRIANA CARVALHO DA SILVA 57.08
178 10010356 DANIELA MOREIRA LOIOLA 57.08
179 10008957 ATHUS TORRES FLORAMBEL 57.00
180 10006865 EDNEIDE MARIA FERREIRA DA SILVA 57.00
181 10010324 SANDRO RIOS SILVEIRA 57.00
182 10010282 JOSE ARTUR DAMASCENO DE ALBUQUERQUE 56.92
183 10019148 MARCUS DANIEL LIMA SILVA 56.92
184 10018275 ZAIDE CUNHA MAIA 56.83
185 10005393 CLAUDENIA SOARES DE SOUSA 56.83
186 10017401 SILVIANA MARIA SILVA COLARES 56.75
187 10025397 LINDON JONSON CAMPOS LIMA 56.75
188 10023570 LEO EDUARDO DE LIMA MOREIRA 56.75
189 10000858 ANA DANIELLE DE QUEIROZ MELO 56.67
190 10030404 FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA JUNIOR 56.67
191 10008759 PAULO JOSE DE SOUSA MAIA 56.58
192 10002095 JOSEMARY SILVEIRA ALCANTARA 56.58
193 10010482 HENRIQUE ROLIM SOARES DE OLIVEIRA 56.50
194 10007434 ELINARDO MARTINS DA SILVA 56.50
195 10004662 WESCLLE JOHNSON MOTA DOS SANTOS 56.41
196 10004855 RAIMUNDO NEUZIMAR MARQUES 56.33
197 10003077 ANA CLAUDIA DANTAS FRANCO 56.33
198 10013092 MARCELO GONCALVES DE CALDAS 56.33
199 10014420 ANA CRISTINA FELIX VIEIRA DIAS 56.25
200 10000920 JHONNATA DE SOUSA BATISTA 56.25
201 10014993 CELIANE ROCHA DE SOUSA 56.00
202 10026168 JONYRAGNO DAMASCENO DE SOUSA 56.00
203 10015297 ANA KARINE PORTELA VASCONCELOS 55.92
204 10012716 ISRAEL BEZERRA PEREIRA 55.92
205 10017791 JOAO BATISTA FELIPE DA SILVA 55.91
206 10021978 JOSE BIBIL ALVES FILHO 55.84
207 10005193 JOSE HUMBERTO BEZERRA 55.75
208 10016902 CAROLINA MARQUES CARNEIRO 55.75
209 10006233 PAULO GARDEL TORRES DE SOUSA 55.66
210 10017996 PATRICIA MATIAS SENA DE CARVALHO 55.66
211 10022645 NAYARA SYNDEL FRANCO SOARES 55.59
212 10014261 MARIA GILVANIA BEZERRA CAVALCANTE 55.58
213 10020140 ROSANGELA MARIA ADRIANO CARNEIRO 55.58
214 10006889 LUIZ GLEIZER MAGALHAES TIMBO 55.50
215 10009936 GIRLANE SOUSA DA SILVA 55.50
216 10029198 QUENIA MARAISA PINHEIRO DA PAZ 55.50
217 10005739 VALERIA CAMPOS DE ALMEIDA 55.33
218 10003718 GILMARIA DE SENA 55.33
219 10002790 TIAGO ROMULO BENTO PEREIRA 55.25
220 10019066 FRANCISCO WENDEL CESAR BRAGA DE SOUSA 55.25
221 10004756 ANA CRISTINA CASTRO CASTELO BRANCO 55.17
222 10018028 RENATHA DE FARIAS GOMES PASCOAL 55.17
223 10018795 CARLOS DA SILVEIRA MARANHAO 55.08
224 10024498 MARCOS DE SOUSA XAVIER 55.08

225 10012249 SUZANA VIEIRA DA SILVA 55.08
226 10017238 FRANCISCO PAULO GOMES PINHEIRO 55.08
227 10019817 LUIZ VIEIRA BRITO 55.00
228 10023171 ARIADNA GOMES CORREIA 55.00
229 10012369 PAULO CESAR DE FREITAS OLIVEIRA 54.92
230 10010811 MEIRILENE SOUSA DO ROSARIO 54.92
231 10007717 JOSE GADELHA LIMA NETO 54.84
232 10024635 ANTONIO BEROALDO GARCIA DE BRITO 54.84
233 10012921 TEREZINHA DE JESUS MELO 54.83
234 10023960 RICARDY LEONAM PONTES MESQUITA 54.83
235 10022871 RAIMUNDO ELPIDIO DA SILVA NETO 54.83
236 10014945 JOSE AMILTON ALVES SIQUEIRA 54.75
237 10000039 PAULO DARLEY SA DE OLIVEIRA 54.75
238 10004449 LEILIANE FROTA CORREIA LIMA 54.58
239 10003045 PEDRO ERNESTO AQUINO NETO 54.42
240 10008148 FRANCISCA ROSANGELA ARAUJO ROCHA 54.42
241 10010498 QUEREN SAROM MARQUES GOMES 54.34
242 10030258 FABIANA MOURA DE ARAUJO 54.25
243 10024192 ROSILENE SOARES DE MOURA 54.17
244 10018185 JOSE ARNOBIO SOUSA PONTES 54.17
245 10015712 KARISIA SOUSA BARROS DE LIMA 54.16
246 10005442 JENNIFFER SOARES PINHEIRO 54.08
247 10005990 GIULVELINI VERAS MARTINS 54.00
248 10011958 FRANCISCO GILVAN CHAVES 53.83
249 10020060 AUREMBERGUE FREIRE BEZERRA 53.83
250 10021145 ADRIANO REGIS DE SOUSA CAMELO 53.75
251 10011547 HERLEN RIOS DE SOUSA 53.75
252 10017128 ANTONIO PAULO TAVARES 53.75
253 10022592 MARIA HILMA MUNIZ RODRIGUES 53.67
254 10013456 FABRICIO CHAVES VIANA 53.67
255 10013013 FRANCISCO JOSE SOUZA DA SILVA 53.58
256 10029505 ANA GLAUCIA MAGALHAES SILVEIRA 53.58
257 10004789 ANTONIO JANILSON COSTA RODRIGUES 53.50
258 10012746 JULIANA DE SOUZA PITOMBEIRA 53.50
259 10009090 MICKAELY ROMAO VIANA 53.42
260 10002018 ALEXANDRE DEMERY DA SILVA GOMES 53.34
261 10016382 AMANDA MARIA DE SOUSA FELIX 53.34
262 10005829 FRANCISCO RICARDO PEREIRA TEIXEIRA 53.33
263 10009825 MARCIA JEAN DE AMORIM 53.33
264 10003593 ELISON ALEXANDRE DA SILVA 53.25
265 10027190 CAROLINA FREIRE LIMA 53.09
266 10029602 GISELLE SOARES CAVALCANTE 53.08
267 10018437 VERA MONICA DE VASCONCELOS 53.00
268 10010932 EDNARDO LIMA DA SILVA 53.00
269 10008581 LUISA GARDENIA ALVES TOME 53.00
270 10023807 KATIANY DO VALE ABREU 53.00
271 10020189 ANA LUCIA NOBRE DA SILVEIRA 52.92
272 10018064 CARLOS DANIEL DOS SANTOS 52.92
273 10012409 LOURIVAL ROSA PEREIRA 52.84
274 10005494 TCKRYNOWSKY ALVES DE CASTRO 52.83
275 10010522 BENEVANDO LOURENCO DE AGUIAR 52.83
276 10017114 FABIO ARAUJO BEZERRA 52.75
277 10022905 CESAR AUGUSTO DA SILVA 52.75
278 10002679 SOLANGE DA SILVA MENESES 52.67
279 10005928 TIAGO VALERIO LIMA 52.66
280 10005266 MONICA KACZAN MARQUES 52.59
281 10014957 ALINE FONSECA PRAXEDES 52.59
282 10016936 CLEYCIANE BIZERRA PEREIRA 52.58
283 10007721 MARIA ADRIANA VIEIRA LUCRECIO 52.50
284 10030359 ANA KEDYNA RIBEIRO DE SOUZA 52.41
285 10011450 HERBTY MARQUES GOMES 52.34
286 10004747 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE SOUSA 52.33
287 10011053 LUIZ MOURA FILHO 52.25
288 10018215 ROCICLEIA FARIAS LIMA 52.17
290 10015497 CLEITON DE AQUINO LIMA 52.16
291 10005436 ROMULO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA 52.16
292 10008724 FRANCISCO EUDASIO FERREIRA BATISTA 52.00
293 10002099 JACLEITON XIMENES MESQUITA 52.00
294 10011814 FRANCISCA JAKELYNE DE FARIAS MARQUES 52.00
295 10002538 LIA NASCIMENTO AMORIM 51.91
296 10015087 IGOR RAFAEL SOUSA COSTA 51.83
297 10009332 MARIA GISELE ANDRADE DE SOUSA 51.75
298 10004478 CLAUDIA VALERIA MAIA PITOMBEIRA 51.67
299 10030495 THAYS NOGUEIRA DA ROCHA 51.58
300 10029504 MARCOS AURELIO SANTOS DOS ANJOS 51.58
301 10008187 ROSA MARIA MOREIRA CRUZ 51.58
302 10016212 JOAQUIM JOSE PINTO PINHEIRO 51.50
303 10003178 LUCIANA RODRIGUES LEITE 51.50
304 10030453 SOLANGE AURELIO MORAIS 51.42
305 10014955 FLAVIA RODRIGUES MAGALHAES 51.34
306 10010009 SILVIA HELENA RIBEIRO LIMA 51.33
307 10019806 FRANCISCA REGINARIA GOMES LIMA 51.25
308 10022294 MAURICIO LINS PEREIRA 51.25
309 10009399 WESLEY CARDIA LIMA COUTINHO 51.25
310 10005502 CINARIA MACEDO SOARES 51.08
311 10015817 LUCIVANIA PEREIRA DO NASCIMENTO 51.00
312 10001043 MARCIA VANESSA FELIX DE ANDRADE 51.00
313 10015831 ROMULO ALDO DE OLIVEIRA 51.00
314 10011031 DEIDIVANIA PEREIRA TEIXEIRA 50.92
315 10001686 ALANA KELLY SOUZA ARELA 50.92
316 10000487 ELIZABETH CHAGS GOMES 50.92
317 10015235 DIEGO FARIAS FIRMINO 50.83
318 10006642 MARIA ALVES DE SOUSA 50.83
319 10000672 CHRISTTIANNE DE MEDEIROS LIMA 50.58
320 10028924 LIDIVANIA SILVA FREITAS 50.50
321 10007123 ANTONIO WILMER MOURA GOMES 50.42
322 10008210 CARMEM CELIA SOUSA SILVA 50.42
323 10012636 FRANCIMARY BEZERRA CAVALCANTE 50.41
324 10010398 MARIA DALIANE FERREIRA BARROSO 50.34
325 10010406 PEDRO HENRIQUE ARAGAO GOMES 50.25
326 10004486 AURELICE BARBOSA DE OLIVEIRA 50.17
327 10007677 MARCELO DE BARROS LIMA 50.16

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

Classificação Inscrição Nome Nota
Final
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328 10017643 EDMILRIA DO NASCIMENTO CRUZ 50.09
329 10002465 ESMAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 50.00
330 10000533 ADRIANO SOBRINHO DE CARVALHO 50.00
331 10021268 FRANCISCA MATOS FREITAS 49.92
332 10006383 GILVAN FERREIRA LEITE 49.83
333 10015109 RENILDE MARIA ALVES DE SOUZA 49.75
334 10000872 RAFAELA MOTA FONSECA 49.67
335 10021811 FERNANDA ANTONIA RIBEIRO DE SOUSA 49.67
336 10026647 FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE 49.58
337 10019951 DENISE RAMOS MOREIRA 49.58
338 10000030 LUCIENE NOBRE GIRAO 49.50
339 10009747 JOSIEL ALBINO LIMA 49.42
340 10022654 JOSE RIBAMAR BRASIL FILHO 49.17
341 10000601 MARILIA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 48.92
342 10024237 FRANCISCO CHAGAS ALVES GALVAO 48.91
343 10010807 MARCOS JOSE DE QUEIROZ SILVA 48.83
344 10000246 VICENTE DE PAULO RIBEIRO MEDEIROS 48.75
345 10017864 TIAGO LINO VASCONCELOS 48.67
346 10028312 NEUZA FELIX GOMES 48.67
347 10021337 CARLOS ELY COSTA DIAS 48.66
348 10012569 FRANCISCO ALESSANDRO MARINHO RODRGUES 48.66
349 10000802 CLAUDIO MARCIO MARTINS DE ANDRADE 48.58
350 10013535 JULIANA RAMOS DA SILVA 48.50
351 10021961 LUCIANA FONTOURA FRANÇA 48.50
352 10010780 PRISCILA MARQUES LIMA 48.50
353 10001248 ALESSANDRO RODRIGUES ROCHA 48.42
354 10021394 ANA CELIA ABREU TOME 48.42
355 10013079 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO 48.41
356 10005049 NEIVA GISELE DE SOUSA GOES 48.33
357 10005954 JORGE RICARDO ALMEIDA DE SOUZA FILHO 48.17
358 10002916 JOANA DARC PEREIRA DANTAS 48.08
359 10004367 JOILNA ALVES DA SILVA 47.84
360 10028518 MARIA DO SOCORRO MARQUES VIANA 47.84
361 10002581 MARIA ROSELY SOARES MOREIRA 47.83
362 10009915 FREDMAR LIMA DA SILVA 47.75
363 10012894 SUIANE COSTA ALVES 47.58
364 10022113 RUBENS VITORINO DANTAS FILHO 47.50

365 10002032 ANTONIO ISAIAS ALVES GONDIM 47.42
366 10028346 ECIANGELA ERNESTO BORGES 47.41
367 10015144 CARLA SUELY DE OLIVEIRA 47.33
368 10001093 JOSE CLEITON SOUSA DOS SANTOS 47.25
369 10005712 ANA CLAUDIA PEREIRA 47.25
370 10010059 MARIA JULIA DOS REIS MACEDO 47.00
371 10022431 ANA CRISTINA GONÇALVES LIMA 46.91
372 10023093 ALINE CAVALCANTE MESQUITA 46.91
373 10016141 EVERALDO FARIAS MAGALHAES 46.83
374 10016138 STEFANIA MARIA CARVALHO BANDEIRA 46.75
375 10025879 FRANCISCO EDNARDO RODRIGUES DE QUEIROZ 46.66
376 10018539 FABIANA MARTINS ARAGAO 46.58
377 10002354 LEANDRO MARQUES CORREIA 46.50
378 10022565 DREYCE ARRUDA PRADO 46.42
379 10014351 TATIANNA BESERRA DA COSTA 46.41
380 10028939 JAMES DE MELO MESQUITA 46.33
381 10020467 LUCIANA SANTOS DIAS ARAUJO 45.75
382 10026639 ALDENOR SOUZA DE OLIVEIRA 45.41
383 10023490 ANA VALEIRA SILVA DE SOUSA 45.25
384 10010507 LUIZ EDUARDO TORRES DOS SANTOS 45.08
385 10007397 CARLOS HENRIQUE PONTES MARTINS 44.84
386 10008948 LEIDE KATIUSSIA FERREIRA LIMA 44.58
387 10007005 JOSE EVALDO DE SOUZA BARBOSA 44.58
388 10024880 MARIA ELIDIANE ALBUQUERQUE MOTA 44.16

Classificação final dos candidatos portadores de deficiência aprovados e
convocados, na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, nome
do candidato e nota final no concurso.

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

1 10012113 EDER BARBOZA FERNANDES 48.41
2 10005049 NEIVA GISELE DE SOUSA GOES 48.33

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

ANEXO IV A QUE SE REFERE O
EDITAL Nº012/2010 – GAB-SEDUC/CE, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Cronograma de Convocação para Apresentação da Documentação pelo Candidato Convocado

DISCIPLINA 10: LÍNGUA PORTUGUESA
LOCAL: Secretaria da Educação, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n, Cambeba, Fortaleza – Ce

DATA HORÁRIOS

MANHÃ TARDE

8:30 as 9:30 9:30 as 10:30 10:30 as 11:30 13:00 as 14:00 14:00 as 15:00 15:00 as 16:00 16:00 as 17:00

12/07/2010 1º ao 12º 13º ao 25º 26º ao 37º 38º ao 49º 50º ao 62º 63º ao 75º 76º ao 88º

13/07/2010 89º ao 100º 101º ao 112º 113º ao 125º 126º ao 137º 138º ao 149º 150º ao 162º 163º ao 175º

14/07/2010 176º ao 188º 189º ao 200º 201º ao 212º 213º ao 225º 226º ao 237º 238º ao 249º 250º ao 262º

15/07/2010 263º ao 275º 276º ao 288º 289º ao 300º 301º ao 312º 313º ao 325º 326º ao 337º 338º ao 349º

16/07/2010 350º ao 362º 363º ao 375º 376º ao 388º 389º ao 400º 401º ao 412º 413º ao 425º 426º ao 437º

19/07/2010 438º ao 449º 450º ao 462º 463º ao 475º 476º ao 488º 489º ao 500º 501ºº ao 512º 513º ao 525º

20/07/2010 526º ao 537º 538º ao 549º 550º ao 562º 563º ao 575º 576º ao 588º 589º ao 600º 601º ao 614º

21/07/2010 615º ao 629º 630º ao 643º 644º ao 657º

DISCIPLINA 11: MATEMÁTICA
LOCAL: Secretaria da Educação, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n, Cambeba, Fortaleza – Ce

DATA HORÁRIOS

MANHÃ TARDE

8:30 as 9:30 9:30 as 10:30 10:30 as 11:30 13:00 as 14:00 14:00 as 15:00 15:00 as 16:00 16:00 as 17:00

12/07/2010 1º ao 12º 13º ao 25º 26º ao 37º 38º ao 49º 50º ao 62º 63º ao 75º 76º ao 88º

13/07/2010 89º ao 100º 101º ao 112º 113º ao 125º 126º ao 137º 138º ao 149º 150º ao 162º 163º ao 175º

14/07/2010 176º ao 188º 189º ao 200º 201º ao 212º 213º ao 225º 226º ao 237º 238º ao 249º 250º ao 262º

15/07/2010 263º ao 275º 276º ao 288º 289º ao 300º 301º ao 312º 313º ao 325º 326º ao 337º 338º ao 349º

16/07/2010 350º ao 362º 363º ao 375º 376º ao 388º 389º ao 400º 401º ao 412º 413º ao 425º 426º ao 437º

19/07/2010 438º ao 449º 450º ao 462º 463º ao 475º 476º ao 488º 489º ao 500º 501ºº ao 512º 513º ao 525º

20/07/2010 526º ao 537º 538º ao 549º 550º ao 562º 563º ao 575º 576º ao 588º 589º ao 600º 601º ao 614º

21/07/2010 615º ao 629º 630º ao 643º 644º ao 657º 658º ao 674º

DISCIPLINA 2: BIOLOGIA
LOCAL: Secretaria da Educação, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n, Cambeba, Fortaleza – Ce

DATA HORÁRIOS

MANHÃ TARDE

8:30 as 9:30 9:30 as 10:30 10:30 as 11:30 13:00 as 14:00 14:00 as 15:00 15:00 as 16:00 16:00 as 17:00

22/07/2010 1º ao 12º 13º ao 25º 26º ao 37º 38º ao 49º 50º ao 62º 63º ao 75º 76º ao 88º

23/07/2010 89º ao 100º 101º ao 112º 113º ao 125º 126º ao 137º 138º ao 149º 150º ao 162º 163º ao 175º

26/07/2010 176º ao 188º 189º ao 200º 201º ao 212º 213º ao 225º 226º ao 237º 238º ao 250º 251º ao 264º

27/07/2010 265º ao 278º 279º ao 292º 292º ao 304º
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DISCIPLINA 12: QUÍMICA
LOCAL: Secretaria da Educação, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n, Cambeba, Fortaleza – Ce

DATA HORÁRIOS
MANHÃ TARDE

8:30 as 9:30 9:30 as 10:30 10:30 as 11:30 13:00 as 14:00 14:00 as 15:00 15:00 as 16:00 16:00 as 17:00
22/07/2010 1º ao 12º 13º ao 25º 26º ao 37º 38º ao 49º 50º ao 62º 63º ao 75º 76º ao 88º
23/07/2010 89º ao 100º 101º ao 112º 113º ao 125º 126º ao 137º 138º ao 149º 150º ao 162º 163º ao 175º
26/07/2010 176º ao 188º 189º ao 200º 201º ao 212º 213º ao 225º 226º ao 237º 238º ao 249º 250º ao 262º
27/07/2010 263º ao 275º 276º ao 288º 289º ao 300º 301º ao 312º 313º ao 325º 326º ao 337º 338º ao 349º
28/07/2010 350º ao 362º 363º ao 375º 376º ao 388º 1º-Def. Físico

DISCIPLINA 7: HISTÓRIA
LOCAL: Secretaria da Educação, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n, Cambeba, Fortaleza – Ce

DATA HORÁRIOS
MANHÃ TARDE

8:30 as 9:30 9:30 as 10:30 10:30 as 11:30 13:00 as 14:00 14:00 as 15:00 15:00 as 16:00 16:00 as 17:00
30/07/2010 1º ao 12º 13º ao 25º 26º ao 37º 38º ao 49º 50º ao 62º 63º ao 75º 76º ao 88º
02/08/2010 89º ao 100º 101º ao 112º 113º ao 125º 126º ao 137º 138º ao 149º 150º ao 162º 163º ao 175º
03/08/2010 176º ao 188º 189º ao 200º 201º ao 213º 214º ao 227º 228º ao 240º 241º ao 253º 254º ao 267º
04/08/2010 268º ao 295º

DISCIPLINA 13: SOCIOLOGIA
LOCAL: Secretaria da Educação, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n, Cambeba, Fortaleza – Ce

DATA HORÁRIOS
MANHÃ TARDE

8:30 as 9:30 9:30 as 10:30 10:30 as 11:30 13:00 as 14:00 14:00 as 15:00 15:00 as 16:00 16:00 as 17:00
16/08/2010 1º ao 12º 13º ao 25º 26º ao 37º 38º ao 49º 50º ao 62º 63º ao 73º

DISCIPLINA 3: EDUCAÇÃO FÍSICA
LOCAL: Secretaria da Educação, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Av. Gal. Afonso Albuquerque, s/n, Cambeba, Fortaleza – Ce

DATA HORÁRIOS
MANHÃ TARDE

8:30 as 9:30 9:30 as 10:30 10:30 as 11:30 13:00 as 14:00 14:00 as 15:00 15:00 as 16:00 16:00 as 17:00
18/08/2010 1º ao 12º 13º ao 25º 26º ao 37º 38º ao 49º 50º ao 62º 63º ao 75º 76º ao 88º
19/08/2010 89º ao 100º 101º ao 112º 113º ao 125º 126º ao 138º 139º ao 151º 152º ao 165º 163º ao 179º

ANEXO V A QUE SE REFERE O
EDITAL Nº012/2010 – GAB-SEDUC/CE, DE 30 DE JUNHO DE

2010

Reserva de vagas dos candidatos sub judice aprovados no concurso por
disciplina, na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, nome
do candidato e nota final no concurso.

DISCIPLINA 2: BIOLOGIA

Classificação Inscrição Nome Nota

Final

2 10010460 JANAINA LEITAO VILAR 80.08

25 10023717 VANESSA DE OLIVEIRA LIMA 74.17

DISCIPLINA 3: EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação Inscrição Nome Nota

Final

110 10026696 EVALDO FERREIRA ACIOLI 53.08

DISCIPLINA 7: HISTÓRIA

Classificação Inscrição Nome Nota

Final

149 10025259 SILVIO ROBERTO ARAUJO GIFFONI 68.75

DISCIPLINA 9: LÍNGUA INGLESA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

144 10023694 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA SILVA 65.58
165 10011607 ROBERTA NOELIA TAVORA DE CARVALHO 64.33
197 10009858 RITA JANE ALVES E SILVA 61.16

DISCIPLINA 10: LÍNGUA PORTUGUESA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

557 10001456 CARLA DE FREITAS ALVES 64.50

DISCIPLINA 11: MATEMÁTICA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

177 10011012 SERGIO BARBOSA ALVES 54.25

DISCIPLINA 12: QUÍMICA

Classificação Inscrição Nome Nota
Final

289 10010624 LORENA ARAUJO DE ABREU 52.17

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº08561863-2/2010 - ASJUR - 568
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
LICEU DE TIANGUÁ JOSÉ NI MOREIRA – CNPJ: 07.865.261/0007-68 –
TIANGUÁ/CE CONTRATADA: R. G. MOREIRA SOUZA. OBJETO: O
presente Contrato tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e
II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01
ao 11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 90 (noventa) dias. VALOR
GLOBAL: R$4.360,00 (quatro mil, trezentos e sessenta reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 27 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Jean Carlos Rodrigues
da Silva - CONTRATANTE e José Moreira Souza - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Elizeu de Sousa Rodrigues, 02 – Luzitânia Martins
Albuquerque. Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09507996-3/2010 - ASJUR. 497
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JOSÉ MATIAS SAMPAIO – CNPJ: 00.319.801/0030-59 –
BREJO SANTO/CE CONTRATADA: K & G SALVIANO LTDA
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(SUPER SELETO). OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo
aquisição de Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda
Escolar, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos
Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de transcrição.
Itens: 11, 22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL:
R$1.534,80 (Hum mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta
centavos) pagos em conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE/FNDE, NEs Nº3265/6816/2144/5952-2010. DATA
DA ASSINATURA: 27 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Francisco
Ronildo Arruda Ferreira, CONTRATANTE e Claudia Girão Lima Verde
Salviano, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Luciene
Vasconcelos da Silva, 02 – Maria Elza Ferreira. Fortaleza, 26 de junho
de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09507996-3/2010 - ASJUR. 497
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JOSÉ MATIAS SAMPAIO – CNPJ: 00.319.801/0030-59 – BREJO
SANTO/CE CONTRATADA: MARIA RODRIGUES SANTANA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros
Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 02, 04, 08, 09,
10, 14, 15, 17, 21, 23, 24. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22,
Inciso III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem)
dias. VALOR GLOBAL: R$9.817,50 (Nove mil, oitocentos e dezesete
reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade com o Contrato
Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE/FNDE, NEs Nº3265/6816/
2144/5952-2010. DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: Francisco Ronildo Arruda Ferreira, CONTRATANTE
e Maria Rodrigues Santana, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –
Luciene Vasconcelos da Silva, 02 – Maria Elza Ferreira. Fortaleza, 26 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09507996-3/2010 - ASJUR. 497
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JOSÉ MATIAS SAMPAIO – CNPJ: 00.319.801/0030-59 –
BREJO SANTO/CE CONTRATADA: ANA MARIA SAMPAIO DE
ARAÚJO. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição
de Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas
descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II,
que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01,
03, 05, 06, 07, 12, 13, 16, 18, 19, 20, 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO:
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência
de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL: R$9.428,50 (Nove mil,
quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) pagos em
conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE/
FNDE, NEs Nº3265/6816/2144/5952-2010. DATA DA ASSINATURA:
27 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Francisco Ronildo Arruda Ferreira,
CONTRATANTE e Ana Maria de Araújo Sampaio, CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Luciene Vasconcelos da Silva, 02 – Maria Elza
Ferreira. Fortaleza, 26 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09508002-3/2010 - ASJUR. 492
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM DEPUTADO ANTONIO LEITE – CNPJ: 00.319.801/0016-09
– BARRO/CE CONTRATADA: COMERCIAL MEGA DE PAPÉIS

LTDA. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o
fornecimento de Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda
Escolar, constantes nos Anexos I e II, Itens: 01, 02, 05, 07, 08, que
passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações FORO: BARRO/CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato
tem vigência de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação deste
instrumento, no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das partes,
considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL:
R$12.072,20 (Doze mil, setenta e dois reais e vinte centavos) pagos em
conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FNDE/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA/NE Nº05633/2010.
DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Carmem
Lúcia de Sousa Bandeira, CONTRATANTE e José de Figueirêdo Belém,
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Carmelita da Silva Alexandre,
02 – Manoel Monteiro Neto. Fortaleza, 26 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº09508002-3/2010 - ASJUR. 492
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM DEPUTADO ANTONIO LEITE – CNPJ: 00.319.801/0016-09 –
BARRO/CE CONTRATADA: MARIA RODRIGUES SANTANA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o fornecimento de
Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar,
constantes nos Anexos I e II, Itens: 03, 04, 06, 09, que passa a fazer
parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações FORO: BARRO/CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato
tem vigência de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação deste
instrumento, no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das partes,
considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL:
R$2.240,00 (Dois mil, duzentos e quarenta reais) pagos em conformidade
com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FNDE/
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA/NE Nº05633/2010. DATA
DA ASSINATURA: 19 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Carmem Lúcia
de Sousa Bandeira, CONTRATANTE e Maria Rodrigues Santana,
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Carmelita da Silva Alexandre,
02 – Manoel Monteiro Neto. Fortaleza, 26 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10219342-8/2010 - ASJUR. 508
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM AYRES DE SOUSA – CNPJ: 00.273.843/0061-00 – SOBRAL/CE
CONTRATADA: MERCADINHO TOMAZ PARENTE LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros
Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 04, 05, 15, 16,
19, 20, 22, 24. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 200 (duzentos) dias. VALOR GLOBAL:
R$5.348,00 (Cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais) pagos em
conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 18 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Francisco das
Chagas Lima, CONTRATANTE e Paulo Sérgio Tomaz, CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01 – Maria Vasconcelos Martins, 02 – Regina Célia
Parente Aguiar. Fortaleza, 26 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10219342-8/2010 - ASJUR. 508
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM AYRES DE SOUSA – CNPJ: 00.273.843/0061-00 – SOBRAL/CE
CONTRATADA: F. TARCÍSIO G. PARENTE. OBJETO: O presente
Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros Alimentícios para
o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 03, 06, 09, 10, 11, 12,
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17, 21, 23, 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 200 (duzentos) dias. VALOR GLOBAL:
R$3.808,20 (Três mil, oitocentos e oito reais e vinte centavos) pagos
em conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS:
Francisco das Chagas Lima, CONTRATANTE e Francisco Tarcísio
Gomes Parente, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Maria
Vasconcelos Martins, 02 – Regina Célia Parente Aguiar. Fortaleza, 26 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10219342-8/2010 - ASJUR. 508
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM AYRES DE SOUSA – CNPJ: 00.273.843/0061-00 – SOBRAL/CE
CONTRATADA: F.V. NEGREIROS - ME. OBJETO: O presente
Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros Alimentícios para
o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 07, 08, 13, 14,
18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/
93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 200 (duzentos) dias. VALOR GLOBAL:
R$2.789,00 (Dois mil, setecentos e oitenta e nove reais) pagos em
conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 18 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Francisco das
Chagas Lima, CONTRATANTE e Francisco Vidal Negreiro,
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Maria Vasconcelos Martins,
02 – Regina Célia Parente Aguiar. Fortaleza, 26 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10219344-4/2010 - ASJUR. 507
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE – CNPJ: 00.273.843/0052-01 –
SOBRAL/CE CONTRATADA: MARIA LOUZANIRA XIMENES.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros
Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 04, 06, 10,
11, 14, 15, 18, 22, 24. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso
III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA:
O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias.
VALOR GLOBAL: R$3.677,40 (Três mil, seiscentos e setenta e sete
reais e quarenta centavos) pagos em conformidade com o Contrato
Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de
2010 SIGNATÁRIOS: Maria Marly de Lima Braga, CONTRATANTE e
Maria Louzanira Ximenes, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –
Fátima Maria Ribeiro Parente, 02 – Teresinha de Jesus Linhares Ponte.
Fortaleza, 26 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10219344-4/2010 - ASJUR. 507
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE – CNPJ: 00.273.843/0052-01 –
SOBRAL/CE CONTRATADA: F.V. NEGREIROS - ME. OBJETO: O
presente Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros
Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 02, 03, 05, 07,
09, 16, 21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias. VALOR

GLOBAL: R$2.257,20 (Dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e
vinte centavos) pagos em conformidade com o Contrato Original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: e.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10219344-4/2010 - ASJUR. 507
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE – CNPJ: 00.273.843/0052-01 –
SOBRAL/CE CONTRATADA: MERCADINHO TOMAZ PARENTE
LTDA. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição de
Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas
descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II,
que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 08,
12, 13, 17, 19, 20, 23. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso
III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA:
O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias.
VALOR GLOBAL: R$3.414,90 (Três mil, quatrocentos e catorze reais
e noventa centavos) pagos em conformidade com o Contrato Original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: Maria Marly de Lima Braga, CONTRATANTE e Paulo
Sérgio Tomaz, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Fátima Maria
Ribeiro Parente, 02 – Teresinha de Jesus Linhares Ponte. Fortaleza, 26
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10220205-2/2010 - ASJUR. 541
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE – CNPJ: 00.273.843/0052-01 –
SOBRAL/CE CONTRATADA: MARIA LOUZANIRA XIMENES - ME.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros
Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 04, 06, 11,
14, 22, 24. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias. VALOR
GLOBAL: R$2.997,00 (Dois mil, novecentos e noventa e sete reais)
pagos em conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2010 SIGNATÁRIOS:
Maria Marly de Lima Braga, CONTRATANTE e Maria Louzanira
Ximenes, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Teresinha de Jesus
Linhares Ponte, 02 - Fátima Maria Ribeiro Parente. Fortaleza, 26 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10220205-2/2010 - ASJUR. 541
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE – CNPJ: 00.273.843/0052-01 –
SOBRAL/CE CONTRATADA: F. V. NEGREIRO - ME. OBJETO: O
presente Contrato tem por objetivo aquisição de Gêneros
Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 02, 03, 05, 09,
16, 18, 21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias. VALOR
GLOBAL: R$3.234,00 (Três mil, duzentos e trinta e quatro reais) pagos
em conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2010 SIGNATÁRIOS:
Maria Marly de Lima Braga, CONTRATANTE e Francisco Vidal
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Negreiros, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Teresinha de Jesus
Linhares Ponte, 02 - Fátima Maria Ribeiro Parente. Fortaleza, 26 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº10220205-2/2010 - ASJUR. 541
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSOR LUIS FELIPE – CNPJ: 00.273.843/0052-01 –
SOBRAL/CE CONTRATADA: MERCADINHO TOMAZ PARENTE
LTDA. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição de
Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas
descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II,
que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 07,
08, 10, 12, 13, 15, 17, 19, 20, 23. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO: SOBRAL/
CE. VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 120 (cento e
vinte) dias. VALOR GLOBAL: R$6.982,70 (Seis mil, novecentos e
oitenta e dois reais e setenta centavos) pagos em conformidade com o
Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 02 de
junho de 2010 SIGNATÁRIOS: MariaMaria Marly de Lima Braga,
CONTRATANTE e Paulo Sérgio Tomaz, CONTRATADA e TESTE-
MUNHAS: 01 – Teresinha de Jesus Linhares Ponte, 02 - Fátima Maria
Ribeiro Parente. Fortaleza, 26 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10227609-9/2010 - ASJUR -
567

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ABRAÃO BAQUIT -
CNPJ Nº01.923.351/0026-95 - QUIXADÁ/CE CONTRATADA:
HAMILTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA. OBJETO: Tem por objetivo o
fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA
ESCOLAR, constantes nos Anexo Ii, item: 03, que passam a fazer partes
integrantes deste termo independentemente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações FORO: QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato tem
vigência de 90 (noventa) dias, a partir da publicação deste instrumento,
no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das partes considerando a
necessidade da Administração. VALOR GLOBAL: R$324,00 (trezentos e
vinte e quatro reais) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
28 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Silvia Helena Barros Costa -
CONTRATANTE e Hamilton Teixeira de Oliveira - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Antonio Carlos Raulino da Silva, 02 – Luis Silvanio
Sousa Mineiro. Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10227609-9/2010 - ASJUR -
567

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ABRAÃO
BAQUIT - CNPJ Nº01.923.351/0026-95 - QUIXADÁ/CE
CONTRATADA: REGINAURIA NOBRE FREIRE. OBJETO: Tem por
objetivo o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
MERENDA ESCOLAR, constantes nos Anexo Ii, itens: 02, 12, 14, que
passam a fazer partes integrantes deste termo independentemente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações FORO: QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato tem vigência de 90 (noventa) dias, a partir da publicação
deste instrumento, no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das
partes considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL:
R$598, 20 (quinhentos e noventa e oito reais e vinte centavos) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: Silvia Helena Barros Costa - CONTRATANTE e

Reginauria Nobre Freire - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –
Antonio Carlos Raulino da Silva, 02 – Luis Silvanio Sousa Mineiro.
Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10227609-9/2010 - ASJUR -
567

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ABRAÃO
BAQUIT - CNPJ Nº01.923.351/0026-95 - QUIXADÁ/CE
CONTRATADA: MARIVALDO FURTADO PINTO. OBJETO: Tem
por objetivo o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
A MERENDA ESCOLAR, constantes nos Anexo I e II, item: 01. que
passam a fazer partes integrantes deste termo independentemente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações FORO: QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato tem vigência de 90 (noventa) dias, a partir da publicação
deste instrumento, no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das
partes considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL:
R$398, 00 (trezentos e noventa e oito reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PNAE/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Silvia
Helena Barros Costa - CONTRATANTE e Marivaldo Furtado Pinto -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Antonio Carlos Raulino da
Silva, 02 – Luis Silvanio Sousa Mineiro. Fortaleza, 30 de junho de 2010

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10227609-9/2010 - ASJUR -
567

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ABRAÃO
BAQUIT - CNPJ Nº01.923.351/0026-95 - QUIXADÁ/CE
CONTRATADA: CÍCERO BERTOLDO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Tem por objetivo o fornecimento de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR,
constantes nos Anexo Ii, itens: 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, que
passam a fazer partes integrantes deste termo independentemente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações FORO: QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato tem vigência de 90 (noventa) dias, a partir da publicação
deste instrumento, no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das
partes considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL:
R$1.329, 50 (hum mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 28 de
maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Silvia Helena Barros Costa - CONTRA-
TANTE e Carlos Moura Nobre - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:
01 – Antonio Carlos Raulino da Silva, 02 – Luis Silvanio Sousa Mineiro.
Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10228099-1/2010 - ASJUR -
565

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEF D. CLOTILDE SARAIVA COELHO - CNPJ Nº00.319.801/0009-71 -
JUAZEIRO DO NORTE/CE CONTRATADA: MARCOS RANIERE
PARENTE. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o
fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE MERENDA ESCOLAR, constantes nos Anexos I e II, itens: 01, 02,
04, 05, 09, 12, 13, 16, que passam a fazer partes integrantes deste
Termo, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.22, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações FORO:
JUAZEIRO DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato tem
vigência de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste instrumento,
no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das partes, considerando
a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL: R$5.570, 00 (cinco
mil, quinhentos e setenta reais) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PNAE/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 28 de abril de 2010 SIGNATÁRIOS: Maria Eliane
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Linhares de Holanda - CONTRATANTE e Marcos Raniere Parente -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Lucia Vieira da Silva, 02 –
Leidiane de Queiroz Vieira. Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10228099-1/2010 - ASJUR -
565

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEF D. CLOTILDE SARAIVA COELHO - CNPJ Nº00.319.801/0009-71 -
JUAZEIRO DO NORTE/CE CONTRATADA: C. C. DE ALENCAR
SANTOS. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o
fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE MERENDA ESCOLAR, constantes nos Anexos I e II, itens: 03, 06,
07, 08, 10, 11, 14, 15, que passam a fazer partes integrantes deste
Termo, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.22, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações FORO:
JUAZEIRO DO NORTE/C. VIGÊNCIA: O presente contrato tem
vigência de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste instrumento,
no DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das partes, considerando
a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL: R$8.957, 00 (oito
mil, novecentos e cinquenta e sete reais) pagos em conformidade com o
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PNAE/FNDE. DATA
DA ASSINATURA: 28 de abril de 2010 SIGNATÁRIOS: Maria Eliane
Linhares de Holanda - CONTRATANTE e Cícero Cézar de Alencar
Santos - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Lucia Vieira da
Silva, 02 – Leidiane de Queiroz Vieira. Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10228101-7/2010 - ASJUR -
564

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEF D. CLOTILDE SARAIVA COELHO - CNPJ Nº00.319.801/0009-71 -
JUAZEIRO DO NORTE/CE CONTRATADA: C. C. DE ALENCAR
SANTOS. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o
fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE MERENDA ESCOLAR, constantes nos Anexos I e II, itens: 02, 04,
05, 06, 09, 10, que passam a fazer partes integrantes deste Termo,
independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art.22, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações FORO: JUAZEIRO
DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 60
(sessenta) dias, a partir da publicação deste instrumento, no DOE,
podendo ser prorrogado, por acordo das partes, considerando a
necessidade da Administração. VALOR GLOBAL: R$1.217, 75 (hum
mil, duzentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2010
SIGNATÁRIOS: Maria Eliane Linhares de Holanda - CONTRATANTE
e Cícero Cézar de Alencar Santos - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:
01 – Lucia Vieira da Silva, 02 –Leidiane de Queiroz Vieira. Fortaleza, 30
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10228101-7/2010 - ASJUR -
564

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEF D. CLOTILDE SARAIVA COELHO - CNPJ Nº00.319.801/0009-71 -
JUAZEIRO DO NORTE/C CONTRATADA: MARCOS RANIERE
PARENTE. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o
fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE MERENDA ESCOLAR, constantes nos Anexos I e II, itens:01, 03,
07, 08, que passam a fazer partes integrantes deste Termo,
independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art.22, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações FORO: JUAZEIRO
DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 60
(sessenta) dias, a partir da publicação deste instrumento, no DOE,
podendo ser prorrogado, por acordo das partes, considerando a
necessidade da Administração. VALOR GLOBAL: R$1.091, 70 (hum
mil, noventa e um reais e setenta centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PNAE/FNDE.

DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2010 SIGNATÁRIOS: Maria
Eliane Linhares de Holanda - CONTRATANTE e Marcos Raniere
Parente - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Lucia Vieira da
Silva, 02 – Leidiane de Queiroz Vieira. Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10228225-0/2010 - ASJUR -
562

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM TIRADENTES – CNPJ: 00.319.801/0048-88 – JUAZEIRO DO
NORTE/CE CONTRATADA: MARCOS RANIERE PARENTE.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. Itens: 01, 02, 03, 07, 09, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23 e
28. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/
93 e suas alterações FORO: JUAZEIRO DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 90 (noventa) dias. VALOR
GLOBAL: R$5.493, 10 (cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais
e dez centavos) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 24 de
maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Maria Aparecida Esmeraldo Martins
Mourão - CONTRATANTE e Marcos Raniere Parente - CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01 – Antonia Lirete da França, 02 – Manoel
Raimundo Lima Neto. Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10228225-0/2010 - ASJUR -
562

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM TIRADENTES – CNPJ: 00.319.801/0048-88 – JUAZEIRO DO
NORTE/CE CONTRATADA: C. C. DE ALENCAR SANTOS - ME.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. Itens: 04, 05, 06, 08, 10, 11, 12, 13, 17, 18, 24, 25, 26 e 27.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações FORO: JUAZEIRO DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 90 (noventa) dias. VALOR
GLOBAL: R$6.602, 90 (seis mil, seiscentos e dois reais e noventa
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE NACIONAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: Maria Aparecida Esmeraldo Martins Mourão -
CONTRATANTE e Cícero Cézar de Alencar Santos - CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01 – Antonia Lirete da França, 02 – Manoel
Raimundo Lima Neto. Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315381-0/2010 - ASJUR -
545

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ALDACI BARBOSA – CNPJ: 00.118.783/0023-18 –
FORTALEZA/CE CONTRATADA: A. COSTA DE LIMA. OBJETO: O
presente Contrato tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
PARA O ENSINO MÉDIO, cujas descrições e quantitativos encontram-
se detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento,
independente de transcrição. Itens: 03, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15 ao 21,
23, 24, 25, 27 ao 34. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III
da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem)
dias. VALOR GLOBAL: R$12.145, 45 (doze mil, cento e quarenta e
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cinco reais e quarenta e cinco centavos) pagos em conformidade com o
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 de
maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Marcelino Ferreira Brandão -
CONTRATANTE e Albaniza Costa de Lima - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Regina Elsa de Sena Lima, 02 – Nilza Braga, 23
de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315381-0/2010 - ASJUR -
545

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ALDACI BARBOSA – CNPJ: 00.118.783/0023-18 –
FORTALEZA/CE CONTRATADA: DIMAIA’S COMERCIAL LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR PARA O ENSINO MÉDIO, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 04, 05, 06, 13,
14, 22, 26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL:
R$11.856, 30 (onze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS:
Marcelino Ferreira Brandão - CONTRATANTE e Augusto César
Carvalho Maia - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –Regina Elsa
de Sena Lima, 02 – Nilza Braga. Fortaleza, 23 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315383-7/2010 - ASJUR -
547

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ALDACI BARBOSA – CNPJ: 00.118.783/0023-18 –
FORTALEZA/CE CONTRATADA: A. COSTA DE LIMA. OBJETO: O
presente Contrato tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
PARA O MAIS EDUCAÇÃO, cujas descrições e quantitativos encontram-
se detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento,
independente de transcrição. Itens: 03, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15 ao 21,
23, 24, 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL:
R$2.365, 92 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e
dois centavos) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: Marcelino Ferreira Brandão - CONTRATANTE e
Albaniza Costa de Lima - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –
Regina Elsa de Sena Lima, 02 – Nilza Braga. Fortaleza, 23 de junho de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315383-7/2010 - ASJUR -
547

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ALDACI BARBOSA – CNPJ: 00.118.783/0023-18 –
FORTALEZA/CE CONTRATADA: DIMAIA’S COMERCIAL LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR PARA O MAIS EDUCAÇÃO, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 04, 05, 06, 13,
14, 22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/
93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL:
R$3.933, 70 (três mil, novecentos e trinta e três reais e setenta centavos)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS:
Marcelino Ferreira Brandão - CONTRATANTE e Augusto César
Carvalho Maia - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Regina Elsa
de Sena Lima, 02 – Nilza Braga. Fortaleza, 23 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315405-1/2010 - ASJUR -
546

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ALDACI BARBOSA – CNPJ: 00.118.783/0023-18 –
FORTALEZA/CE CONTRATADA: DIMAIA’S COMERCIAL LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA
ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens:01, 02, 04, 05, 06,
13, 14, 22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei
Nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O
presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL:
R$2.684, 80 (dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS:
Marcelino Ferreira Brandão - CONTRATANTE e Augusto César
Carvalho Maia - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Regina Elsa
de Sena Lima, 02 – Nilza Braga. Fortaleza, 23 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315405-1/2010 - ASJUR -
546

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ALDACI BARBOSA – CNPJ: 00.118.783/0023-18 –
FORTALEZA/CE CONTRATADA: A. COSTA DE LIMA. OBJETO: O
presente Contrato tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
PARA O ENSINO FUNDAMENTAL, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 03, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 15 ao 21, 23, 24, 25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso
III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem)
dias. VALOR GLOBAL: R$2.060, 50 (dois mil, sessenta reais e cinquenta
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS:
Marcelino Ferreira Brandão - CONTRATANTE e Albaniza Costa de
Lima - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Regina Elsa de Sena
Lima, 02 – Nilza Braga. Fortaleza, 23 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315583-0/2010 - ASJUR -
554

CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
SANTA CLARA - CNPJ Nº11.333.275/0001-63 - FORTALEZA/CE
CONTRATADA: M. A. MOREIRA PAPELARIA – ME. OBJETO: O
presente CONTRATO tem por objetivo o fornecimento de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS para o Programa Merenda Escolar de Alimentação
Escolar, constantes do anexo I e II, que passa a fazer parte integrante
deste termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações FORO:
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de
100 (cem) dias, a partir da publicação deste instrumento, no D.O.E.,
podendo ser prorrogado, por acordo das partes considerando a necessidade
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da Administração. VALOR GLOBAL: R$575, 10 (quinhentos e setenta
e cinco reais e dez centavos) pagos em conformidade com o Contrato
Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14
de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Zuleide Rocha Leitão,
CONTRATANTE e Marconi Alves Moreira, CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Acácia Maria Guedes Marcelo, 02 – Felipe
Alves Silva. Fortaleza, 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315583-0/2010 - ASJUR -
554

CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
SANTA CLARA - CNPJ Nº11.333.275/0001-63 - FORTALEZA/CE
CONTRATADA: FIRME & VENÂNCIO LTDA. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo o fornecimento de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS para o Programa de Alimentação Escolar, constantes
do anexo I e II, itens: 05, 06, 09, 10, 12 que passa a fazer parte
integrante deste termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
contrato tem vigência de 100 (cem) dias, a partir da publicação deste
instrumento, no D.O.E., podendo ser prorrogado, por acordo das partes
considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL: R$680,
50 (seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos) pagos em
conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2010 SIGNATÁRIOS: Zuleide
Rocha Leitão, CONTRATANTE e Antonio Carlos Venâncio,
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Acácia Maria Guedes Marcelo,
02 – Felipe Alves Silva. Fortaleza, 28 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315597-0/2010 - ASJUR -
555

CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
SANTA CLARA - CNPJ Nº11.333.275/0001-63 - FORTALEZA/CE
CONTRATADA: FIRME & VENÂNCIO LTDA. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo o fornecimento de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS para o Programa de Alimentação Escolar, constantes
do anexo I e II, itens: 05, 06, 09, 10, 13 que passa a fazer parte
integrante deste termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
contrato tem vigência de 100 (cem) dias, a partir da publicação deste
instrumento, no D.O.E., podendo ser prorrogado, por acordo das partes
considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL:
R$4.605, 50 (quatro mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta centavos)
pagos em conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: Zuleide Rocha Leitão, CONTRATANTE e Fernando
da Silva Costa, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Acácia Maria
Guedes Marcelo, 02 – Felipe Alves Silva. Fortaleza, 28 de junho de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10315597-0/2010 - ASJUR -
555

CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
SANTA CLARA - CNPJ Nº11.333.275/0001-63 - FORTALEZA/CE
CONTRATADA: M. A. MOREIRA PAPELARIA – ME. OBJETO: O
presente CONTRATO tem por objetivo o fornecimento de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS para o Programa de Alimentação Escolar, constantes
do anexo I e II, itens: 01, 02, 03, 04, 07, 08, 11, 12, 14, 15, 16 que passa
a fazer parte integrante deste termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
contrato tem vigência de 100 (cem) dias, a partir da publicação deste

instrumento, no D.O.E., podendo ser prorrogado, por acordo das partes
considerando a necessidade da Administração. VALOR GLOBAL:
R$2.719, 05 (dois mil, setecentos e dezenove reais e cinco centavos)
pagos em conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2010
SIGNATÁRIOS: Zuleide Rocha Leitão, CONTRATANTE e Marconi
Alves Moreira, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Acácia Maria
Guedes Marcelo, 02 – Felipe Alves Silva. Fortaleza, 29 de junho de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 175/2010/PROC.s Nos09660080-2/
10318050-8

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
CONTRATADA: CENTRAL DO SABER SOLUÇÕES
PEDAGÓGICAS E TECNOLÓGICAS LTDA, Curitiba/PR, neste ato
representada pelo Sr. TECIOMAR ABILA, têm entre si justa e acordada
a celebração do presente contrato. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato a aquisição de acervo bibliográfico composto de títulos
de literatura, enciclopédias de referência, biografias,
paradidáticos de apoio as disciplinas do currículo escolar e das
demais áreas afins e DVDS educativos, de acordo com a tipificação
de cada escola, para atender às unidades escolares que ofertam Ensino
Médio nas modalidades regular, diferenciada indígena, profissional e
EJA, conforme Anexo I – especificações e quantitativos e Anexo II –
Termo de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como
fundamento os preceitos do direito público, em especial as disposições
da Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002; dos Decretos Estaduais
nº28.089, de 10 de janeiro de 2006, e nº27.922, de 20 de setembro de
2005; Decreto Federal nº3.722, de 9 de janeiro de 2001 e a Lei Federal
nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza - CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias
a contar da data da publicação de seu extrato no DOE. VALOR GLOBAL:
R$16.704, 00 (dezesseis mil, setecentos e quatro reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão pelas fontes
de recursos 90 Projeto Mapp:Aquisição de Acervo Bibliográfico para
Escolas de Ensino Médio – Projeto Alvorada - Conv. Nº84/02 - Ação
1.13.5; Conv. Nº158/01 - Ação 2.28.1, Programa: 041, PA: 10266, PA:
10266; PF: 2201832009 e 2201852009 Classificação funcional
programática: Aquisição de Acervo Bibliográfico para Escolas de Ensino
Médio – Projeto Alvorada - Conv. Nº84/02 - Ação 1.13.5; Conv. Nº158/
01 - Ação 2.28.1. Programa: 041, PA: 10266, PF: 2201832009 e
2201852009, Fonte: 90. Dotação Orçamentária: Funcional programática
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 4 1 . 1 0 2 6 6 . 0 1 . 4 4 9 0 5 2 0 0 . 9 0 . 2
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 4 1 . 1 0 2 6 6 . 0 2 . 4 4 9 0 5 2 0 0 . 9 0 . 2
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 4 1 . 1 0 2 6 6 . 0 3 . 4 4 9 0 5 2 0 0 . 9 0 . 2
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 4 1 . 1 0 2 6 6 . 0 4 . 4 4 9 0 5 2 0 0 . 9 0 . 2
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 4 1 . 1 0 2 6 6 . 0 5 . 4 4 9 0 5 2 0 0 . 9 0 . 2
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 4 1 . 1 0 2 6 6 . 0 6 . 4 4 9 0 5 2 0 0 . 9 0 . 2
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 4 1 . 1 0 2 6 6 . 0 7 . 4 4 9 0 5 2 0 0 . 9 0 . 2
22100022.12.362.041.10266.08.44905200.90.2. DATA DA
ASSINATURA: 28 de junho de 2010 SIGNATÁRIOS: Maria Izolda Cela
de Arruda Coelho - Secretária da Educação - CONTRANTANTE,
Teciomar Abila - Representante legal da empresa - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº057/2010/PROC. Nº10222858-2

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação
e o MUNICIPIO DE TAUÁ, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) ODILON SILVEIRA AGUIAR, com a interveniência da
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E PREFEITOS DO ESTADO DO
CEARÁ - APRECE, neste ato representada pela Presidente, a Sra.
ELIENE LEITE ARAÚJO BRASILEIRO, resolvem firmar o presente
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Convênio, . OBJETO: O presente Convênio tem por finalidade
complementar o recurso financeiro repassado para o transporte
escolar dos alunos da Rede Oficial de Ensino do Estado, através do
Termo de Responsabilidade nº170/2010, que tem por objetivo viabilizar
transporte aos alunos da Rede Oficial de Ensino Fundamental, Médio,
Educação de Jovens e Adultos, Educação Profissional e Educação Especial,
a fim de possibilitar o acesso à Escola Pública, tendo por base o Plano de
Trabalho anexo, parte integrante deste Convênio independentemente
de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: de acordo com a Lei
nº12.452, de 06/06/1995, DOE 27/06/1995, e a Lei nº14.025, de 17/
12/2007, DOE 19/12/07, a Lei nº14.156 de 01/07/08, DOE 01/07/08 e
o Decreto 29.239, de 17/03/08, DOE 18/03/08 em conformidade com
a Lei nº8.666/93, modificada pela Lei nº9.648/98 e a Instrução Normativa
conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01 de 27 de janeiro de 2005, DOE
31/01/05, mediante as condições e cláusulas seguintes. FORO: Fortaleza
– CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio será a
partir da publicação até 31 de dezembro de 2010. VALOR: O valor
global do Convênio complementar será de R$357.424, 18 (trezentos e
cinquenta e sete mil, quatrocentos e vinte quatro reais e dezoito
centavos), arcando a SEDUC com R$337.192, 63 (trezentos e trinta e
sete mil, cento e noventa e dois reais e sessenta e três centavos), e a
Prefeitura com R$20.231, 55 (vinte mil, duzentos e trinta e um reais e
cinquenta e cinco centavos), a título de contrapartida. A SEDUC repassará
o recurso financeiro em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho
em anexo.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado na
Cláusula Segunda correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
2 2 2 2 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 1 . 0 5 8 . 2 0 7 5 4 . 0 4 . 3 3 4 0 4 1 0 0 . 0 7 . 0
222200022.12.362.058.20756.04.33404100.07.0. DATA DA ASSINA-
TURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, ODILON
SILVEIRA AGUIAR - PREFEITO MUNICIPAL, ELIENE LEITE ARAÚJO
BRASILEIRO - PRESIDENTE DA APRECE. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 30 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº058/2010/PROC. Nº10123126-1

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra. MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação e o
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, neste ato representado
por seu(sua) Prefeito(a) EDISON AFONSO DE CARVALHO, doravante
denominado CONVENENTE, resolvem firmar o presente Convênio,.
OBJETO: O presente convênio tem por objetivo desenvolver o Projeto
de construção de Laboratório de Informática na Escola Francisco
Mendes e Silva e na Escola 08 de maio, localizada no Município de Antonina
do Norte/CE, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento com as
especificações, em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade
com a Lei nº8.666/93, e suas alterações e Instrução Normativa Nº001/2005
de 31 de janeiro de 2005, mediante as condições seguintes: FORO: Fortaleza
– CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio será 180
(cento e oitenta) dias e terá início a partir da data da publicação deste Termo
no DOE. VALOR: O valor global do convênio será de R$103.036,82
(cento e três mil, trinta e seis reais e oitenta e dois centavos), arcando a
SEDUC com R$98.000,00 (noventa e oito mil reais), e a Prefeitura com
R$5.036,82 (cinco mil, trinta e seis reais e oitenta e dois centavos), a título
de contrapartida. A SEDUC repassará o recurso financeiro em 03 (três)
parcelas, conforme Plano de Trabalho em anexo. PRIMEIRA PARCELA –
30% (trinta por cento) do valor da CONCEDENTE, após a publicação
deste instrumento no DOE, mediante apresentação da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor
estipulado nesta Cláusula, correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
(FUNDEB). 22200008.12.361.058.11740.08.44404200.50.2. DATA DA
ASSINATURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, EDISON AFONSO
DE CARVALHO - Prefeito Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº059/2010/PROC. Nº10056893-9

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação,

e o MUNICIPIO DE CANINDÉ, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) MANOEL CLÁUDIO PESSOA CARDOSO, com a
interveniência da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E PREFEITOS
DO ESTADO DO CEARÁ - APRECE, neste ato representada pela
Presidente, a Sra. ELIENE LEITE ARAÚJO BRASILEIRO, resolvem
firmar o presente Convênio. OBJETO: O presente Convênio tem por
finalidade complementar o recurso financeiro repassado para o
transporte escolar dos alunos da Rede Oficial de Ensino do Estado,
através do Termo de Responsabilidade nº034/2010, que tem por objetivo
viabilizar transporte aos alunos da Rede Oficial de Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos, Educação Profissional e Educação
Especial, a fim de possibilitar o acesso à Escola Pública, tendo por base
o Plano de Trabalho anexo, parte integrante deste Convênio
independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: de
acordo com a Lei nº12.452, de 06/06/1995, DOE 27/06/1995, e a Lei
nº14.025, de 17/12/2007, DOE 19/12/07, a Lei nº14.156 de 01/07/08,
DOE 01/07/08 e o Decreto 29.239, de 17/03/08, DOE 18/03/08, e em
conformidade com a Lei nº8.666/93, modificada pela Lei nº9.648/98 e
a Instrução Normativa conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01 de 27
de janeiro de 2005, DOE 31/01/05, mediante as condições e cláusulas
seguintes: FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
presente convênio será a partir da publicação até 31 de dezembro de
2010. VALOR: O valor global do Convênio complementar será de
R$148.943, 67 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e
três reais e sessenta e sete centavos), arcando a SEDUC com R$140.512,
90 (cento e quarenta mil, quinhentos e doze reais e noventa centavos),
e a Prefeitura com R$8.430, 77 (oito mil, quatrocentos e trinta reais e
setenta e sete centavos), a título de contrapartida. A SEDUC repassará
o recurso financeiro em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho
em anexo. SUBCLÁUSULA ÚNICA – O valor a ser repassado é para
complementar o Termo de Responsabilidade do Transporte Escolar
nº034/2010. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado na
Cláusula Segunda correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
2 2 2 2 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 1 . 0 5 8 . 2 0 7 5 4 . 0 4 . 3 3 4 0 4 1 0 0 . 0 7 . 0
222200022.12.362.058.20756.04.33404100.07.0. DATA DA ASSINA-
TURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, MANOEL
CLÁUDIO PESSOA CARDOSO - PREFEITO MUNICIPAL - ELIENE LEITE
ARAÚJO BRASILEIRO - PRESIDENTE DA APRECE. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza
29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº060/2010/PROC. Nº10273358-9

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação
e o MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO, resolvem
firmar o presente Convênio. OBJETO: O presente convênio tem por
objetivo desenvolver o Projeto de construção de uma quadra
poliesportiva na Escola Araújo Chaves, localidade em Bilheira, Distrito
de Taperuaba no Município de Sobral/CE, de acordo com o Plano de
Trabalho e orçamento com as especificações, em anexo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade com a Lei nº8.666/
93, e suas alterações e Instrução Normativa Nº001/2005 de 31 de janeiro
de 2005, mediante as condições seguintes. FORO: Fortaleza – CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio será 180 (cento
e oitenta) dias e terá início a partir da data da publicação deste Termo no
DOE. VALOR: O valor global do convênio será de R$277.477,56
(duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e
cinquenta e seis centavos), arcando a SEDUC com R$258.054,13
(duzentos e cinquenta e oito mil, cinquenta e quatro reais e treze
centavos), e a Prefeitura com R$19.423,43 (dezenove mil, quatrocentos
e vinte três reais e quarenta e três centavos), a título de contrapartida.
A SEDUC repassará o recurso financeiro em 03 (três) parcelas, conforme
Plano de Trabalho em anexo. PRIMEIRA PARCELA – 30% (trinta por
cento) do valor da CONCEDENTE, após a publicação deste instrumento
no DOE, mediante apresentação da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado
nesta Cláusula, correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
(FUNDEB). 22200008.12.361.058.11740.03.44404200.50.2. DATA
DA ASSINATURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO -
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PREFEITO MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues
Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho
de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº061/2010/PROC. Nº10126629-4

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação
e o MUNICIPIO DE PEREIRO, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) RAIMUNDO ESTEVAM NETO, com a interveniência da
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E PREFEITOS DO ESTADO DO
CEARÁ - APRECE, neste ato representada pela Presidente, a Sra.
ELIENE LEITE ARAÚJO BRASILEIRO, resolvem firmar o presente
Convênio. OBJETO: O presente Convênio tem por finalidade
complementar o recurso financeiro repassado para o transporte
escolar dos alunos da Rede Oficial de Ensino do Estado, através do
Termo de Responsabilidade nº138/2010, que tem por objetivo viabilizar
transporte aos alunos da Rede Oficial de Ensino Fundamental, Médio,
Educação de Jovens e Adultos, Educação Profissional e Educação Especial,
a fim de possibilitar o acesso à Escola Pública, tendo por base o Plano de
Trabalho anexo, parte integrante deste Convênio independentemente
de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: de acordo com a Lei
nº12.452, de 06/06/1995, DOE 27/06/1995, e a Lei nº14.025, de 17/
12/2007, DOE 19/12/07, a Lei nº14.156 de 01/07/08, DOE 01/07/08 e
o Decreto 29.239, de 17/03/08, DOE 18/03/08, e em conformidade
com a Lei nº8.666/93, modificada pela Lei nº9.648/98 e a Instrução
Normativa conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01 de 27 de janeiro de
2005, DOE 31/01/05, mediante as condições e cláusulas seguintes: FORO:
Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio
será a partir da publicação até 31 de dezembro de 2010. VALOR: O valor
global do Convênio complementar será de R$177.483,59 (cento e
setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove
centavos), arcando a SEDUC com R$169.031,99 (cento e sessenta e
nove mil, trinta e um reais e noventa e nove centavos), e a Prefeitura
com R$8.451,60 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e
sessenta centavos), a título de contrapartida. A SEDUC repassará o
recurso financeiro em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho
em anexo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado na
Cláusula Segunda correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
2 2 2 2 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 5 8 . 2 0 7 5 6 . 0 7 . 3 3 4 0 4 1 0 0 . 0 7 . 0
22200008.12.362.058.20756.07.33404100.50.2. DATA DA ASSINA-
TURA: 30 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, RAIMUNDO
ESTEVAM NETO - PREFEITO MUNICIPAL, ELIENE LEITE ARAÚJO
BRASILEIRO - PRESIDENTE DA APRECE. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 01 de julho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº063/2010/PROC. Nº10314081-6

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação
e o o MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE, neste ato representado
por seu(sua) Prefeito(a) REGINA LUCIA VASCONCELOS ALBINO,
resolvem firmar o presente Convênio. OBJETO: O presente convênio
tem por objetivo desenvolver o Projeto de construção de quadra
coberta na EEF Nair Vasconcelos, no Distrito de Coqueiro de Alagamar,
no Município de Pindoretama/CE, de acordo com o Plano de Trabalho
e orçamento com as especificações, em anexo. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: em conformidade com a Lei nº8.666/93, e suas alterações e
Instrução Normativa Nº001/2005 de 31 de janeiro de 2005, mediante as
condições seguintes. FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do presente convênio será 180 (cento e oitenta) dias e terá
início a partir da data da publicação deste Termo no DOE. VALOR: O
valor global do convênio será de R$224.700, 00 (duzentos e vinte
quatro mil e setecentos reais), arcando a SEDUC com R$210.000, 00
(duzentos e dez mil reais), e a Prefeitura com R$14.700, 00 (quatorze
mil e setecentos reais), a título de contrapartida. A SEDUC repassará o
recurso financeiro em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho
em anexo. PRIMEIRA PARCELA – 30% (trinta por cento) do valor da
CONCEDENTE, após a publicação deste instrumento no DOE, mediante
apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART..

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado nesta Cláusula,
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: (FUNDEB).
22200008.12.361.058.11740.08.44404200.50.2. DATA DA
ASSINATURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, REGINA LUCIA
VASCONCELOS ALBINO - Prefeita Municipal. TESTEMUNHAS: 1-
Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº064/2010/PROC. Nº10316007-8

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação
e o MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) EDSON SÁ, resolvem firmar o presente Convênio. OBJETO:
O presente convênio tem por objetivo desenvolver o Projeto de
construção e reforma na EMEF João Pires Cardoso, no Município de
Aquiraz/CE, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento com as
especificações, em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em
conformidade com a Lei nº8.666/93, e suas alterações e Instrução
Normativa Nº001/2005 de 31 de janeiro de 2005, mediante as condições
seguintes. FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
presente convênio será 180 (cento e oitenta) dias e terá início a partir
da data da publicação deste Termo no DOE. VALOR: O valor global do
convênio será de R$259.396, 96 (duzentos e cinquenta e nove mil,
trezentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos), arcando a
SEDUC com R$70.000, 00 (setenta mil reais), sendo: R$30.352, 00
(trinta mil, trezentos e cinquenta e dois reais) para construção e
R$39.648, 00 (trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e oito reais) para
reforma e a Prefeitura com R$189.396, 96 (cento e oitenta e nove
mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos|), a
título de contrapartida. A SEDUC repassará o recurso financeiro em
03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho em anexo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado nesta Cláusula,
correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: (FUNDEB).
2 2 2 0 0 0 0 8 . 1 2 . 3 6 1 . 0 5 8 . 1 1 7 4 0 . 0 1 . 4 4 4 0 4 2 0 0 . 5 0 . 2
22200008.12.361.058.11740.01.33404100.50.2. DATA DA ASSINA-
TURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, EDSON SÁ - Prefeito
Municipal. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar,
2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº067/2010/PROC. Nº10309833-0

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação
e o MUNICIPIO DE VARJOTA/CE, neste ato representado por seu(sua)
Prefeito(a) ROSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA XIMENES, resolvem
firmar o presente Convênio. OBJETO: O presente convênio tem por
objetivo desenvolver o Projeto de ampliação e reforma de escolas
municipais, no Município de Varjota/CE, de acordo com o Plano de
Trabalho e orçamento com as especificações,  em anexo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade com a Lei
nº8.666/93, e suas alterações e Instrução Normativa Nº001/2005 de 31
de janeiro de 2005, mediante as condições seguintes. FORO: Fortaleza –
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio será 180
(cento e oitenta) dias e terá início a partir da data da publicação deste
Termo no DOE. VALOR: O valor global do convênio será de
R$317.532,22 (trezentos e dezessete mil, quinhentos e trinta e dois
reais e vinte dois centavos), arcando a SEDUC com R$300.000,00
(trezentos mil reais), sendo: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais), para ampliação de escolas e R$60.000,00 (sessenta mil reais),
para  reforma de escolas ,  e  a  Prefei tura  com R$17.532,22
(dezessete mil ,  quinhentos e tr inta e dois reais  e vinte dois
centavos), a título de contrapartida. A SEDUC repassará o recurso
financeiro em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho em
anexo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado nesta
Cláusula, correrá à conta da seguintes dotação orçamentária:
(FUNDEB).  22200008.12.361.058.11740.03.44404200.50.2
22200008.12.361.058.10705.03.33404100.50.2. DATA DA
ASSINATURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA
CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação, ROSA
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CÂNDIDA DE OLIVEIRA XIMENES - Prefeita Municipal.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº068/2010/PROC. Nº10273584-0

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Sra.
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, Secretária da Educação
e o MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA/CE, representado por seu(sua)
Prefeito(a) AFONSO CUNHA SALDANHA, resolvem firmar o presente
Convênio. OBJETO: O presente convênio tem por objetivo desenvolver
o Projeto de ampliação da Escola de 1º Grau Manoel Carloto Pinheiro
e da Escola Municipal Cláudio Oliveira, para construção de 01 (uma)
sala de aula, no Município de Jaguaretama/CE, de acordo com o Plano de
Trabalho e orçamento com as especificações, em anexo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade com a Lei nº8.666/
93, e suas alterações e Instrução Normativa Nº001/2005 de 31 de janeiro
de 2005, mediante as condições seguintes. FORO: Fortaleza – CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio será 180 (cento
e oitenta) dias e terá início a partir da data da publicação deste Termo no
DOE. VALOR: O valor global do convênio será de R$46.813,82 (quarenta
e seis mil, oitocentos e treze reais e oitenta e dois centavos) arcando a
SEDUC com R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), e a Prefeitura
com R$2.813,82 (dois mil, oitocentos e treze reais e oitenta e dois
centavos), a título de contrapartida. A SEDUC repassará o recurso
financeiro em 03 (três) parcelas, conforme Plano de Trabalho em
anexo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor estipulado nesta
Cláusula, correrá à conta da seguintes dotação orçamentária:
(FUNDEB). 22200008.12.361.058.11740.07.44404200.50.2. DATA
DA ASSINATURA: 30 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: 01 de junho de
2010. MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - Secretária da
Educação, AFONSO CUNHA SALDANHA - Prefeito Municipal.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Nº220/2006/PROCESSO Nº10119487-0
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº220/
2006. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS/CE, representado por seu(sua)
Prefeito(a) MARCOS ALBERTO MARTINS TORRES, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo ao Convênio de nº220/2006, publicado no
D.O.E de 29.06.2006, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10119487-0, datado em 13.04.2010, e regulamentado no Decreto
nº23.703, de 08 de junho de 1995, Resolução nºs 02/1999, de 19 de abril
de 1999 e 01/2004 (DOU nº24, de 04/02/2004), CNE/CEB e Informativo
nº066/06 do Conselho de Educação do Ceará, mediante as condições
seguintes: II - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
prorrogar o prazo de vigência do convênio, que tem por objetivo
oferecer oportunidade de estágio aos alunos da EEFM ALFREDO GOMES
de Nova Russas/CE, no Município de Nova Russas, com vista propiciar
a complementação do ensino e aprendizagem para a sua
profissionalização, de conformidade com o Plano de Curso, parte
integrante do convênio original, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na
CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do convênio, ora aditado,
será prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) meses, a partir de 30 de
junho de 2010 até 30 de junho 2014. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do convênio original e seus
aditivos. IV - DATA E ASSINANTES: 28 de junho de 2010. MARIA
IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, MARCOS ALBERTO MARTINS TORRES - PREFEITO
MUNICIPAL. TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante
Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº062/
2008/PROCESSO Nº10119485-4

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº062/
2008. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICÍPIO DE MORADA NOVA, neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito GLAUBER BARBOSA DE CASTRO, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo ao Convênio nº062/2008, publicado no D.O.E
de 27.06.2008, de acordo com justificativa exarada no Processo
nº10119485-4, datado em 13.05.2010, regulamentado no art.57, §1º,
inciso VI, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as
condições seguintes: II - OBJETO: O presente aditivo tem como
finalidade prorrogar o prazo de vigência do convênio, que tem por
objetivo desenvolver a reforma e ampliação das Unidades Educacionais
Rurais do Município de MORADA NOVA/CE, onde funcionam os anexos
da Rede Oficial do Estado, de acordo com o plano de trabalho e orçamento
com as especificações em anexo ao convênio original. CLÁUSULA DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na CLÁUSULA
QUARTA, que trata da vigência do convênio, ora aditado, será prorrogado
por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de junho de 2010 até
12 de dezembro de 2010. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as
demais cláusulas e condições do convênio original e seus aditivos. IV -
DATA E ASSINANTES: 17 de junho de 2010. MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, GLAUBER
BARBOSA DE CASTRO - PREFEITO MUNICIPAL. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº081/

2009/PROCESSOS NOS10276575-8, 10314903-1
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº081/
2009. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora
Secretária da Educação MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
e o MUNICÍPIO DE ALTO SANTO/CE, representado por seu(sua)
Prefeito(a) ADELMO QUEIROZ DE AQUINO, resolvem firmar o
presente Termo Aditivo ao Convênio de nº081/2009, publicado no
D.O.E de 07.01.10, de acordo com justificativa exarada nos respectivos
Processos nos10276575-8, 10314903-1, datados em 17.05.2010 e
23.06.2010, regulamentados no art.57, Inciso VI e §1º da Lei nº8.666/
93 e suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes: II -
OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo
de vigência ao Convênio, que tem por objetivo o Projeto de ampliação
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Lira Maia Holanda, no
Município de Alto Santo, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento
com as especificações, em anexo ao convênio original. CLÁUSULA DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na CLÁUSULA
QUARTA que trata da vigência do convênio, ora aditado, será prorrogado
por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 06 de julho de 2010 até
01 de janeiro de 2011. III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as
demais cláusulas e condições do convênio original e seus aditivos. IV -
DATA E ASSINANTES: 05 de julho de 2010. MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, ADELMO
QUEIROZ DE AQUINO - PREFEITO MUNICIPAL. TESTEMUNHAS:
1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva.
Fortaleza 01 de julho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE

Nº020/2010 - PROCESSO Nº10311384-3
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
neste ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, doravante denominada
TRANSFERIDOR e o MUNICÍPIO DE ARACOIABA/CE, neste ato
representado por seu(sua) Prefeito(a) MARILENE CAMPELO
NOGUEIRA, resolvem celebrar o presente Termo de Ajuste,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regido pelo Decretos Estaduais nº28.841/
2007, nº29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008 e demais legislação
aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
CLÁUSULA DO OBJETO: O presente Termo tem por objetivo apoiar
o Município na participação do Programa de Cooperação
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Federativa – PCF, que visa fortalecer as ações municipais voltadas
para a melhoria das condições de vida da população cearense, com o
propósito de desenvolver o Projeto de Implantação DE Estruturas de
Inclusão Digital em Escolas de Ensino Fundamental no Município de
Aracoiaba/CE, de acordo com o Plano de Trabalho e orçamento com as
especificações, em anexo.. CLÁUSULA DA VIGÊNCIA O presente
Termo de Ajuste terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até
180 (cento e oitenta) dias. CLÁUSULA DO VALOR O valor do presente
Termo de Ajuste é de R$100.640, 00 (cem mil, seiscentos e quarenta
reais), arcando o TRANSFERIDOR com R$100.000, 00 (cem mil reais),
e o(a) BENEFICIÁRIO com R$640, 00 (seiscentos e quarenta reais) a
título de contrapartida, a ser repassado em parcela única, de acordo com
o Plano de Trabalho em anexo.. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 1 . 0 5 8 . 1 1 7 4 0 . 0 6 . 4 4 4 0 4 2 0 0 . 0 0 . 0
22100022.12.361.058.11740.06.44404200.01.0 DATA DA ASSINA-
TURA: 28 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA DE
ARRUDA COELHO - Secretária da Educação - TRANSFERIDOR, MARILENE
CAMPELO NOGUEIRA - BENEFICIÁRIO. TESTEMUNHAS: 1- Cristina
Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone Almeida da Silva. Fortaleza 30 de
junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE

Nº023/2010 - PROCESSO Nº10309466-0
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
neste ato representada pela Excelentíssima Sra. Secretária da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO, doravante denominada
TRANSFERIDOR e o MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA/CE,
representado por seu(sua) Prefeito(a) ANTONIO AFRÂNIO MARTINS
MESQUITA, resolvem celebrar o presente Termo de Ajuste,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regido pelo Decretos Estaduais
nº28.841/2007, nº29.020/2007 e nº29.317/2008, Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03, de 16 de junho de 2008 e
demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas. CLÁUSULA DO OBJETO: O presente Termo tem por
objetivo apoiar o Município na participação do Programa de
Cooperação Federativa – PCF, que visa fortalecer as ações municipais
voltadas para a melhoria das condições de vida da população cearense,
com o propósito de desenvolver o Projeto de aquisição de 01 (um)
veículo para transporte escolar, no Município de Hidrolândia/CE, de
acordo com o Plano de Trabalho e orçamento com as especificações,
em anexo.. CLÁUSULA DA VIGÊNCIA O presente Termo de Ajuste
terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 180 (cento e
oitenta) dias. CLÁUSULA DO VALOR O valor do presente Termo de
Ajuste é de R$105.300,00 (cento e cinco mil, trezentos reais), arcando
o TRANSFERIDOR com R$100.000,00 (cem mil reais) e o(a)
BENEFICIÁRIO com R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) a título
de contrapartida, a ser repassado em parcela única, de acordo com o
Plano de Trabalho em anexo.. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 1 . 0 5 8 . 1 1 7 4 0 . 0 3 . 4 4 4 0 4 2 0 0 . 0 0 . 0
22100022.12.361.058.11740.03.44404200.01.0 DATA DA ASSINA-
TURA: 01 de julho de 2010. SIGNATÁRIOS: MARIA IZOLDA CELA
DE ARRUDA COELHO - Secretária da Educação - TRANSFERIDOR,
ANTONIO AFRÂNIO MARTINS MESQUITA - BENEFICIÁRIO.
TESTEMUNHAS: 1- Cristina Rodrigues Cavalcante Bacelar, 2- Simone
Almeida da Silva. Fortaleza 02 de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº001/2010 - PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE ABAIARA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.411.531/0001-16, representado
por seu(sua) Prefeito(a) FRANCISCO JOAQUIM SAMPAIO, RG
Nº69.538.483 SSP/CE, CPF/MF Nº223645363-91, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, o transporte dos alunos do Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede
Estadual  de Ensino,  durante o período de 2010 (período de
execução), mediante a complementação da dotação orçamentária,
a  saber :  15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0
15274 22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações

e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV -
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Ficam mantidas
as demais condições previstas no termo de responsabilidade nº001/2010,
publicado no DOE 14.04.2010. Este termo é irrevogável durante o
período de sua execução. E por estar plenamente de acordo, assina o
presente. Fortaleza 02 de julho de 2010. FRANCISCO JOAQUIM
SAMPAIO - Prefeito Municipal de Abaiara. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº025/2010 - PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE BARRO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº07.620.396/0001-19, representado por seu(sua)
Prefeito(a) JOSÉ MARQUINÉLIO TAVARES, RG Nº716252 SPSP/CE,
CPF/MF Nº127.124.504-34, nos termos da Lei Estadual nº14.025, de
17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui o Programa
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008),
assume, junto à Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o transporte
dos alunos do Ensino Fundamental, Médio, Educação de Jovens e Adultos e
Educação Especial da Rede Estadual de Ensino, durante o período de 2010
(período de execução), mediante a complementação da dotação orçamentária,
a saber: 15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0 15274
22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e
aos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Ficam
mantidas as demais condições previstas no Termo de Responsabilidade
nº025/2010, publicado no DOE 22.04.2010. Este termo é irrevogável
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durante o período de sua execução. E por estar plenamente de acordo,
assina o presente. Fortaleza 02 de julho de 2010. JOSÉ MARQUINÉLIO
TAVARES - Prefeito Municipal de Barro. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 02 de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº033/2010 - PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.416.704/0001-99, representado
por seu(sua) Prefeito(a), PAULO NEY MARTINS, RG Nº382808 SPSP/
BA, CPF/MF Nº008.814.143-87, nos termos da Lei Estadual nº14.025,
de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui o Programa
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada pelo
Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/
03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do Estado do
Ceará, o transporte dos alunos do Ensino Fundamental, Médio,
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede Estadual
de Ensino, durante o período de 2010 (período de execução),
mediante a complementação da dotação orçamentária, a saber:
15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0 15274
22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de
aula ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do
transporte; VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte
escolar definidas pelos órgãos competentes, inclusive com observância
às regras do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII -
providenciar fiscalização e acompanhamento dos serviços, tendo em
vista o alcance do melhor padrão de qualidade possível; IX - prestar
contas dos recursos recebidos à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei
Estadual nº14.025/07 (DOE 19/12/07) e do Decreto Estadual
nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008), devendo o
setor de contabilidade confeccionar, mensalmente, balancetes
analíticos da receita e da despesa os quais, juntamente com uma via da
documentação correspondente, serão mantidos em arquivo para
eventual e imediata exibição à SEDUC e aos órgãos de controle interno
e externo, a qualquer tempo. Ficam mantidas as demais condições
previstas no Termo de Responsabilidade nº033/2010, publicado no DOE
23.04.2010. Este termo é irrevogável durante o período de sua
execução. E por estar plenamente de acordo, assina o presente.
Fortaleza 30 de junho de 2010. PAULO NEY MARTINS - Prefeito
Municipal de Campos Sales. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº052/2010 - PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE CROATÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº10.462.349/0001-07, representado por seu(sua)
Prefeito(a) AURINEIDE BEZERRA DE SOUSA PONTES, RG
Nº98150485 SSP/CE, CPF/MF Nº617.459.523-49, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, o transporte dos alunos do Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede
Estadual  de Ensino,  durante o período de 2010 (período de
execução), mediante a complementação da dotação orçamentária,
a saber: 15322 2220008.12.361.058.20754.03.33404100.50.2 15335
2220008.12.362.058.20756.03.33404100.50.2 As obrigações e deveres
assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta específica
para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os seus dados à

Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da SEDUC; II -
realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s), com vista
à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte da
contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do
transporte; VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte
escolar definidas pelos órgãos competentes, inclusive com observância
às regras do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII -
providenciar fiscalização e acompanhamento dos serviços, tendo em
vista o alcance do melhor padrão de qualidade possível; IX - prestar
contas dos recursos recebidos à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei
Estadual nº14.025/07 (DOE 19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239,
de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008), devendo o setor de
contabilidade confeccionar, mensalmente, balancetes analíticos da
receita e da despesa os quais, juntamente com uma via da documentação
correspondente, serão mantidos em arquivo para eventual e imediata
exibição à SEDUC e aos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo. Ficam mantidas as demais condições previstas no
Termo de Responsabilidade nº052/2010, publicado no DOE 08.04.2010.
Este termo é irrevogável durante o período de sua execução. E por
estar plenamente de acordo, assina o presente. Fortaleza 29 de junho
de 2010. AURINEIDE BEZERRA DE SOUSA PONTES - Prefeita
Municipal de Croatá. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº096/2010 - PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE JATI, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº07.413.255/0001-25, representado por seu(sua)
Prefeito(a) ARLINDO ROCHA NETO, RG Nº150512 SSP/CE, CPF/
MF Nº002952133-53, nos termos da Lei Estadual nº14.025, de 17 de
dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui o Programa
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008),
assume , junto à Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o
transporte  dos  a lunos  do  Ens ino  Fundamenta l ,  Médio ,
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial  da Rede
Estadual  de Ensino,  durante o período de 2010 (período de
execução), mediante a complementação da dotação orçamentária,
a  saber :  15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0
15274 22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações
e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e
aos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Ficam
mantidas as demais condições previstas no Termo de Responsabilidade
nº096/2010, publicado no DOE 14.04.2010. Este termo é irrevogável
durante o período de sua execução. E por estar plenamente de acordo,
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assina o presente. Fortaleza 02 de julho de 2010. ARLINDO ROCHA
NETO - Prefeito Municipal de Jati. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 02 de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº109/2010 PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE MILAGRES, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.655.277/0001-00, representado
por seu(sua) Prefeito(a) HELLOSMAN SAMPAIO DE LACERDA, RG
Nº157127 SSP/CE, CPF/MF Nº125996114-15, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, o transporte dos alunos do Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede
Estadual de Ensino, durante o período de 2010 (período de execução),
mediante a complementação da dotação orçamentária, a saber:
15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0 15274
22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Ficam
mantidas as demais condições previstas no Termo de Responsabilidade
nº109/2010, publicado no DOE 08.04.2010. Este termo é irrevogável
durante o período de sua execução. E por estar plenamente de acordo,
assina o presente. Fortaleza 02 de julho de 2010. HELLOSMAN
SAMPAIO DE LACERDA - Prefeita Municipal de Milagres. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº112/2010 - PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.977.044/0001-15, representado
por seu(sua) Prefeito(a) WASHIGTON LUIS MACÊDO FECHINE, RG
Nº118095186 SSP/CE, CPF/MF Nº359389513-72, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, o transporte dos alunos do Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede
Estadual  de Ensino,  durante o período de 2010 (período de
execução), mediante a complementação da dotação orçamentária,
a saber: 15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0
15274 22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações
e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),

com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte da
contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV – executar
o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede Estadual de
Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes em área rural,
devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula ser resguardada e
o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos recebidos exclusivamente
para a manutenção do transporte escolar da Rede Estadual de Ensino; VI-
comunicar à Secretaria da Educação do Estado do Ceará qualquer fato relevante
quanto à execução do transporte; VII - cumprir todas as normas pertinentes
ao transporte escolar definidas pelos órgãos competentes, inclusive com
observância às regras do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97);
VIII - providenciar fiscalização e acompanhamento dos serviços, tendo em
vista o alcance do melhor padrão de qualidade possível; IX - prestar contas
dos recursos recebidos à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual
nº14.025/07 (DOE 19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de
março de 2008 (DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade
confeccionar, mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os
quais, juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Ficam mantidas as
demais condições previstas no Termo de Responsabilidade nº112/2010,
publicado no DOE 08.04.2010. Este termo é irrevogável durante o período
de sua execução. E por estar plenamente de acordo, assina o presente.
Fortaleza 02 de julho de 2010. WASHIGTON LUIS MACÊDO FECHINE
- Prefeito Municipal de Missão Velha. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 02 de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº136/2010 PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE PENAFORTE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.414.931/0001-85, representado
por seu(sua) Prefeito(a) LUIS FERNANDES BEZERRA FILHO, RG
Nº211524491 SSP/CE, CPF/MF Nº422855933-68, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de
2008 (DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação
do Estado do Ceará, o transporte dos alunos do Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede
Estadual  de Ensino,  durante o período de 2010 (período de
execução), mediante a complementação da dotação orçamentária,
a saber: 15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0
15274 22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações
e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da SEDUC;
II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s), com vista à
execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte da contratada,
das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV – executar o transporte
dos alunos de educação básica pública, da Rede Estadual de Ensino do seu
Município, com prioridade para os residentes em área rural, devendo a
permanência do aluno no quinto tempo de aula ser resguardada e o seu
transporte garantido; V - utilizar os recursos recebidos exclusivamente para a
manutenção do transporte escolar da Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar
à Secretaria da Educação do Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à
execução do transporte; VII - cumprir todas as normas pertinentes ao
transporte escolar definidas pelos órgãos competentes, inclusive com
observância às regras do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97);
VIII - providenciar fiscalização e acompanhamento dos serviços, tendo em
vista o alcance do melhor padrão de qualidade possível; IX - prestar contas
dos recursos recebidos à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual
nº14.025/07 (DOE 19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de
março de 2008 (DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade
confeccionar, mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os
quais, juntamente com uma via da documentação correspondente, serão mantidos
em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos órgãos de controle
interno e externo, a qualquer tempo. Ficam mantidas as demais condições
previstas no Termo de Responsabilidade nº136/2010, publicado no DOE
15.04.2010. Este termo é irrevogável durante o período de sua execução. E por
estar plenamente de acordo, assina o presente. Fortaleza 02 de julho de 2010.
LUIS FERNANDES BEZERRA FILHO - Prefeito Municipal de Penaforte.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
Nº143/2010 PROCESSO Nº10119220-7

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.654.114/0001-02, representado
por seu(sua) Prefeito(a) MANOEL NOVAIS MIRANDA, RG Nº1072491
SSP/PE, CPF/MF Nº128496934-72, nos termos da Lei Estadual nº14.025,
de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui o Programa
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada pelo Decreto Estadual
nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008), assume, junto à
Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o transporte dos alunos do
Ensino Fundamental, Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação
Especial da Rede Estadual de Ensino, durante o período de 2010 (período
de execução), mediante a complementação da dotação orçamentária, a
saber: 15275 22100022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0 15274
22100022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Ficam mantidas
as demais condições previstas no Termo de Responsabilidade nº143/2010,
publicado no DOE 15.04.2010. Este termo é irrevogável durante o
período de sua execução. E por estar plenamente de acordo, assina o presente.
Fortaleza 02 de julho de 2010. MANOEL NOVAIS MIRANDA - Prefeito
Municipal de Porteiras. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02
de julho de 2010.

Antonia Edileusa Rodrigues de Oliveira
ADVOGADA/ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº175/2010 - PROCESSO Nº10119220-7
O MUNICÍPIO DE UBAJARA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.735.541/0001-07, representado
por seu(sua) Prefeito(a) ARI DE OLIVEIRA VASCONCELOS, RG
Nº617810 SSP/CE, CPF/MF Nº117.698.823-91, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, o transporte dos alunos do Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial da Rede
Estadual  de Ensino,  durante o período de 2010 (período de
execução), mediante a complementação da dotação orçamentária,
a saber: 15322 2220008.12.361.058.20754.03.33404100.50.2 15335
2220008.12.362.058.20756.03.33404100.50.2 As obrigações e deveres
assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta específica
para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os seus dados à
Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da SEDUC; II -
realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s), com vista
à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte da
contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;

VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Ficam mantidas
as demais condições previstas no Termo de Responsabilidade nº175/2010,
publicado no DOE 20.04.2010. Este termo é irrevogável durante o período
de sua execução. E por estar plenamente de acordo, assina o presente.
Fortaleza 29 de junho de 2010. ARI DE OLIVEIRA VASCONCELOS -
Prefeito Municipal de Ubajara. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº188/2010 - PROCESSO Nº10228220-0
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.974.082/0001-14,
representado por seu(sua) Prefeito(a) MANOEL RAIMUNDO DE
SANTANA NETO, RG Nº2001029041910 SSP/CE, CPF/MF
Nº172648713-04, nos termos da Lei Estadual nº14.025, de 17 de
dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui o Programa
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008),
assume, junto à Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o
transporte dos alunos da Zona Urbana, num total de 1.727 (hum mil,
setecentos e vinte sete) alunos, transportados e informados no Censo
Escolar 2009, durante o período de 2010, com prazo de execução
específico de 215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o
recebimento do valor global de R$439.901, 44 (quatrocentos e
trinta e nove mil,  novecentos e um reais e quarenta e quatro
centavos), repassado em parcela 02 (duas) parcelas, observada(s)
a(s)  seguinte(s)  dotação(ões) orçamentária(s)  e fonte(s)  de
recurso(s): 15275 22200022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0
15274 22200022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações
e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 30 de junho de 2010. MANOEL
RAIMUNDO DE SANTANA NETO - Prefeito Municipal de Juazeiro
do Norte. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 30 de junho
de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
Nº189/2010 - PROC.S NOS10316760-9/09508047-3

O MUNICÍPIO DE BREJO SANTO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.620.701/0001-72, representado
por seu(sua) Prefeito(a) GUILHERME SAMPAIO LANDIM, RG
Nº2000002261740 SSP/CE, CPF/MF Nº007626063-12, nos termos da
Lei Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, o transporte para a inclusão dos alunos da Zona
Urbana, e semi-presenciais da Zona Rural, num total de 429 (quatrocentos
e vinte nove) alunos, transportados e informados no Censo Escolar
2009, durante o período de 2010, com prazo de execução específico de
215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o recebimento do valor
global de R$109.274, 88 (cento e nove mil, duzentos e setenta e quatro
reais e oitenta e oito centavos), repassado em parcela 02 (duas) parcelas,
observada(s) a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de
recurso(s): 22200022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0
22200022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 01 de julho de 2010. GUILHERME
SAMPAIO LANDIM - Prefeito Municipal de Brejo Santo. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 01 de julho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº190/2010 -PROC.S NOS10281211-0/10281213-6
O MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.416.704/0001-99, representado
por seu(sua) Prefeito(a), PAULO NEY MARTINS, RG Nº382808 SPSP/
BA, CPF/MF Nº008.814.143-87, nos termos da Lei Estadual nº14.025,
de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui o Programa
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008),
assume, junto à Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o
transporte dos alunos semi-presenciais da Zona Rural, num total de
131 (cento e trinta e um) alunos, transportados e informados no Censo
Escolar 2009, durante o período de 2010, com prazo de execução
específico de 215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o recebimento
do valor de R$33.368, 32 (trinta e três mil, trezentos e sessenta e oito
reais e trinta e dois centavos), repassado em parcela única, observada(s)
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
15274 22200022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações
e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes

em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 01 de julho de 2010. PAULO
NEY MARTINS - Prefeito Municipal de Campos Sales. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 01 de julho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº196/2010 - PROCESSO Nº09195035-0
O MUNICÍPIO DE BATURITÉ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.387.343/0001-08, representado
por seu(sua) Prefeito(a) SILVANA FURTADO DE FIGUEIREDO
VASCONCELOS, RG Nº4940180 SSP/CE, CPF/MF Nº202260393-15,
nos termos da Lei Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE
de 19/12/2007), que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte
Escolar, regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março
de 2008 (DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação
do Estado do Ceará, o transporte para inclusão dos alunos da Zona
Urbana, num total de 1.218 (hum mil duzentos e dezoito) alunos,
transportados e informados no Censo Escolar 2009, durante o período
de 2010, com prazo de execução específico de 215 (duzentos e quinze)
dias letivos, mediante o recebimento do valor de R$310.248, 96
(trezentos e dez mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e seis
centavos), repassado em 02 (duas) parcelas, observada(s) a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
15332 22200022.12.361.058.20754.06.33404100.07.0 15273
22200022.12.362.058.20756.06.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 30 de junho de 2010. SILVANA
FURTADO DE FIGUEIREDO VASCONCELOS - Prefeita Municipal de
Baturité. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 30 de junho de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
Nº197/2010 - PROCESSO Nº10314948-1

O MUNICÍPIO DE ASSARÉ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob nº07.587.983/0001-53, representado por seu(sua)
Prefeito(a) FRANCISCO EVANDERTO ALMEIDA, RG Nº578564
SPSP/CE, CPF/MF Nº045620033-91, nos termos da Lei Estadual
nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui
o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada
pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de
18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do Estado do
Ceará, a inclusão dos alunos da Zona Urbana e dos semi-presenciais
da Zona Rural, para o transporte escolar, num total de alunos de 171
(cento e setenta e um), transportados e informados no Censo Escolar
2009, durante o período de 2010, com prazo de execução específico de
215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o recebimento do
valor global de R$47.123, 20 (quarenta e sete mil, cento e vinte três
reais e vinte centavos), repassado em parcela única, observada(s)
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
2 2 2 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 1 . 0 5 8 . 2 0 7 5 4 . 0 8 . 3 3 4 0 4 1 0 0 . 0 7 . 0
22200022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 30 de junho de 2010. FRANCISCO
EVANDERTO ALMEIDA - Prefeito Municipal de Assaré. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº198/2010 - PROCESSO Nº10058024-6
O MUNICÍPIO DE PACAJÚS, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.384.407/0001-09, representado
por seu(sua) Prefeito(a) PEDRO JOSÉ PHILOMENO GOMES
FIGUEIREDO, RG nº190652 SSP/CE, CPF/MF Nº010209863-87, nos
termos da Lei Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de
19/12/2007), que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte
Escolar, regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março
de 2008 (DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação
do Estado do Ceará, a inclusão dos alunos da Zona Urbana, num total
de 1.654 (hum mil seiscentos e cinquenta e quatro) alunos, transportados
e informados no Censo Escolar 2009, durante o período de 2010, com
prazo de execução específico de 215 (duzentos e quinze) dias letivos,
mediante o recebimento do valor global de R$421.306, 88
(quatrocentos e vinte um mil, trezentos e seis reais e oitenta e oito
centavos), repassado em parcela 02 (duas) parcelas, observada(s)
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
15430 22200022.12.362.058.20756.01.33404100.07.0 As obrigações
e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede

Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão mantidos
em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos órgãos de
controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é irrevogável
durante o período de sua execução. E por estar plenamente de acordo,
assina o presente. Fortaleza 29 de junho de 2010. PEDRO JOSÉ
PHILOMENO GOMES FIGUEIREDO - Prefeito Municipal de Pacajús.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº199/2010 - PROCESSO Nº10281215-2
O MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº07.587.975/0001-07, representado por seu(sua)
Prefeito(a) SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE, RG
Nº99010087400 SSP/CE, CPF/MF Nº116.216.641-04, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que
institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, a inclusão dos alunos da Zona Urbana, num total de
635 (seiscentos e trinta e cinco) alunos, transportados e informados no
Censo Escolar 2009, durante o período de 2010, com prazo de execução
específico de 215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o recebimento
do valor global de R$161.747, 20 (cento e sessenta e um mil, setecentos
e quarenta e sete reais e vinte centavos), repassado em parcela 02 (duas)
parcelas, observada(s) a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e
fonte(s) de recurso(s): 22200022.12.361.058.20754.08.33404100.07.0
22200022.12.362.058.20756.08.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; 1 Termo de Responsabilidade
Nº199/2010 PROC Nº10281215-2 V - utilizar os recursos recebidos
exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da Rede Estadual
de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do Estado do Ceará
qualquer fato relevante quanto à execução do transporte; VII - cumprir
todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas pelos órgãos
competentes, inclusive com observância às regras do Código de Trânsito
Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização e
acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE 19/
12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE
de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 29 de junho de 2010. SAMUEL
VILAR DE ALENCAR ARARIPE - Prefeito Municipal de Crato.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
Nº200/2010 - PROCESSO Nº10058030-0

O MUNICÍPIO DE PINDORETAMA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº23.563.448/0001-19, representado
por seu(sua) Prefeito(a) REGINA LUCIA VASCONCELOS ALBINO,
RG nº2003014085742 SSP/CE, CPF/MF Nº164344393-34, nos termos
da Lei Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, a inclusão dos alunos da Zona Urbana, num total de
159 (cento e cinquenta e nove) alunos, transportados e informados no
Censo Escolar 2009, durante o período de 2010, com prazo de execução
específico de 215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o recebimento
do valor global de R$40.500, 48 (quarenta mil, quinhentos reais e
quarenta e oito centavos), repassado em parcela única, observada(s)
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
15430 22200022.12.362.058.20756.01.33404100.07.0 As obrigações
e deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 29 de junho de 2010. REGINA
LUCIA VASCONCELOS ALBINO - Prefeita Municipal de Pindoretama.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº203/2010 - PROCESSO Nº10211417-0
O MUNICÍPIO DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº07.963.861/0001-14, representado
por seu(sua) Prefeito(a) JOSÉ ROBERTO FRANKLIN CAVALCANTE,
RG nº1304621 SSP/CE, CPF/MF nº191550773-15, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, a inclusão dos alunos da Zona Urbana, num total de
1.023 (hum mil e vinte três) alunos, transportados e informados no
Censo Escolar 2009, durante o período de 2010, com prazo de execução
específico de 215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o
recebimento do valor  g lobal  de  R$260.578,  56 (duzentos  e
sessenta mil, quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis
centavos), repassado em 02 (duas) parcelas, observada(s) a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
2 2 2 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 1 . 0 5 8 . 2 0 7 5 4 . 0 1 . 3 3 4 0 4 1 0 0 . 0 7 . 0
22200022.12.362.058.20756.01.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes

em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo
é irrevogável durante o período de sua execução. E por estar
plenamente de acordo, assina o presente. Fortaleza 29 de junho de 2010.
JOSÉ ROBERTO FRANKLIN CAVALCANTE - Prefeito Municipal de
Pacatuba. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de junho de
2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Nº204/2010 - PROCESSO Nº10221566-9
O MUNICÍPIO DE TRAIRI, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº07.533.946/0001-62, representado por seu(sua)
Prefeito(a) JOSIMAR MOURA AGUIAR, RG Nº96014030858 SSP/CE,
CPF/MF Nº231.639.253-91, nos termos da Lei Estadual nº14.025, de
17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007), que institui o Programa
Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, regulamentada pelo Decreto
Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008),
assume, junto à Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a inclusão
dos alunos da Zona Urbana, num total de 214 (duzentos e quatorze)
alunos, transportados e informados no Censo Escolar 2009, durante
o período de 2010, com prazo de execução específico de 215
(duzentos e quinze) dias letivos, mediante o recebimento do valor
global de R$54.510, 08 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e dez
reais e oito centavos), repassado em parcela única, observada(s) a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
22200022.12.362.058.20756.02.33404100.07.0 As obrigações e deveres
assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta específica para
o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os seus dados à
Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da SEDUC; II -
realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s), com vista
à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte da
contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE
19/12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008) ,  devendo o setor  de  contabi l idade
confeccionar, mensalmente, balancetes analíticos da receita e da
despesa os quais,  juntamente com uma via da documentação
correspondente,  serão mantidos em arquivo para eventual  e
imediata exibição à SEDUC e aos órgãos de controle interno e
externo, a qualquer tempo. Este termo é irrevogável durante o
período de sua execução. E por estar plenamente de acordo, assina o
presente. Fortaleza 01 de julho de 2010. JOSIMAR MOURA AGUIAR -
Prefeito Municipal de Trairi. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 01 de julho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
Nº205/2010 - PROCESSO Nº09195039-2

O MUNICÍPIO DE BARREIRA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº12.459.632/0001-05, representado
por seu(sua) Prefeito(a) ANTONIO PEIXOTO SALDANHA, RG
Nº3420180 SP/CE, CPF/MF Nº202860743-20, nos termos da Lei
Estadual nº14.025, de 17 de dezembro de 2007, (DOE de 19/12/2007),
que institui o Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008
(DOE de 18/03/2008), assume, junto à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará, a inclusão dos alunos da Zona Urbana, num total de
76 (setenta e seis) alunos, transportados e informados no Censo Escolar
2009, durante o período de 2010, com prazo de execução específico de
215 (duzentos e quinze) dias letivos, mediante o recebimento do valor
global de R$19.358, 72 (dezenove mil, trezentos e cinquenta e oito
reais e setenta e dois centavos), repassado em parcela única, observada(s)
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) e fonte(s) de recurso(s):
22200022.12.362.058.20756.06.33404100.07.0 As obrigações e
deveres assumidos pelo firmatário deste termo são: I - abrir conta
específica para o recebimento dos repasses e, em seguida, informar os
seus dados à Coordenadoria Administrativo-Financeira (COAFI) da
SEDUC; II - realizar procedimento licitatório para locação de veículo(s),
com vista à execução dos serviços; III - exigir o cumprimento, por parte
da contratada, das normas fiscais, trabalhistas e previdenciárias; IV –
executar o transporte dos alunos de educação básica pública, da Rede
Estadual de Ensino do seu Município, com prioridade para os residentes
em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo de aula
ser resguardada e o seu transporte garantido; V - utilizar os recursos
recebidos exclusivamente para a manutenção do transporte escolar da
Rede Estadual de Ensino; VI- comunicar à Secretaria da Educação do
Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução do transporte;
VII - cumprir todas as normas pertinentes ao transporte escolar definidas
pelos órgãos competentes, inclusive com observância às regras do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Nº9.503/97); VIII - providenciar fiscalização
e acompanhamento dos serviços, tendo em vista o alcance do melhor
padrão de qualidade possível; IX - prestar contas dos recursos recebidos
à SEDUC, nos termos do art.5º da Lei Estadual nº14.025/07 (DOE 19/
12/07) e do Decreto Estadual nº29.239, de 17 de março de 2008 (DOE
de 18/03/2008), devendo o setor de contabilidade confeccionar,
mensalmente, balancetes analíticos da receita e da despesa os quais,
juntamente com uma via da documentação correspondente, serão
mantidos em arquivo para eventual e imediata exibição à SEDUC e aos
órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo. Este termo é
irrevogável durante o período de sua execução. E por estar plenamente
de acordo, assina o presente. Fortaleza 30 de junho de 2010. ANTONIO
PEIXOTO SALDANHA - Prefeito Municipal de Barreira. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Érika Chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº095 SÉRIE 3 ANO I, 24 de maio de 2010, que
publicou o EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO PROC.
Nº10280410-9/2010, celebrado entre o Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/CAIC MARIA FELICIO LOPES – CNPJ:
02.086.875/0001-83 – FORTALEZA/CE e a Empresa D & A
COMÉRCIO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA, com justificativa
exarada no processo nº10314567-2. Onde se lê: VIGÊNCIA: O presente
Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 20 (vinte) dias. Leia-se: VIGÊNCIA: O
presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. Fortaleza, 01 de
julho de 2010.

Érika chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº095 SÉRIE 3 ANO I, 24 de maio de 2010, que
publicou o EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO PROC.
Nº10280410-9/2010, celebrado entre o Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/CAIC MARIA FELICIO LOPES – CNPJ:
02.086.875/0001-83 – FORTALEZA/CE e a Empresa COMERCIAL
POSITIVA, com justificativa exarada no processo nº10314567-2. Onde
se lê: VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e
legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 20
(vinte) dias. Leia-se: VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá
seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e terá
vigência de 100 (cem) dias. Fortaleza, 01 de julho de 2010.

Érika chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº095 SÉRIE 3 ANO I, de 24 de maio de 2010, que
publicou o EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO PROC.
Nº10280410-9/2010, celebrado entre o Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/CAIC MARIA FELICIO LOPES – CNPJ:
02.086.875/0001-83 – FORTALEZA/CE e a Empresa FIRME &
VENÂNCIO LTDA ME, com justificativa exarada no processo
nº10314567-2. Onde se lê: VIGÊNCIA: O presente Instrumento
produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e terá vigência de 20 (vinte) dias. Leia-se: VIGÊNCIA: O presente
Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. Fortaleza, 01 de julho
de 2010.

Érika chaves Fernandes Barbosa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DO ESPORTE

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº050/2010 - IG 560664
CONVENENTES: Secretaria do Esporte do Estado do Ceará e
FEDERAÇÃO CEARENSE DE BICICROSS. OBJETO: Constitui
objeto do presente Convênio a concessão de auxílio financeiro à
Federação Cearense de Bicicross, no sentido de viabilizara participação
da delegação cearense na Copa Brasil de Bicicross, que será realizado em
Feira de Santana-BA, em conformidade com o disposto no Plano de
Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independendo de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Convênio é celebrado com
base na Lei nº8.666/93, e suas alterações posteriores, e na Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01/2005, de 27 de janeiro
de 2005, que disciplina a celebração de convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres, que visem a transferência de recursos
financeiros, que tenham por objeto a execução de projetos ou a realização
de eventos e dá outras providências. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O
presente Convênio terá vigência até 30 de setembro de 2010, a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou rescindido através de
Termo Aditivo, por expressa manifestação das partes. VALOR:
R$10.000,00 (dez mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42100001.27.812.015.10467.01.33504100.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 17 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa -
Secretário do Esporte e Mikaelly Freitas Pinheiro Alcântara - Presidente
da Federação Cearense de Bicicross.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº060/2010 - IG 563280

CONVENENTES: Secretaria do Esporte e PREFEITURA MUNICIPAL
DE CEDRO. OBJETO: concessão de auxílio financeiro à Prefeitura
Municipal de Cedro, no sentido de viabilizar a construção de Estádio de
Futebol no Bairro Montevidéo, município de Cedro-CE, em conformidade
com o disposto no Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado,
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independendo de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº8.666/93, e suas
alterações posteriores, no Decreto nº27.953/2005 e na Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01/2005, de 27 de
janeiro de 2005, que disciplina a celebração de convênios, acordos,
ajustes ou outros instrumentos congêneres, que visem a transferência de
recursos financeiros, que tenham por objeto a execução de projetos ou
a realização de eventos e dá outras providências. FORO: Fortaleza-
Ceará. VIGÊNCIA: O presente Convênio terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado
ou rescindido através de Termo Aditivo, por expressa manifestação das
partes. VALOR: O valor global é de R$549.142,55 (quinhentos e quarenta
e nove mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos),
sendo R$512.294,00 (quinhentos e doze mil, duzentos e noventa e quatro
reais) provenientes do Tesouro Estadual e R$36.848,55 (trinta e seis mil,
oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) referentes
a contrapartida da Convenente. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42100001.27.813.013.10433.08.44404200.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 30 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa -
SECRETÁRIO DO ESPORTE e João Viana de Araújo - PREFEITO
MUNICIPAL DE CEDRO.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº061/2010 - IG 556384
CONVENENTES: Secretaria do Esporte e CENTRO DE DEFESA E
PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DA ARQUIDIOCESE
DE FORTALEZA - CDPDH. OBJETO: concessão de auxílio financeiro
ao Centro de Defesa e Promoção dos Direitos Humanos da Arquidiocese de
Fortaleza - CDPDH, no sentido de viabilizar a realização do Projeto
Academia Pilates, em conformidade com o disposto no Plano de Trabalho
devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independendo de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº8.666/93, e suas alterações posteriores, e na Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01/2005, de 27 de janeiro de 2005,
que disciplina a celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, que visem a transferência de recursos financeiros,
que tenham por objeto a execução de projetos ou a realização de eventos e
dá outras providências. FORO: Fortaleza-Ceará. VIGÊNCIA: 30/06/10 a
31/12/10. VALOR: R$100.000,00 (cem mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 42200001.27.812.074.10580.22.33504100.70.0.00
e 42200001.27.812.076.10468.22.33504100.70.0.00. DATA DA
ASSINATURA: 30 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri
Feitosa - SECRETÁRIO DO ESPORTE e José Élio Correia de Freitas -
PRESIDENTE DO CENTRO DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS
HUMANOS DA ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA – CDPDH.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº037/2010 - IG 555565

TERMO DE AJUSTE Nº037/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE QUIXERÉ; OBJETO: construção de quadra
poliesportiva descoberta na localidade de Ubaia, no município de
Quixeré-CE, em conformidade com o disposto no Plano de Trabalho
devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independendo de transcrição; VALOR: O valor do
presente Termo de Ajuste é de R$121.065,43 (cento e vinte e um mil,
sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos) arcando o
TRANSFERIDOR com o valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais)
e o BENEFICIÁRIO com R$11.065,43 (onze mil, sessenta e cinco reais
e quarenta e três centavos), a título de contrapartida; Os dispêndios do
TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de Ajuste durante
o exercício de 2010, obedecerão a seguinte classificação orçamentária:
Classificação Institucional 42100001 Funcional Programática
27.813.013.10433 Natureza da Despesa 44404200 Fonte 00.0.00
Macrorregião 07 Valor R$110.000,00; O TRANSFERIDOR procederá
à liberação dos recursos financeiros a seu cargo, mediante apresentação
pelo Beneficiário de documentação comprobatória da execução da ação
municipal, através da apresentação de relatório de execução, cópia da
liquidação da despesa e Nota de Empenho conforme a IN Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do Beneficiário a
documentação comprobatória da realização do processo licitatório
realizado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes;
VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, alterado
pelo Decreto Estadual Nº29.317, de 11 de junho de 2008, Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro
de 2007, alterada pela Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01, de 02 de janeiro de 2008 e demais legislação aplicável;
DATA DE ASSINATURA: 09 de junho de 2010; SIGNATÁRIOS:
Ferruccio Petri Feitosa - SECRETÁRIO DO ESPORTE e Raimundo
Nonato Guimarães Maia - PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERÉ.
SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza, 17 de junho de 2010.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº063/2010 - IG 563149

TERMO DE AJUSTE Nº063/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE IBARETAMA; OBJETO: construção de uma
quadra poliesportiva na sede do município de Ibaretama -CE, em
conformidade com o disposto no Plano de Trabalho devidamente
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independendo de transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de
Ajuste é de R$146.406,14 (cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e
seis reais e quatorze centavos) arcando o TRANSFERIDOR com o valor
de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e o BENEFICIÁRIO com
R$6.406,14 (seis mil, quatrocentos e seis reais e quatorze centavos), a
título de contrapartida.; Os dispêndios do TRANSFERIDOR, decorrentes
da execução do Termo de Ajuste durante o exercício de 2010, obedecerão
a seguinte classificação orçamentária: Classificação Institucional
42100001 Funcional Programática 27.813.013.10433 Natureza da
Despesa 44404200 Fonte 00.0.00 Macrorregião 05 Valor R$140.000,00;
O TRANSFERIDOR procederá à liberação dos recursos financeiros a

seu cargo, mediante apresentação pelo Beneficiário de documentação
comprobatória da execução da ação municipal, através da apresentação
de relatório de execução, cópia da liquidação da despesa e Nota de
Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007,
desde que receba do Beneficiário a documentação comprobatória da
realização do processo licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93
e alterações subseqüentes; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de
agosto de 2007, alterado pelo Decreto Estadual Nº29.317, de 11 de
junho de 2008, Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
Nº01 de 04 de outubro de 2007, alterada pela Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01, de 02 de janeiro de 2008 e
demais legislação aplicável; DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de
2010; SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa - SECRETÁRIO DO
ESPORTE e Francisco Edson de Moraes - PREFEITO MUNICIPAL
DE IBARETAMA. SECRETARIA DO ESPORTE - SESPORTE, em
Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº064/2010 - IG 563268

TERMO DE AJUSTE Nº064/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ; OBJETO: construção de quadra
poliesportiva na localidade de Lagoa do Meio, no Município de Banabuiú
- CE, em conformidade com o disposto no Plano de Trabalho
devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independendo de transcrição; VALOR: O valor do
presente Termo de Ajuste é de R$149.903,17 (cento e quarenta e nove
mil, novecentos e três reais e dezessete centavos) arcando o
TRANSFERIDOR com o valor de R$140.000,00 (cento e quarenta mil
reais) e o BENEFICIÁRIO com R$9.903,17 (nove mil novecentos e
três reais e dezessete centavos), a título de contrapartida; Os dispêndios
do TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de Ajuste
durante o exercício de 2010, obedecerão a seguinte classificação
orçamentária: Classificação Institucional 42100001 Funcional
Programática 27.813.013.10433 Natureza da Despesa 44404200 Fonte
00.0.00 Macrorregião 05 Valor R$140.000,00; O TRANSFERIDOR
procederá à liberação dos recursos financeiros a seu cargo, mediante
apresentação pelo Beneficiário de documentação comprobatória da
execução da ação municipal, através da apresentação de relatório de
execução, cópia da liquidação da despesa e Nota de Empenho conforme
a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do
Beneficiário a documentação comprobatória da realização do processo
licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes;
VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, alterado
pelo Decreto Estadual Nº29.317, de 11 de junho de 2008, Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro
de 2007, alterada pela Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01, de 02 de janeiro de 2008 e demais legislação aplicável;
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2010; SIGNATÁRIOS: Ferruccio
Petri Feitosa - SECRETÁRIO DO ESPORTE e Veridiano Pereira de Sales -
PREFEITO MUNICIPAL DE BANABUIÚ. SECRETARIA DO ESPORTE -
SESPORTE, em Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº065/2010 - IG563249

TERMO DE AJUSTE Nº065/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ; OBJETO: construção de 02 (duas)
quadras, sendo uma na localidade de Rinaré/Muriá e uma na localidade
de Lagoa da Serra, no Município de Banabuiú - CE, em conformidade
com o disposto no Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado,
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independendo de
transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de Ajuste é de
R$299.180,00 (duzentos e noventa e nove mil, cento e oitenta reais)
arcando o TRANSFERIDOR com o valor e R$280.000,00 (duzentos e
oitenta mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$19.180,00 (dezenove
mil, cento e oitenta reais), a título de contrapartida; Os dispêndios do
TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de Ajuste durante
o exercício de 2010, obedecerão a seguinte classificação orçamentária:
Classificação Institucional 42100001 Funcional Programática
27.813.013.10433 Natureza da Despesa 44404200 Fonte 00.0.00
Macrorregião 05 Valor R$280.000,00; O TRANSFERIDOR procederá
à liberação dos recursos financeiros a seu cargo, mediante apresentação
pelo Beneficiário de documentação comprobatória da execução da ação
municipal, através da apresentação de relatório de execução, cópia da
liquidação da despesa e Nota de Empenho conforme a IN Conjunta
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SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do Beneficiário a
documentação comprobatória da realização do processo licitatório
realizado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes;
VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, alterado
pelo Decreto Estadual Nº29.317, de 11 de junho de 2008, Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro
de 2007, alterada pela Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01, de 02 de janeiro de 2008 e demais legislação aplicável;
DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2010; SIGNATÁRIOS: Ferruccio
Petri Feitosa - SECRETÁRIO DO ESPORTE e Veridiano Pereira de Sales -
PREFEITO MUNICIPAL DE BANABUIÚ. SECRETARIA DO ESPORTE -
SESPORTE, em Fortaleza, 30 de junho de 2010.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº067/2010 - IG 563702

TERMO DE AJUSTE Nº067/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE ICÓ ; OBJETO: construção de quadra
poliesportiva oficial com demarcação de piso no Conjunto NH3,
no Município de Icó - CE, em conformidade com o disposto no Plano de
Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independendo de transcrição; VALOR: O
valor do presente Termo de Ajuste é de R$34.650,00 (trinta e quatro
mil seiscentos e cinqüenta reais) arcando o TRANSFERIDOR com o
valor de R$33.000,00 (trinta e três mil reais) e o BENEFICIÁRIO com
R$1.650,00 (hum mil seiscentos e cinqüenta reais), a título de
contrapartida.; Os dispêndios do TRANSFERIDOR, decorrentes da
execução do Termo de Ajuste durante o exercício de 2010, obedecerão
a seguinte classificação orçamentária: Classificação Institucional
42100001 Funcional Programática 27.813.013.10433 Natureza da
Despesa 44404200 Fonte 00.0.00 Macrorregião 08 Valor R$33.000,00;
O TRANSFERIDOR procederá à liberação dos recursos financeiros a
seu cargo, mediante apresentação pelo Beneficiário de documentação
comprobatória da execução da ação municipal, através da apresentação
de relatório de execução, cópia da liquidação da despesa e Nota de
Empenho conforme a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007,
desde que receba do Beneficiário a documentação comprobatória da
realização do processo licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93
e alterações subseqüentes; VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de
agosto de 2007, alterado pelo Decreto Estadual Nº29.317, de 11 de
junho de 2008, Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG
Nº01 de 04 de outubro de 2007, alterada pela Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01, de 02 de janeiro de 2008 e demais
legislação aplicável; DATA DE ASSINATURA: 01 de julho de 2010;
SIGNATÁRIOS: Ferruccio Petri Feitosa - SECRETÁRIO DO ESPORTE e
Marcos Eugênio Leite G. Nunes - PREFEITO MUNICIPAL DE Icó.
SECRETARIA DO ESPORTE - SESPORTE, em Fortaleza, 01 de julho de
2010.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº068/2010 - IG 563786

TERMO DE AJUSTE Nº068/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE IGUATU; OBJETO: reforma geral do Estádio João
Elmo Moreno – Morenão (1ª Etapa), no município de Iguatu-CE, em
conformidade com o disposto no Plano de Trabalho devidamente
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independendo de transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de
Ajuste é de R$161.291,00 cento e sessenta e um mil, duzentos e noventa
e um reais) arcando o TRANSFERIDOR com o valor de R$150.000,00
(cento e cinquenta mil reais) e o BENEFICIÁRIO com R$11.291,00
(onze mil, duzentos e noventa e um reais), a título de contrapartida; Os
dispêndios do TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de
Ajuste durante o exercício de 2010, obedecerão a seguinte classificação
orçamentária: Classificação Institucional 42100001 Funcional
Programática 27.813.013.10433 Natureza da Despesa 44404200 Fonte
00.0.00 Macrorregião 08 Valor R$150.000,00; O TRANSFERIDOR
procederá à liberação dos recursos financeiros a seu cargo, mediante
apresentação pelo Beneficiário de documentação comprobatória da
execução da ação municipal, através da apresentação de relatório de
execução, cópia da liquidação da despesa e Nota de Empenho conforme
a IN Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do
Beneficiário a documentação comprobatória da realização do processo

licitatório realizado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes;
VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, alterado
pelo Decreto Estadual Nº29.317, de 11 de junho de 2008, Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro
de 2007, alterada pela Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01, de 02 de janeiro de 2008 e demais legislação aplicável;
DATA DE ASSINATURA: 01 de julho de 2010; SIGNATÁRIOS: Ferruccio
Petri Feitosa - SECRETÁRIO DO ESPORTE e Agenor Gomes de Araújo
Neto - PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU. SECRETARIA DO
ESPORTE, em Fortaleza, 01 de julho de 2010.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº069/2010 - IG 563864

TERMO DE AJUSTE Nº069/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO ESPORTE E O
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE; OBJETO: construção
de 02(duas) quadras poliesportivas nas comunidades de Maria Dias
e Danças, e melhorias com cobertura da quadra poliesportiva do bairro
Luiz Alves de Freitas, no município de Limoeiro do Norte-CE, em
conformidade com o disposto no Plano de Trabalho devidamente
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independendo de transcrição; VALOR: O valor do presente Termo de
Ajuste é de R$537.634,40 (quinhentos e trinta e sete mil, seiscentos e
trinta e quatro reais e quarenta centavos) arcando o TRANSFERIDOR
com o valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e o BENEFICIÁRIO
com R$37.634,40 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
quarenta centavos), a título de contrapartida; Os dispêndios do
TRANSFERIDOR, decorrentes da execução do Termo de Ajuste durante
o exercício de 2010, obedecerão a seguinte classificação orçamentária:
Classificação Institucional 42100001 Funcional Programática
27.813.013.10433 Natureza da Despesa 44404200 Fonte 00.0.00
Macrorregião 07 Valor R$500.000,00; O TRANSFERIDOR procederá
à liberação dos recursos financeiros a seu cargo, mediante apresentação
pelo Beneficiário de documentação comprobatória da execução da ação
municipal, através da apresentação de relatório de execução, cópia da
liquidação da despesa e Nota de Empenho conforme a IN Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2007, desde que receba do Beneficiário a
documentação comprobatória da realização do processo licitatório
realizado nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes;
VIGÊNCIA: O presente Termo de Ajuste terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, alterado
pelo Decreto Estadual Nº29.317, de 11 de junho de 2008, Instrução
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01 de 04 de outubro
de 2007, alterada pela Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01, de 02 de janeiro de 2008 e demais legislação aplicável;
DATA DE ASSINATURA: 01 de julho de 2010; SIGNATÁRIOS: Ferruccio
Petri Feitosa - SECRETÁRIO DO ESPORTE e João Dilmar da Silva -
PREFEITO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. SECRETARIA
DO ESPORTE, em Fortaleza, 01 de julho de 2010.

Eduardo Gonçalves Ramos
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº083, SÉRIE 3 ANO I, que publicou a PORTARIA
Nº073/2010. Onde se lê: Aracajú. Leia-se: Acaraú. SECRETARIA
DO ESPORTE, Fortaleza, 23 de junho de 2010.

Ferruccio Petri Feitosa
SECRETÁRIO DO ESPORTE

***  ***  ***

SECRETARIA DA FAZENDA

ATO DE CREDENCIAMENTO 55/2010
EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF

OS COORDENADORES DA COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - CATRI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o pedido de credenciamento da empresa, CASA
MAGALHAES COMERCIO REPRESENTACOES LTDA,
estabelecida na cidade de FORTALEZA, na AV. WASHINGTON SOARES
450 LJ 21,25,26 27 EDSON QUEIROZ, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº07128945000132 e no Cadastro Geral da Fazenda - CGF sob
nº68464916, com processo protocolizado nesta Secretaria sob o
nº101822278, encontra-se de conformidade com o disposto no inciso
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III, do artigo 386 do Decreto nº24.569, de 31.07.97 (RICMS).
RESOLVEM: I - Credenciar a requerente para, nos termos dos art.386
do RICMS e através de seus técnicos abaixo relacionados, garantir o
funcionamento e a inviolabilidade dos equipamentos Emissores de Cupons
Fiscais, também abaixo relacionados, bem como intervir nos mesmos:

TÉCNICO CAPACITADO CPF IDENTIDADE

FCO COELHO DA SILVA 06499467820 24642181
FCO AURELIO DA SILVA 31454950382 128265168
ANTONIO CARLOS B DA SILVA 44317590344 9100204588944
JOSE ALAN OLIVEIRA DUARTE 83479813372 96003020732
JOSE JEREISSATE CAVALCANTE 09002499353 95002510142
EVERARDO CLERTON S DE SOUZA 32442190397 118842573
RDO NONATO PEREIRA DA SILVA 30924103353 1169548
RONALDO ADRIANO DE CARVALHO 77018540372 94013008500
MARCIO JOSE HOLANDA GUERREIRO 72561335372 228039792

MARCA MODELO ATO COTEPE

SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF 2550 MR 003/1997
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF 2570 MR 116/1998
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF MR 2571 066/2000
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF MR 2590 003/2001
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF PDV S 2050 006/1997
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF PDV S 2070 060/1998
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF S 7000 I 057/1998
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF S 7000 I E 029/2002
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF S 7000 II 059/1998
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF S 9000 I 066/2005
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF S 9000 IE 067/2005
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF S-9000 II 059/2000
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF S 9000 II E 060/2000
SWEDA INFORMATICA SWEDA IF S 9000 IIIE 068/2005
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF ST 100 031/2005
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF ST 100 016/2007P
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF ST 1000 032/2005
SWEDA INFORMATICA IF ST1000 006/2010P
SWEDA INFORMATICA SWEDA ECF-IF ST 100 007/2009P
SWEDA INFORMATICA IF ST120 003/2007P
SWEDA INFORMATICA IF ST120 008/2009P
SWEDA INFORMATICA IF ST200 002/2007P
SWEDA INFORMATICA IF ST200 006/2009P
SWEDA INFORMATICA IF ST2000 015/2007P
SWEDA INFORMATICA IF ST2000 007/2010P
SWEDA INFORMATICA IF ST2500 012/2008P

II - Determinar que o credenciamento conferido por este ATO terá
validade até 20 de maio de 2011, por força dos prazos estipulados na
legislação vigente e no atestado de Capacitação Técnica expedido pela
empresa fabricante, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a
empresa credenciada descumprir as exigências estabelecidas na legislação
tributária, nos moldes do §4º do artigo 386 supracitado; III - Este ATO
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos
à 17 de junho de 2010. OBSERVAÇÃO. COORDENADORIA DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA, aos 17 de junho de 2010.

SERVIDOR(A) FAZENDÁRIO(A)

ORIENTADOR DA CELAB
José Carlos Cavalcante

COORDENADOR(A) DA CATRI

***  ***  ***
ATO DE CREDENCIAMENTO 56/2010

EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF
OS COORDENADORES DA COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - CATRI, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO
que o pedido de credenciamento da empresa, NORMEIDE GOMES
NOGUEIRA MICROEMPRESA, estabelecida na cidade de BREJO SANTO,
na RUA INTENDENTE LOURENCO GOMES CENTRO, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº5794209000198 e no Cadastro Geral da Fazenda - CGF sob
nº66816068, com processo protocolizado nesta Secretaria sob o
nº102626154, encontra-se de conformidade com o disposto no inciso III,
do artigo 386 do Decreto nº24.569, de 31.07.97 (RICMS). RESOLVEM:
I - Credenciar a requerente para, nos termos dos art.386 do RICMS e
através de seus técnicos abaixo relacionados, garantir o funcionamento e a
inviolabilidade dos equipamentos Emissores de Cupons Fiscais, também
abaixo relacionados, bem como intervir nos mesmos:

TÉCNICO CAPACITADO CPF IDENTIDADE

IRISNALDO DIAS RODRIGUES 78725283391 277182294

MARCA MODELO ATO COTEPE

DARUMA TELECOMUNICA ECF-IF FS2000 004/2007P
SIGTRON DARUMA FS 2100T 013/2006
DARUMA TELECOMUNICA FS-2100T 026/2007P

DARUMA TELECOMUNICA FS-2100T 027/2008P
SIGTRON DARUMA DARUMA AUTOMAÇÃO FS-318 119/1998
DARUMA TELECOMUNICA DARUMA AUTOMAÇÃO ECF-PDV FS 420 071/2000
DARUMA TELECOMUNICA DARUMA AUTOMAÇ ECF IF PRINT PLUS FS-345 117/1998
DARUMA TELECOMUNICA DARUMA AUTOMAÇÃO FS 345 072/2000
DARUMA TELECOMUNICA DARUMA AUTOMAÇÃO FS 345 030/2002
DARUMA TELECOMUNICA DARUMA AUTOMAÇÃO FS 345 005/2007P
SIGTRON DARUMA FS 600 012/2006
SIGTRON DARUMA FS 600 025/2007P
SIGTRON DARUMA FS 600 026/2008P
DARUMA TELECOMUNICA FS700 H 025/2008P
DARUMA TELECOMUNICA FS700 L 019/2008P
DARUMA TELECOMUNICA FS700 M 024/2008P
DARUMA TELECOMUNICA DARUMA AUTOMAÇ ECF IF PRINTPLUS FS335 063/1997
SIGTRON DARUMA SIGTRON DARUMA ECF IF PRINTPLUS FS370 061/1997

II - Determinar que o credenciamento conferido por este ATO terá
validade até 2 de junho de 2011, por força dos prazos estipulados na
legislação vigente e no atestado de Capacitação Técnica expedido pela
empresa fabricante, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a
empresa credenciada descumprir as exigências estabelecidas na legislação
tributária, nos moldes do §4º do artigo 386 supracitado; III - Este ATO
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos
à 21 de junho de 2010. OBSERVAÇÃO. COORDENADORIA DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA, aos 21 de junho de 2010.

SERVIDOR(A) FAZENDÁRIO(A)

ORIENTADOR DA CELAB
José Carlos Cavalcante

COORDENADOR(A) DA CATRI

***  ***  ***
ATO DE CREDENCIAMENTO 57/2010

EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF
OS COORDENADORES DA COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - CATRI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o pedido de credenciamento da empresa,
UNISYS BRASIL LTDA, estabelecida na cidade de FORTALEZA, na
AV DES. MOREIRA ALDEOTA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº33426420001327 e no Cadastro Geral da Fazenda - CGF sob
nº61036099, com processo protocolizado nesta Secretaria sob o
nº101823045, encontra-se de conformidade com o disposto no inciso
III, do artigo 386 do Decreto nº24.569, de 31.07.97 (RICMS).
RESOLVEM: I - Credenciar a requerente para, nos termos dos art.386
do RICMS e através de seus técnicos abaixo relacionados, garantir o
funcionamento e a inviolabilidade dos equipamentos Emissores de Cupons
Fiscais, também abaixo relacionados, bem como intervir nos mesmos:

TÉCNICO CAPACITADO CPF IDENTIDADE

WEYNER DILDEBERG DE JESUS SOUZ 42430305372 92015078989

MARCA MODELO ATO COTEPE

DARUMA TELECOMUNICA ECF-IF FS2000 004/2007P
SIGTRON DARUMA FS 2100T 013/2006
DARUMA TELECOMUNICA FS-2100T 026/2007P
DARUMA TELECOMUNICA FS-2100T 027/2008P
SIGTRON DARUMA FS 600 012/2006
SIGTRON DARUMA FS 600 025/2007P
SIGTRON DARUMA FS 600 026/2008P
DARUMA TELECOMUNICA FS700 H 025/2008P
DARUMA TELECOMUNICA FS700 L 019/2008P
DARUMA TELECOMUNICA FS700 M 024/2008P

II - Determinar que o credenciamento conferido por este ATO terá
validade até 29 de abril de 2011, por força dos prazos estipulados na
legislação vigente e no atestado de Capacitação Técnica expedido pela
empresa fabricante, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a
empresa credenciada descumprir as exigências estabelecidas na legislação
tributária, nos moldes do §4º do artigo 386 supracitado; III - Este ATO
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos
à 21 de junho de 2010. OBSERVAÇÃO. COORDENADORIA DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA, aos 21 de junho de 2010.

SERVIDOR(A) FAZENDÁRIO(A)

ORIENTADOR DA CELAB
José Carlos Cavalcante

COORDENADOR(A) DA CATRI

***  ***  ***

MARCA MODELO ATO COTEPE
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ATO DECLARATÓRIO Nº011/2010
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, no uso de
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no art.22 da Instrução
Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da
circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, não atenderam
a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Edital
nº006/2010 (publicado no D.O.E. de 24 de maio de 2010). RESOLVE: 1.
Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes
faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os
documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à
data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado,
não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles
destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Aquiraz, 24 de junho de 2010.

Ricardo Rocha Aguiar
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº011/2010,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)006/2010

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.389.912-4 VIRLANIO TOME DE SOUSA
MICROEMPRESA

02 06.390523-0 RENATA DA SILVA FELIX MICROEMPRESA
03 06.390782-8 ANDRE DE ALMEIDA COSTA

MICROEMPRESA
04 06.391076-4 J. A. DA SILVA EMBALAGENS

DESCARTAVEIS ME

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº012/2010

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, no uso de
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no art.22 da Instrução
Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da
circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, não atenderam
a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Edital
nº007/2010 (publicado no D.O.E. de 10 de junho de 2010). RESOLVE: 1.
Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes
faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os
documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à
data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado,
não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles
destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Aquiraz, 24 de junho de 2010.

Ricardo Rocha Aguiar
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº012/2010,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)007/2010

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.179525-9 TICIANA ARRUDA DA COSTA VIEIRA
02 06.186519-2 A E SABOIA ME
03 06.190950-5 VERA LUCIA FERREIRA CARNEIRO ME
04 06.192263-3 CRISTAL MIDIA COMERCIO E SERVICOS

EM DISCOS LTDA ME
05 06.198472-8 LAURIANE ADRIANO DA SILVA
06 06.201838-8 MANOEL DERTANIO DE SOUSA
07 06.209941-8 CLAUDIANA INACIO DA SILVA
08 06.360262-8 RAIMUNDO PINTO DIAS ME
09 06.360537-6 J W R DE FREITAS ME
10 06.372874-5 JOAO ANTONIO BENICIO PEREIRA EPP
11 06.664872-6 MARGARIDA DELFINO FELIX

MICROEMPRESA
12 06.676315-0 R A OLIVEIRA SILVA ME
13 06.676605-2 FRANCISCA ROBERTA DOS SANTOS SILVA
14 06.679748-9 FRANCISCO ESTEVAO DA COSTA
15 06.683629-8 LENY FERREIRA ARAUJO - ME
16 06.695227-1 F. D. VIANA DA SILVA ME
17 06.695869-5 MARIA NILDA MONTEIRO

***  ***  ***

ATO DECLARATÓRIO Nº030/2010
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM MARACANAÚ,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Artigo
22 da Instrução Normativa 033/93; e CONSIDERANDO que os
contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MARACANAÚ, não atendendo a convocação feita pelo Orientador
da Célula de Execução, conforme Editais nº044 e 046/2010 (publicado
no D.O.E. de 14 e 25 DE MAIO DE 2010 RESPECTIVAMENTE).
RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda -
C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e
2. Declarar inidôneos os documentos fiscais  de sua
responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Maracanaú, 21 de
junho de 2010.

Laura Judite Mendes Dias
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº030/2010,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)044 E 046/2010

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.195085-8 PETERFRUT AGRICOLA S/A
02 06.194102-6 DIVINYL CONFECÇÕES DE ROUPAS

ÍNTIMAS LTDA.
03 06.206446-0 REGINALDO CORDEIRO CALIXTO LTDA.
04 06.357887-5 ESPERANZA LOGÍSTICA LTDA.
05 06.362973-9 COOP. DE TRANSP. DE CARGA DO EST.

STA.CATARINA
06 06.364124-0 JSS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
07 06.670589-4 SERGINA VANDA VARIEDADES LTDA. ME

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº032/2010

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM MARACANAÚ,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no
Artigo 22 da Instrução Normativa 033/93; e CONSIDERANDO
que os contribuintes da circunscrição fiscal  CÉLULA DE
EXECUÇÃO DE MARACANAÚ, não atendendo a convocação feita
pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Edital nº048/
2010 (publicado no D.O.E. de 28 DE MAIO DE 2010). RESOLVE:
1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os
contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2.
Declarar inidôneos os documentos fiscais  de sua
responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Maracanaú, 21 de
junho de 2010.

Laura Judite Mendes Dias
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº032/2010,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)048/2010

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.191323-5 TEXTIL MILLENIUM MALHAS E
CONFECÇÕES LTDA

02 06.192354-0 MARIA DE FÁTIMA VIANA RECICLAGEM
03 06.203251-8 GENERAL MILLS BRASIL LTDA.
04 06.213854-5 PETPLAST IND. E COM.DE PLÁSTICO

LTDA.
05 06.216487-2 POLAR COM. REP. E ARMAZENAGENS

LTDA. ME
06 06.320424-0 A. DEUSIMAR DA SILVA JUNIOR ME

***  ***  ***
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LEILÃO ADMINISTRATIVO
EDITAL Nº001/2010

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, tendo em vista o disposto no artigo 110, parágrafo 6º, inciso II da Lei nº12.670, de
27 de dezembro de 1996, e nos artigos 843 e 853 a 870 do Decreto nº24.569, de 31 de julho de 1997, e alterações, faz saber a quem interessar possa,
que no dia 28 de julho de 2010, iniciando-se às 09 horas, no Auditório da Secretaria da Fazenda – SEFAZ, sede III, localizado nesta Capital a Av.
Alberto Nepomuceno, 02, Praia de Iracema, mandará a LEILÃO, 130 (cento e trinta) lotes de mercadorias diversas, no estado e condições
de conservação em que se encontram, conforme relação anexa. Os lotes de mercadorias poderão ser examinados no Depósito Central da SEFAZ
situado à Rua Icó nº68, Praia de Iracema, no horário de 8:30 às 11:30 horas e de 14:00 às 16:30 horas dos dias 22, 23, 26 e 27 de julho de 2010.
Poderá participar deste ato qualquer pessoa física ou jurídica, exceto os servidores da Secretaria da Fazenda do Estado, seus cônjuges e parentes até
terceiro grau. Informamos que o valor do lance deverá ser pago no local do pregão, em espécie, ou com cheque do arrematante, nominal a SEFAZ.
A entrega das mercadorias aos seus respectivos arrematantes será efetuada a partir do dia 29/07/2010 no Depósito Central da SEFAZ, no endereço
acima. Fortaleza-CE, aos 28 de junho de 2010.

Lúcia de Fátima Calou de Araújo
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA FAZENDA

RELAÇÃO DAS MERCADORIAS LEILÃO ADMINISTRATIVO 01/2010

Lote Auto de Infração Discriminação das Mercadorias Avaliação Final

1 2007.13734 00081 PEÇAS ÍNTIMAS DO VESTUÁRIO FEMININO 300,00
2 2007.04015 00033 ÓCULOS ESCUROS 120,00
3 2006.11946 00033 CAIXAS DE DESCARGAS SIMPLES COM 10 UNIDADES CADA 700,00
4 2007.14360 00598 CUECAS ADULTO EM ALGODÃO 750,00

00100 CALCINHAS DE COTON
00020 CAMISAS GOLO POLO EM MALHA
00028 SHORTS JEANS
00005 SAIAS

5 2006.21286 00022 CALÇAS JEANS 600,00
00006 CALÇAS CAPRI
00008 SAIAS JEANS
00003 MINI SAIA
00002 BERMUDAS BRIM
00007 CIGARRETE JEANS
00003 BLUSAS JEANS
00004 CONJUNTOS BLUSA/CALÇA
00017 BLUSAS DE MALHA
00023 CONJUNTOS CAMISA/SHORT
00001 CONJUNTO BLUSA SOBRETUDO
00001 SAIA DE MALHA
00005 MANTAS
00005 CAMISOLAS

6 2007.11848 00002 FECHADURAS ELETROMAGNÉTICAS 300,00
7 2007.05781 01840 CALCINHAS FEMININA DE LYCRA 3.000,00

04140 CALCINHAS FEMININA DE COTON
8 2006.15513 00002 CAPRI JEANS DIESEL SINZE 310,00

00003 CALÇA JEANS DIESEL SINZE
00001 CALÇA COLCCI JEANS

9 2006.22207 00002 PLATAFORMAS MICRO ECS KM400 M2 SEMP 2400 1.000,00
00003 PLACAS MÃE ECS 661GX/800 M7 V3. 0
00001 PLACA MÃE ECS KM400 M2 V3. 0
00006 PLACAS MÃE FIC V2DP
00007 PLACAS MÃE GIGABAYTE GA 8VM533M-RZ
00001 PLACA MÃE GIGABAYTE GA K8VM800M
00001 PLACA MÃE MSI K8MM-V
00001 PLACA MÃE MSI P4MAM2-V
00001 DISCO FLEXÍVEL SONY MPF-920/Z171

10 2006.25217 00002 BLAZER JEANS 200,00
00003 JAQUETAS
00001 MACACÃO JEANS

11 2006.21431 00002 MINILANTERNAS 100,00
00010 ESTOJOS DE CANETAS COM ACESSÓRIOS
00002 GRAMPEADORES
00001 PORTA DUREX
00002 PERFURADORES
00002 LANTERNAS
00004 CANETAS BORRACHA
00037 LAPISEIRAS
00030 CANETAS
00001 CORRETIVO
00002 TESOURAS
00001 APONTADOR
00002 ESTOJOS DE BÚSSULA/ACESSÓRIOS

12 2006.21537 00005 CALÇAS JEANS 340,00
13 2009.01922 00002 KIT XENON M1 140,00
14 2009.02068 00001 PLAYSTATION 2 SONY 1.300,00

00065 CONTROLES PARA PLAYSTATION
00130 JOGOS PARA PLAYSTATION
00003 ADAPTADOR HAF



121DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº122 FORTALEZA, 02 DE JULHO DE 2010

15 2009.02643 00295 PENTES (PERSONALIZADO) 210,00
00006 ROLOS DE FITA (PERSONALIZADO)

16 2009.03511 00003 INTERRUPTOR DIFERENCIAL 2 POLOS 170,00
00003 INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4 POLOS
00012 CONJUNTOS DE TOMADAS BIPOLARES

17 2009.05784 00002 TONER XEROX PHASER 140,00
00001 TONER MAGENTA
00001 TONER DUCOLOR

18 2007.05597 00004 DISCOS A LAZER LISE MCGURE 30,00
00002 FITAS MAGNÉTICAS LISE MCGURE

19 2009.06205 00012 JOELHEIRAS 200,00
00028 TORNOZELEIRAS CANO CURT
00010 TORNOZELEIRAS CANO LONGO

20 2007.04175 00080 RETENTORES VÁLVULA PÁS/FIAT 940,00
00050 RETENTORES VÁLVULA VECTRA16V/GOLMI 16V
00100 RETENTORES DE COMANDO/FIAT
00040 RETENTORES VÁLVULA CHEVETTE
00050 RETENTORES DE VÁLVULA GOL AE/CHT
00020 RETENTORES DE VÁLVULA BESTA 2.2
00020 RETENTORES DE VÁLVULA BESTA 2.7
00015 KIT’S RETENTORES BESTA 2.2
00015 KIT’S RETENTORES TOWNER

21 2009.08148 00124 CARTEIRAS 2.000,00
00053 BOLSAS
00002 FRASQUEIRAS

22 2007.02905 00070 BATERIAS SONY ERICSON 930,00
00055 DISPLAYS
00100 BATERIAS LG LI ABPM

23 2009.08371 00003 ROTICULADOR 55 4,8MM 2.000,00
24 2007.07464 00015 CARTUCHOS COM 8 JOGOS NEO GEO 580,00
25 2009.08423 00005 ALAVANCAS DE FREIO DE MÃO FUSCA 550,00

00012 ALAVANCAS DE FREIO DE MÃO ESCORTE
00006 ALAVANCAS FREIO DE MÃO CHEVETE
00002 ALAVANCAS FREIO DE MÃO FIAT TIPO
00002 ALAVANCAS DO FREIO DE MÃO ASTRA

26 2007.02443 0355,4 METROS DE VARETAS DE MADEIRA P/MOLDURA TAM. DIVERSOS 300,00
27 2009.08427 00016 MOUSE 300,00
28 2008.00687 00036 RELÓGIOS 100,00
29 2008.01804 00001 CAPACETE RSX SHARK 400,00
30 2008.01812 00001 CELULAR SANSUNG D900 200,00
31 2008.01885 00484 ARMAÇÕES DE ÓCULOS 1.000,00
32 2008.02375 00001 NOTEBOOK ACER ASPIRE 1.000,00

00002 CARTÕES DE MEMÓRIA 4GB
33 2008.09963 00014 BOLSAS FEMININAS 230,00
34 2008.12859 00049 SOUTIENS SEM COSTURA 300,00

00009 CONJUNTOS DE SOUTIENS/CALCINHAS
35 2008.12907 00004 ROLAMENTOS HMZ 150,00

00038 ROLAMENTOS SOL
00026 ROLAMENTOS MITSU L
00005 ROLAMENTOS TIMKEM
00002 ARCA RETENTOR
00021 CORREIAS

36 2008.17633 00139 CALCULADORAS 180,00
37 2008.17667 00010 CARRINHOS FÓRMULA 1 HOMEPLAY 500,00
38 2008.18392 00121 BOLSAS TÉRMICAS 200ML 200,00

00020 CAIXAS DE ISOPOR PEQUENAS
00018 CAIXAS DE ISOPOR GRANDES
00016 CAIXAS DE ISOPOR MÉDIAS

39 2009.02650 00027 CONJUNTOS DE BRINQUEDOS 50,00
40 2007.02527 00200 PARES DE SANDÁLIAS POPULARES 300,00
41 2008.01397 00100 QUILOS DE TAPETES POPULARES 150,00
42 2004.14908 00800 BONÉS 560,00
43 2008.18723 00299 ABRIDORES DE GARRAFA 300,00
44 2008.18407 00010 CAMISOLAS COM CALCINHAS 300,00

00002 BABYDOLL
00066 CONJUNTOS SOUTIENS & CALCINHAS
00001 BODY

45 2008.16585 00025 SANDÁLIAS FEMININAS 120,00
46 2008.15631 00014 VESTIDOS 400,00

00025 BLUSAS
00002 SHORTS
00001 MACACÃO
00001 CALÇA

47 2008.15356 00100 CHAVEIROS 200,00
48 2008.15161 00024 PACOTES DE CANETAS BIC 150,00
49 2008.14882 00017 TÊNIS MODELOS DIVERSOS 800,00
50 2008.14880 00002 TONER 300,00

Lote Auto de Infração Discriminação das Mercadorias Avaliação Final
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51 2008.14729 00003 CONTROLES ELETRÔNICOS DE FLUXO DE CLIENTES 300,00
52 2008.12273 00015 CAMISAS SOCIAIS 500,00

00007 CALÇAS SOCIAIS
53 2008.10386 00014 BOLSAS FEMININAS 350,00
54 2008.10365 00004 CORDÕES ÓPTICO 2,5 MM 450,00

00004 CORDÕES ÓPTICO 25 MM
00010 CORDÕES ÓPTICO 15 MM
00004 CORDÕES ÓPTICO 20 MM
00004 CORDÕES ÓPTICO 1,0 MM
00002 CORDÕES ÓPTICO 25 MM

55 2008.05228 00035 BARALHOS COPAG 100,00
00009 JOGOS COPAG

56 2008.04878 00028 ÓCULOS DIVERSOS 150,00
57 2008.08513 00001 POWER VU RECEIVER MODELO D9850 - RECEPTOR DE SATÉLITE 200,00
58 2008.03347 00001 MÁQUINA P/RECARGA JET C/04 CHAVES DE FENDA E 01 ALICATE 250,00

00004 LITROS DE TINTAS
00001 LITRO DE SOLUÇÃO PARA LIMPEZA

59 2008.03033 00001 FITA HEWLETT- PACKARD 100,00
60 2007.03849 00007 CARREGADORES DE PILHA PANASONIC 150,00

00003 TRIPES PARA CÂMARA FOTOGRÁFICA PANASONIC
61 2007.03920 00050 RELÓGIOS FEMININOS 150,00
62 2007.03922 00100 CORRENTES 1.500,00

00200 BRINCOS
00050 PINGENTES
00100 ANÉIS
00077 PULSEIRAS
00023 TORNOZELEIRAS

63 2008.13090 00540 ALIANÇAS DE AÇO 2.000,00
64 2007.05548 00222 BICOS INJETOR 8.000,00
65 2006.09487 00020 FORROS PLÁSTICOS DE 5,5 M 150,00

00006 VARAS DE ALUMÍNIO
66 2007.03972 00140 ANÉIS E ALIANÇAS 3.000,00
67 2007.04037 00173 CAMISETAS 300,00
68 2007.04071 00795 ARMAÇÕES DE ÓCULOS DE METAL 3.500,00
69 2007.04149 01000 SUTIENS 2.500,00
70 2007.04155 00022 MULTIPLICADORES DE ALTA TENSÃO 150,00
71 2007.04449 00060 BERMUDAS 400,00
72 2007.07635 00004 KIT’S DE BIJOUTERIAS 400,00
73 2007.12377 00042 SANDÁLIAS FEMININAS 200,00
74 2007.15876 00001 FONTE RF POWER 300,00
75 1999.14837 01317 CD’S DIVERSOS 2.900,00
76 2004.05407 00080 ROLAMENTOS TIMKEM LM 900,00

00020 DISCOS DE EMBREAGEM PEQUENOS
00012 DISCOS DE EMBREAGENS GRANDES

77 2007.01541 03765 BATERIAS ENERGIZER DIVERSAS 2.000,00
00345 BATERIAS MAXELL DIVERSAS
00386 ESTOJOS PARA JOAIS

78 2008.10384 00030 EXPOSITORES DE HIPERTENSÃO ARTERIAL PULMONAR 300,00
79 2008.01067 01605 SANDÁLIAS FEMININAS 2.400,00
80 2007.10763 00089 CAIXAS PORCELONATO BIANCO POLIDO 40 X 40 CM 3.000,00

00015 CAIXAS CERÂMICAS PORTOBE. 44,5 X 44,5 CM (COM 9 PÇ P/CX)
00004 CAIXAS CERÂMICAS PORTOBE. ARQ DESIGN 30 X 30CM (17 PÇ P/CX)
0028,5 CAIXAS RODA PÉ BIANCO POLIDO 9,X 40 CM

81 2007.09022 00024 ROLOS DE TECIDO TUBULAR POLIPROPIL. P/FABRIC. DE SACOS 14.000,00
82 2007.06670 00001 EQUIPAMENTO ELECSYS 1010 17.000,00

00001 EQUIPAMENTO NOBREAK 1,5 KVA
83 2007.08891 00800 PACOTES DE CANETAS COM 3 2.000,00

01620 PACOTES AQUAPLAY DIVERSOS
01076 PACOTES DE LAPISIERAS 0.07 COM 4
00600 ROLOS DE FITA ADESIVA MARRON
00970 COMBUCA MEL

84 2008.03169 00010 ARMAÇÃO DE ÓCULOS DE METAL FECHADA INFANTIL 3.000,00
00037 ARMAÇÃO DE ÓCULOS DE METAL JOVEM
00024 ARMAÇÃO DE ÓCULOS DE METAL MASCULINA
00017 ARMAÇÃO DE ÓCULOS DE METAL FEMININA

85 2006.25482 10932 SACOLAS DE PAPEL TAMANHO DIVERSOS 500,00
86 1997.15699 00002 CAPÔS DE AUTOMÓVEL 70,00
87 2005.15927 00008 EQUIP. TELEMEDIÇÃO (GATEWAY CD 103), INTERFACE COMUNICA 680,00
88 2007.14146 00333 CALÇAS CAPRI UNISON 6.500,00

00150 CALÇAS CAPRI
00019 CALÇAS FEMININAS
00290 CALÇA CAPRI PARIZI
00998 BRMUDAS JEANS POCOLOCO
00066 BERMUDAS JENAS DIFFUSE
00178 SHORTE POCOLOCO
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89 2007.07923 00150 METROS MANGUEIRA TRANÇADA CRISTAL PT 250 ¼ 400,00
00100 METROS MANGUEIRA TRANÇADA CRISTAL PT 250 5/18
00150 METROS MANGUEIRA TRANÇADA CRISTAL PT 250 3/8
00150 METROS MANGUEIRA TRANÇADA CRISTAL PT 250 1/2
00150 METROS MANGUEIRA TRANÇADA CRISTAL PT 250 3/4
00150 METROS MANGUEIRA TRANÇADA CRISTAL PT 250 1

90 2001.12154 00002 COMPRESSORES SINTHETIC ALKILATE AKM 19ES 170,00
00002 FONTES DE ALIMENTAÇÃO AKM 19ES BRLP95
00001 VENTILADOR VAK 19ES MED/HIGH PRESSU

91 2004.07902 00139 CALÇAS 1.100,00
92 2009.08385 00096 FARDOS CAFÉ SOLÚVEL KIMIMO 200G 12X1 5.500,00

00011 FARDOS CAFÉ SOLÚVEL KIMIMO 50G 24X1
00001 FARDOS CAFÉ SOLÚVEL TRÊS CORAÇÕES 50G 24X1
00096 FARDOS CAFÉ SOLÚVEL SANTA CLARA 50G 24X1
00002 FARDOS FILTRO DE PAPEL 102

93 2000.06495 00001 NO BREAK ENGETON MOD 2,5 430,00
94 2009.00666 00116 CDS EVANGÉLICOS 200,00
95 2007.09603 10440 PARES DE BRINCO 3.000,00
96 2005.02558 00001 PEÇA EXTRATOR DE PRISIONEIRO 1/4 A 3/4 50,00

00030 PEÇAS SELO TAMPA BL. MOTOR 35,3MM
00030 PEÇAS SELO BL. MOTOR GOL/VOY/SAN/SAV SEM TRAVA 36
00030 PEÇAS SELO CABEÇOTE 22,5MM
00020 PEÇAS PINO GUIA CAPA BIELA 352
00050 PEÇAS PINO GUIA CAPA DO MANCAL 8X18 OM-352

97 2006.26158 00001 SERUM PLATE 1.300,00
00001 MOTOR Y AXIS
00004 KIT M. ISE
00003 ANNUAL MAINTENANCE
00002 LAMPADAS
00002 SÓDIUN
00002 HIDROFOBIC
00002 CLORIDE
00002 POTASSIUM
00001 SAMPLE (CUBETA) C/1000
00002 ANUAL REPLACEMENT KIT
00001 FRASCO BOTILE PACOTE COM 50
00001 FRACO BOTILE PACOTE COM 25

98 2007.04157 00029 LENTES ULTREX 250,00
00006 LENTES BIFOCAL
00011 LENTES HARD RESIN

99 2006.21416 00001 MOCHILAS JEANS 150,00
00003 BOLSAS
00002 VESTIDOS
00002 REGATAS
00003 BATA
00008 BLUSAS FEMININAS
00002 SAIAS

100 2007.01650 00172 CARCAÇAS PARA CELULARES 530,00
00163 CARREGADORES PARA CELULARES
00062 CAPAS PARA CELULARES
00057 BATERIAS PARA CELULARES

101 1998.09096 00742 BONÊS COM LOGOMARCA 330,00
00042 CAMISETAS SEM GOLA
00001 CAMISETA COM GOLA

102 2007.14120 00014 VESTIDOS 580,00
00008 BLUSAS
00001 SAIAS
00003 BATAS
00002 BERMUDAS
00003 CALÇAS
00002 SHORT’S

103 2006.02753 00001 WINDOWS CE HANDHELD/PC (COMPUT. BOLSO - (SUBNOTEBOOK) 900,00
104 2009.02542 00024 COLARES 300,00

00024 BRINCOS
00070 PULSEIRAS
00005 CINTOS

105 2005.17609 00300 CD’S A MÁQUINA DO FORRO 180,00
106 1997.07346 00007 ROLOS DE FIO FE 100 DE 400M PARA TELECOMUNICAÇÃO 1.390,00

00200 ESTICADORES PLÁSTICOS PARA FIO FE
00006 CAIXAS DE TELEFONES COMPLETOS
00004 TOMATAS PARA TELEFONES
00012 FONES PARA TELEFONE

107 2008.00876 00002 GABINETES (CPU) 1.500,00
00002 TECLADO MULTIMÍDIA
00002 MOUSE ÓPTICO PS2
00002 PARES CAIXAS DE SOM XPC
00002 MINITOR LCD 17"
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108 1999.09206 00001 ESTRUTURA DE FERRO P/TOLDO SEMI-REDONDO 32M2 (C/03 PÇS) 90,00
109 2009.03043 00500 DVD’S FILMES DIVERSOS 1.700,00
110 2004.09781 00048 PARES DE SAPATOS MASCULINOS INFANTIS 260,00

00024 CINTOS DIVERSOS
111 2009.08482 00012 BOTINAS 150,00
112 2009.08487 00016 ÓCULOS DE SOL ESPORTE 3.500,00

00059 ARMAÇÕES DE ÓCULOS
113 2008.11940 00039 CAMISAS EM MALHA 150,00
114 2007.03954 00002 BABY DOLL INFANTIS 80,00

00001 CAMISOLA INFANTIL
00008 MACACÃO INFANTIS
00006 CONJUNTO FEMININOS INFNTIS
00004 CONJUNTOS MASCULINOS INFANTIS
00002 VESTIDOS INFANTIS

115 2007.03983 00020 QUEPES 140,00
116 2008.14731 00008 SAPATOS FEMININOS 100,00

00018 SANDÁLIAS FEMININAS
117 2008.12086 00004 CARTEIRAS 200,00

00008 CINTOS MASCULINOS
118 2008.09500 00001 TELEFONE CELULAR MP7 VAIC ZOOM 200,00
119 SEM AI 00120 CAIXAS DE CACHAÇA DOURADINHA 1.000,00
120 CI 30/2010 00079 FOLHAS DE COMPENSADOS 800,00
121 CI 30/2010 00001 CAIXA D’AGUA 500L 50,00
122 CI 30/2010 00037 VARAS DE CANO DE PVC 100MM 100,00
123 CI 30/2010 00516 CAMISETAS INFANTIS 500,00
124 CI 30/2010 00006 PNEUS DE MOTOS 100,00
125 CI 30/2010 00038 VASSOURAS DE PELO SEM CABO 40,00
126 CI 30/2010 00013 ESCORREGADORES DE LOUÇAS 350,00

00017 CONJUNTOS DE PANELAS COM (06 PEÇAS)
00089 CAIXAS DE COPO TIPO AMERICANO (CAIXA COM 12 UNIDADES)

127 CI 30/2010 00204 PARES DE SANDÁLIAS (15 CX DE SANDÁLIAS C/12 UN, 01 CX C/24 UN) 800,00
128 CI 418/2010 00001 COLCHÃO 50,00

00001 POLTRONA
00001 DESCANSO DE PÉ

129 CI 418/2010 00001 ROLO DE FITA BANDAGEM P/RECAPAGEM DE PNEU 100,00
00026 PARES DE PASTILHAS DE FREIO A DISCO P/ESCORT/UNO/CORSA

130 CI 30/2010 00009 COLCHÕES 270,00

TOTAL 134.740,00

***  ***  ***

Lote Auto de Infração Discriminação das Mercadorias Avaliação Final

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº007/2010
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM CRATEÚS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista no art.21, da Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao
órgão local da Secretaria da Fazenda em CRATEÚS, com a finalidade de
regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada
de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Crateús, 24 de
junho de 2010.

Vanuza Ma. Rodrigues dos Santos
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº007/2010 DE 21 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 06.295082-7 RAUL LIMA DE SOUSA NETO
MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº008/2010

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.. 21 da Instrução
Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as
EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer,
através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da
Fazenda em Aquiraz, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral,

sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMIN.
TRIBUTÁRIA, em Aquiraz, 24 de junho de 2010.

Ricardo Rocha Aguiar
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº008/2010 DE 24 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.113023-0 J PEROBA MICROEMPRESA
02 06.177263-1 MUCURIPE COMERCIO DE TINTAS LTDA
03 06.180376-6 C M CASTRO RIBEIRO ME
04 06.181274-9 ANTONIO LUIZ GERMANO RIBEIRO ME
05 06.185713-0 JOSE VALBIO DE LIMA
06 06.186738-1 CELINA MENDES ROCHA
07 06.187541-1 WALDEMAR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

ME
08 06.191595-5 CLIMATECH - COMERCIO E SERVICO DE

RESIDUO LTDA ME MICROEMPRESA
09 06.192701-5 LEONARDO NOGUEIRA RODRIGUES
10 06.193072-5 ANA CLAUDIA DA SILVA PNEUS-ME
11 06.196715-7 IRPLAST- ITALIA IND. E COM. DE

RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA
12 06.207121-1 M PEREIRA DIAS ALIMENTICIOS
13 06.208179-9 LUCIA MARIA ALVES DA SILVA - ME
14 06.208336-8 D ANGELUS GRM INDUSTRIA QUIMICA

LTDA ME
15 06.209729-6 REVEST INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS E ARTEFATOS DE MADEIRA
16 06.212987-2 MARTINS & MARTINS FABRICA DE

SORVETES LTDA
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17 06.213978-9 MARIA ELIZIANE SILVA SANTOS
18 06.215795-7 MARIA TEODORO DA SILVA ME
19 06.266105-1 TEREZINHA COSTA DE OLIVEIRA

MICROEMPRESA
20 06.288348-8 ANTONIA DE MARIA SAMPAIO BEZERRA

MICROEMPRESA
21 06.290028-5 ADRIANA DE FRANCA NOGUEIRA

MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº009/2010

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.. 21 da
Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL,
ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Aquiraz, com
a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não
o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMIN. TRIBUTÁRIA,
em Aquiraz, 24 de junho de 2010.

Ricardo Rocha Aguiar
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº009/2010 DE 24 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.290298-9 MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO DA
SILVA MICROEMPRESA

02 06.291086-8 VALERIA COSMO TAVARES
MICROEMPRESA

03 06.293996-3 JOSE AURICELIO VASCONCELOS BEBIDAS
MICROEMPRESA

04 06.296391-0 FONTANA MINERAL LTDA
05 06.306482-0 MARIA MEIRE FABRICIO FONSECA

MICROEMPRESA
06 06.306735-8 S. R. DE FREITAS MICROEMPRESA
07 06.364698-6 FRANCISCO ANTONIO ALVES RODRIGUES

ME
08 06.368730-5 EDUARDO ALVES RAMOS JUNIOR
09 06.369638-0 OZINALDO OLIVEIRA DE VASCONCELOS

ME
10 06.668508-7 F. ANTONIO DE BRITO ME
11 06.669686-0 ALEXSANDRA PEREIRA GADELHA
12 06.670021-3 IZAIAS SILVESTRE SILVA
13 06.672368-0 MARIA GLEICIANE CAMPINA COSMO ME
14 06.674344-3 JEANE INACIO DOS ANJOS ME
15 06.677680-5 SILVILANIA ALVES DE ALMEIDA
16 06.682989-5 ARTBLOCK INDUSTRIA E COMERCIO DE

PREMOLDADOS LTDA
17 06.692897-4 SEMPRE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
18 06.692900-8 JOSELITO TELES GONCALVES JUNIOR
19 06.693866-0 MARCELO GOMES GIRAO
20 06.694738-3 ANTONIA REGILANE FERREIRA

SIMPLICIO ME
21 06.698821-7 JOSE IVAN FERREIRA SERAFIM ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº010/2010

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.. 21 da
Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL,
ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Aquiraz, com
a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não
o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMIN. TRIBUTÁRIA,
em Aquiraz, 24 de junho de 2010.

Ricardo Rocha Aguiar
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº010/2010 DE 24 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.864577-5 JOCICLEIDE MONTEIRO MARTINS
MICROEMPRESA

02 06.864591-0 MARCIO DE OLIVEIRA COSTA -
MICROEMPRESA

03 06.873350-0 LUISA HELENA CASTRO UCHOA - MS
04 06.977841-8 JOSE HAROLDO QUEIROZ BEZERRA

PECAS MICROEMPRESA
05 06.987446-8 AURELIO ALVES CORREIA - MS
06 06.990026-4 CEVILLE CALCADOS LTDA
07 06.995098-9 M. C. ALMEIDA RIBEIRO MICROEMPRESA
08 06.998449-2 ANTONIO PAULINO LOPES FILHO

MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº011/2010

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM AQUIRAZ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.. 21 da
Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL,
fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a
comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da
Secretaria da Fazenda em Aquiraz, com a finalidade de regularizar a sua
situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício
sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DA ADMIN. TRIBUTÁRIA, em Aquiraz, 24 de junho de
2010.

Ricardo Rocha Aguiar
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº011/2010 DE 24 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.392218-5 EZEQUIAS CARNEIRO DA SILVA
MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº15/2010

O DIRETOR DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO
EM CANINDÉ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Artigo 21 da Instrução Normativa 033/93, FAZ SABER
que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no
Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
CANINDÉ, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob
pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM
QUIXADÁ, em Canindé, 23 de junho de 2010.

Antonio José Ribeiro da Silva
DIRETOR DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº15/2010 DE 23 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.380.434-4 A. PEREIRA LEITÃO
02 06.389.661-3 LUIZ RAFAEL ARRUDA PAULINO - ME

***  ***  ***

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº016/2010
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM CAUCAIA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21, da
Instrução Normativa Nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL,
fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a
comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da
Secretaria da Fazenda em CAUCAIA, com a finalidade de regularizar a sua
situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício
sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DE CAUCAIA, em Caucaia, 16 de junho de 2010.

Antº. Manuel da Silva Neto
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº016/2010 DE 16 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.378545-5 F DE A FERREIRA SILVA INDUSTRIA E
COMERCIO - ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº18/2010

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE CAUCAIA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21, da
Instrução Normativa Nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CAUCAIA,
com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em
não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE CAUCAIA, em
Caucaia, 17 de junho de 2010.

Antº. Manuel da Silva Neto
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº18/2010 DE 17 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.182048-2 NATALIA REGIA GUIMARAES SILVA ME
02 06.196113-2 MIGUEL DE MATOS SOARES ME
03 06.286341-0 PAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
04 06.929391-0 LUIZCARLOS FERREIRA DA SILVA
05 06.971760-5 WERIEYANO INDIO DO CARIRI

MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº0058/2010

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM MARACANAÚ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 21, da
Instrução Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL,
ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de
10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a
comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da
Secretaria da Fazenda em MARACANAÚ, com a finalidade de regularizar a
sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício
suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência,
às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MARACANAÚ, em Maracanaú, 21 de junho de 2010.

Laura Judite Mendes Dias
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº0058/2010 DE 21 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.273834-8 ROSA DOS VENTOS COM.DE
COMBUST.LUBRIFIC.LTDA.

02 06.691663-1 GR PANELAS E UTILIDADES DO LAR
LTDA.

***  ***  ***

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº001/2010
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM RUSSAS- NUAT- ARACATI, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista ART.26,
inciso III, §4º e §5º, inciso III da Lei nº12.732/97, FAZ SABER que ficam INTIMADOS os CONTRIBUINTES relacionados no Anexo Único
deste Edital para, através de seus dirigentes ou responsáveis, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO em Russas-NUAT-ARACATI, dentro do prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir de 05 (cinco) dias após a publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE
INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO, em Aracati, 23 de
junho de 2010.

Luiz Carlos Rodrigues
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº001/2010 DE 23 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO
ORDEM

001 06.688.168-4 CARCINI COMERCIAL LTDA 201007466-3
002 06.681.533-9 JAGUARIBE PRODUCAO E EXPORTACAO DE CAMARAO LTDA 201007539-4

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº0005/2010

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM RUSSAS-NUAT EM LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Decreto 24569/97, FAZ SABER que ficam INTIMADOS os CONTRIBUINTES relacionados no Anexo Único deste Edital
para, através de seus dirigentes ou responsáveis, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM RUSSAS-NUAT EM LIMOEIRO DO NORTE, dentro do
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de 05 (cinco) dias após a publicação ou afixação deste Edital, impugnar os respectivos AUTOS DE
INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM RUSSAS - NUAT EM LIMOEIRO DO
NORTE, em Limoeiro do Norte, 24 de junho de 2010.

José Erivar de Araújo
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº0005/2010 DE 24 DE JUNHO DE 2010

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO
ORDEM

01 06.361564-9 F V HOLANDA DE LIMA ME 201008219-1
02 06.870054-7 A. B. DA COSTA CEREAIS 201008220-6
03 06.701953-6 FRANCISCO GOMES FILHO AUTOPECAS MS 201008221-8
04 06.363495-3 PEDRO DE MOURA FILHO BOMBOMNIERE ME 201008223-2

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº71/2010 - CONAT

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE SUPORTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CEPAT, nos termos do artigo 26, inciso III,
da Lei 12.732/97, faz saber que os CONTRIBUINTES, Responsáveis ou Fiadores nominados no anexo único ficam INTIMADOS para, no prazo
legal de 10 (dez) dias, recolher o crédito tributário exigido nos respectivos processos ou, no mesmo prazo, querendo, interpor Recurso Voluntário
para o Presidente de Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Administrativo Tributário do Estado do Ceará -
CONAT, sito à Av. Pessoa Anta, 274 - Centro - Fortaleza - Ce. A contagem do prazo acima indicado será iniciada 5 dias após a publicação oficial
do presente Edital, o qual reflete decisões prolatadas pela 1ª Instância. CEPAT/CONAT, em Fortaleza - Ce, 23 de junho de 2010.

Magda dos Santos Lima
ORIENTADORA DA CÉLULA DE SUPORTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº71/2010-CONAT

NOME CADASTRO AUTO DE RESULTADO DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ

CGF/CPF/CNPJ INFRAÇÃO JULGAMENTO A DATA DO EDITAL (R$)

A J TENORIO DE ALENCAR ME 06308683-2 1/200910210 PROCEDENTE 797,59

FRANSWEL A. LOPES ME 06204459-1 1/200818389 PROCEDENTE 2.248,09

FRANCISCO VALDECI DE SOUZA 06211797-1 1/200910528 PROCEDENTE 11.876,00

FCO. FILHO DOS SANTOS ME 06290087-0 1/200909276 PROCEDENTE 3.987,93

FCO. FILHO DOS SANTOS ME 06290087-0 1/200909273 PROCEDENTE 1.063,44

FUTURE LOG. SERV. LOGISTICOS LTDA 06203790-0 2/200713702 PROCEDENTE 3.711,89

GLIFO COM. DE ALIMENTOS LTDA EPP 06914322-6 1/200818393 PROCEDENTE 9.116,50

KATYUSCIA S. ROSA COELHO ME 06358984-2 1/200910218 PROCEDENTE 3.190,34

IRINEUDA M. DE O. BEZERRA ME 06370206-1 1/200910439 PROCEDENTE 5.542,13

M A R CARNEIRO 06201027-1 1/200902757 PROCEDENTE 2.466,97

SHIK BRASIL IND. & COM. DE CONFECÇÕES LTDA ME 06216961-0 1/200910592 PROCEDENTE 3.166,93

TOQUE ORIGINAL IND. DE CONFECÇÕES LTDA 06212088-3 1/200907058 PROCEDENTE 1.617,83

WILSON ALVES BARBOSA ME 06863982-1 1/200804443 PROCEDENTE 1.627,72

ARAVESTRUZ NORDESTE S/A AGRONEGÓCIOS E EXPORTAÇÃO 06191552-1 1/200902801 PROCEDENTE 2.466,97

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº044/2010

CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ.
CONTRATADO: KENTA INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Aquisição de
software para gravação digital do áudio das sessões das câmaras de julgamento
do Contencioso Administrativo Tributário da Secretaria da Fazenda do Estado
do Ceará. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação
nº06/2010 de 05/04/2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Caput do Art.25,
Inciso I da Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores. FORO: Comarca de
Fortaleza. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á na data
de sua publicação e término ao final do prazo do serviço de suporte técnico
prestado pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$44.386,00 (quarenta e
quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais), pagos em 12 (doze) parcelas mensais
de R$1.228,00 (hum mil, duzentos e vinte e oito reais). FORMA DE
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o
10º (décimo) dia útil após a entrega, por parte da CONTRATADA, da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Municipais e da Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pela Célula de Análise,
Pesquisa e Conhecimento – CEAPE. Irreajustável até 12 meses. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.495.20271.22.339030.00,
19100001.04.122.495.20271.22.339039.00 e 19100001.04.126.400.81129.
22.339039.00. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2010. EXECUÇÃO/
GESTÃO: Pedro Bezerra Peixoto, matrícula nº092782-1-4. SIGNATÁRIOS:
João Marcos Maia - Secretário da Fazenda, respondendo e Carlos Antenor
Barrios - Diretor Geral da Kenta.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO Nº048/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ. CONTRATADO: EXTINZON EXTINTORES PINZON LTDA.
OBJETO: Serviços de recarga e manutenção de extintores de
incêndio portáteis, em uso pela SEFAZ, incluindo a substituição de peças
danificadas, serviço de pintura e teste hidrostático, lotes 02 e 04.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº0033/2010.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei Federal nº10.520 de 17/07/02, com
aplicação da Lei Federal nº8.666/93 de 21/06/93, e alterações. FORO:
Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato terá
início na data da sua publicação e término até 60 (sessenta) dias após a
emissão da ORDEM DE SERVIÇO – OS. VALOR GLOBAL:
R$2.865,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), pagos em
conformidade com a prestação dos serviços. FORMA DE PAGAMENTO
E REAJUSTAMENTO: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia
útil após o recebimento definitivo do objeto, condicionado a entrega, por
parte da CONTRATADA da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros,
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais e das Notas Fiscais/
Faturas referentes ao material/serviços realizados devidamente atestadas
pela Célula de Infra-estrutura – CEINF. Irreajustável. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.400.21128.22.33903900.00/01,
19100001.04.122.400.21128.22.33903000.00/01. DATA DA ASSINA-
TURA: 28/06/2010. EXECUÇÃO/GESTÃO: Ricardo Wilson de Sousa Bessa,
matrícula nº106008-1-2. SIGNATÁRIOS: João Marcos Maia - Secretário
da Fazenda, respondendo e Cleide Maria Mocelin Pinzon - Sócia Diretora
da Extinzon.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***
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EXTRATO 5º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº016/SEINFRA/2008
I  -  ESPÉCIE:  QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº016/SEINFRA/2008, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA
E O MUNICÍPIO DE QUIXADÁ COM INTERVENIÊNCIA DO
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS – DER. II - OBJETO:
fica prorrogado o prazo do convênio original em mais 09 (nove) meses,
com término previsto para 31 de dezembro de 2010, conforme o PLANO
DE TRABALHO anexo, parte integrante do presente termo. III - DA
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais clausulas. IV - DATA E
ASSINANTES: 30 de março de 2010; Francisco Adail de Carvalho Fontenele
(Secretario da SEINFRA); Romulo Nepomuceno Bezerra Carneiro (Prefeito
de Quixadá) e Francisco Quintino Vieira Neto (Superintendente do DER).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº017/SEINFRA/2010

CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretária da
Infraestrutura – SEINFRA, inscrita no CNPJ sob o nº03.503.868/0001-
00, neste ato representado por seu titular, Sr. FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE, brasileiro, casado, engenheiro civil portador
da R:G: nº307072 – SSP_CE e CPF Nº042781513-49, com sede nesta
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, no Edifício SEINFRA 1º e
2º andar - Cambeba, CEP 60.839-900, Fortaleza-Ce e MUNICÍPIO DE
TAUA, com Sede na Avenida Cel. Vicente Alexandrino de Sousa, 322,
Colibris, Tauá, Ceará, CEP 63.660-000, representado por seu Prefeito
ODILON SILVEIRA AGUIAR, portador da Carteira de identidade
nº91002051838 – SSP/CE, CPF nº266.508.783-91, doravante
denominado MUNICÍPIO, com a interveniência do Departamento de
Edificações e Rodovias - DER, doravante denominado interveniente,
autarquia vinculada à Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
nº07.280.803/0001-96, neste ato representado por seu superintendente,
FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro
civil, residente e domiciliado nesta Capital, com RG nº87558/SSP-CE e
CPF nº144.324.043-53, portador da cédula de identidade nº170.205
SSP-CE, inscrito no CPF sob nº010.124.873-34, tendo como sede a Av.
Godofredo Maciel, nº3.000 – no Bairro da Maraponga, CEP 60.710-
001, Fortaleza-Ce. OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS, NOS SEGUINTES TRECHOS: CARRAPATEIRAS, TRICI/
SANTA TERESA, BARRA NOVA, MARRUAS, INHAMUNS E
MARRECAS no Município de Tauá. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
conforme o processo nº10294593-4 e Lei 8.666/93. FORO: Fortaleza-
CE. VIGÊNCIA: 07 (sete) meses. VALOR: R$486.390,11 (quatrocentos
e oitenta e seis mil, trezentos e noventa reais e onze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: oriundos do Tesouro Estadual, no valor
de R$455.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco mil reais) e do
Município no valor de R$31.390,11 (trinta e um mil, trezentos e noventa
reais e onze centavos), no total de R$486.390,11 (quatrocentos e oitenta
e seis mil, trezentos e noventa reais e onze centavos), com a seguinte
classificação funcional 08100001.26.782.192.11012.22, Fonte: 00-
Natureza de Despesa: 44404200 para a recuperação de estradas vicinais
no Município de Tauá. DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2010.
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
(Secretario da SEINFRA); ODILON SILVEIRA AGUIAR (Prefeito
Municipal de Tauá-CE) E FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO
(Superintendente do DER).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº018/SEINFRA/2010

CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretária da
Infraestrutura-SEINFRA, inscrita no CNPJ sob o nº03.503.868/0001-
00, neste ato representado por seu titular, Sr. FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE, brasileiro, casado, engenheiro civil portador
da R:G: nº307072 – SSP_CE e CPF Nº042781513-49, com sede nesta
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, no Edifício SEINFRA 1º e
2º andar - Cambeba, CEP 60.839-900, Fortaleza-Ce e MUNICÍPIO DE
BOA VIAGEM, com sede na Praça Monsenhor José Cândido, 100 -

Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o
nº07.963.515/0001-36, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal Fernando Antonio Vieira Assef, portador da cédula de
identidade nº724014-SSP-CE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas sob o nº134.171.693-72, doravante denominado MUNICÍPIO,
com a interveniência do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ – DER, representado pelo seu
Superintendente FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO portador da
cédula de identidade nº827.558 SSP-CE. OBJETO: CONSTRUÇÃO
DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOA
ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: IN CONJUNTA SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01/2005, no art.116, da Lei 8.666/93 e no processo
nº10294432-6. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
VALOR: R$R$146.259,20 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e
cinqüenta e nove reais e vinte centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: oriundos do Tesouro Estadual, no valor de
R$139.294,48 (cento e trinta e nove mil duzentos e noventa e quatro
reais e quarenta e oito centavos) e do Município no valor de R$6.964,72
(seis mil novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos),
no total de R$146.259,20 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e
cinqüenta e nove reais e vinte centavos), com a seguinte classificação
funcional: 08100001.26.782.192.11012.22, Fonte: 00 – Tesouro
Estadual, para a CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA
NA LOCALIDADE DE BOA ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO DE BOA
VIAGEM, DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2010.
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
(Secretario da SEINFRA): FERNANDO ANTONIO VIEIRA ASSEF
(Prefeito Municipal de Boa Viagem) e FRANCISCO QUINTINO VIEIRA
NETO (Superintendente do DER).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº019/SEINFRA/2010

CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretária da
Infraestrutura-SEINFRA, inscrita no CNPJ sob o nº03.503.868/0001-
00, neste ato representado por seu titular, Sr. FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE, brasileiro, casado, engenheiro civil portador
da R:G: nº307072 – SSP_CE e CPF Nº042781513-49, com sede nesta
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, no Edifício SEINFRA 1º e
2º andar - Cambeba, CEP 60.839-900, Fortaleza-Ce e o MUNICÍPIO
DE BOA VIAGEM, com sede na Praça Monsenhor José Cândido, 100
– Centro – Boa Viagem, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o nº07.963.515/0001-36, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal Fernando Antonio Vieira Assef, portador da cédula de
identidade nº724014 SSP-CE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas sob o nº134.171.693-72, doravante denominado MUNICÍPIO,
com a interveniência do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ – DER, representado pelo seu
Superintendente FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO portador da
cédula de identidade nº827.558 SSP-CE. OBJETO: PAVIEMNTAÇÃO
EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE SANTO AMARO, NO
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: IN
CONJUNTA SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº01/2005, no art.116, da Lei
8.666/93 e no processo nº10294548-9. FORO: Fortaleza-CE.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. VALOR: R$187.741,02 (cento e oitenta e
sete mil, setecentos e quarenta e um reais e dois centavos),. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: oriundos do Tesouro Estadual, no valor de
R$178.800,97 (cento e setenta e oito mil, oitocentos reais e noventa e
sete centavos) e do Município no valor de R$8.940,05 (oito mil,
novecentos e quarenta reais e cinco centavos), no total de
R$187.741,02 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e quarenta e
um reais e dois centavos), com a seguinte classificação funcional:
08100001.26.782.192.11012.22, Fonte: 00 – Tesouro Estadual. DATA
DA ASSINATURA: 29 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO
ADAIL DE CARVALHO FONTENELE (Secretario da SEINFRA);
FERNANDO ANTONIO VIEIRA ASSEF (Prefeito Municipal de Boa
Viagem) E FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (Superintendente
DER).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº020/SEINFRA/2010
CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretária da
Infraestrutura-SEINFRA, inscrita no CNPJ sob o nº03.503.868/0001-
00, neste ato representado por seu titular, Sr. FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE, brasileiro, casado, engenheiro civil portador
da R:G: nº307072 – SSP_CE e CPF Nº042781513-49, com sede nesta
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, no Edifício SEINFRA 1º e
2º andar - Cambeba, CEP 60.839-900, Fortaleza-Ce e MUNICÍPIO DE
BOA VIAGEM, com sede na Praça Monsenhor José Cândido, nº100 –
Centro – Boa Viagem, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o nº07.963.515/0001-36, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal FERNANDO ANTÔNIO VIEIRA ASSEF, portador da cédula
de identidade nº724014 SSP-CE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas sob o nº134.171.693-72, doravante denominado MUNICÍPIO,
com a interveniência do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E
RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ – DER, representado pelo seu
Superintendente FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO portador da
cédula de identidade nº827.558 SSP-CE. OBJETO: construção de um
Bueiro Duplo de concreto na Rodovia Vicinal da sede do Município
ao Distrito Domingos da Costa, a Construção de Passagem Molhada
sobre o Riacho das Lajes, Construção de Passagem Molhada sobre o
Riacho Barra do Mari, Construção de Passagem Molhada na localidade
de Ipú sobre o Rio Ipú, no Município de Boa Viagem.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: IN CONJUNTA SECON/SEFAZ/
SEPLAG Nº01/2005, no art.116, da Lei 8.666/93 e no processo
nº10294447-4. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
VALOR: R$296.031,94 (duzentos e noventa e seis mil e trinta e um
reais e noventa e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
oriundos do Tesouro Estadual, no valor de R$266.667,00 (duzentos e
sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais) e do Município no
valor de R$29.364,94 (vinte e nove mil trezentos e sessenta e quatro
reais e noventa e quatro centavos), no total de R$296.031,00 (duzentos
e noventa e seis mil e trinta e um reais), com a seguinte classificação
funcional: 08100001.26.782.192.11012.22, Fonte: 00 – Tesouro
Estadual, para a construção de um Bueiro Duplo de concreto na Rodovia
Vicinal da sede do Município ao Distrito Domingos da Costa, a Construção
de Passagem Molhada sobre o Riacho das Lajes, Construção de Passagem
Molhada sobre o Riacho Barra do Mari, Construção de Passagem Molhada
na localidade de Ipú sobre o Rio Ipú, no Município de Boa Viagem.
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE (Secretário da
SEINFRA); FERNANDO ANTÔNIO VIEIRA ASSEF (Prefeito
Municipal de Boa Viagem –CE) E FRANCISCO QUINTINO VIEIRA
NETO (Superintendente do DER).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº022/SEINFRA/2010

CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretária da
Infraestrutura-SEINFRA, inscrita no CNPJ sob o nº03.503.868/0001-
00, neste ato representado por seu titular, Sr. FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE, brasileiro, casado, engenheiro civil portador
da R:G: nº307072 – SSP_CE e CPF Nº042781513-49, com sede nesta
cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, no Edifício SEINFRA 1º e
2º andar - Cambeba, CEP 60.839-900, Fortaleza-Ce e MUNICÍPIO DE
CATARINA, com sede na Rua José Rodrigies Pereira Neto, 280, Centro,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº07.540.925/
0001-74, neste ato representado por seu Prefeito Municipal JEFFERSON
PAES DE ANDRADE RODRIGUES, portador da cédula de identidade
nº91002381323 – SSP/CE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas sob o nº458.173.753-20, doravante denominado MUNICÍPIO e
o DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS- DER, neste
ato representado pelo seu Superintendente FRANCISCO QUINTINO
VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº827.558 SSP-
CE. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PASSAGEM
MOLHADA NO SÍTIO SÃO JOÃO, NO MUNICÍPIO DE CATARINA-
CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: processo nº10294554-3, Lei 8.666/
93. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura. VALOR: R$123.338,71 (cento e vinte e três mil, trezentos
e trinta e oito reais e setenta e um centavos. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: oriundos do Tesouro Estadual, no valor de
R$100.000,00 (cem mil reais) e do Município no valor de R$23.338,71

(vinte e três mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos),
no total de R$123.338,71 (cento e vinte e três mil, trezentos e trinta e
oito reais e setenta e um centavos), com a seguinte classificação funcional
08100001.26.782.192.11012.22, Fonte: 00 – TESOURO ESTADUAL,
para CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO
SÃO JOÃO, NO MUNICÍPIO DE CATARINA-CE. DATA DA
ASSINATURA: 29 de junho de 2010. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO
ADAIL DE CARVALHO FONTENELE (Secretario da SEINFRA);
JEFFERSON PAES DE ANDRADE RODRIGUES (Prefeito Municipal
de CATARINA-CE) E FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO
(Superintendente do DER).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO NºS/N-SEINFRA/2010

CEDENTE: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO
CEARÁ, com sede no(a) Av. AV. GEL AFONSO ALBUQUERQUE LIMA,
S/N EDIFÍCIO SEINFRA, município de Fortaleza, Estado do Ceará,
inscrita no CNPJ (MF) Nº03.503.868/0001-00, neste ato representada
pelo(a) SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA, FRANCISCO ADAIL
DE CARVALHO FONTENELE, CPF (MF) Nº042.781.513-49.
CESSIONÁRIO: BANCO DO BRASIL S.A, com sede em Brasília –
DF, representado pelos administradores de sua agência nesta cidade,
JULIO MACIEL NETO, Gerente Geral, brasileiro, casado, CPF
nº189.028.203-00, RG nº8812002019319. OBJETO: Termo a Cessão
de Uso Gratuita, por parte do CEDENTE à CESSIONÁRIA, do espaço
físico localizado no hall de entrada do edifício SEINFRA, para a instalação
de Caixa Eletrônico do Banco do Brasil S.A,ora CESSIONÁRIO..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 17, §2º c/c artigo 26 da lei nº8.666/93
e procedimento administrativo de SPU nº10172051-3. VIGÊNCIA: A
presente CESSÃO terá início no dia da assinatura do presente termo e
com prazo indeterminado, ficando a critério da CEDENTE a
manutenção da avença.. FORO: Fortaleza-CE. DATA DA ASSINATURA:
05 de maio de 2010. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE (Secretário da SEINFRA) E JULIO MACIEL
NETO (Gerente Geral do Banco do Brasil S.A).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE

TERMO DE AJUSTE Nº007/2010-SEINFRA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA inscrita no CNPJ nº03.503.868/0001-00, com sede no Edifício
SEINFRA 1º e 2º andar – Centro Administrativo Governador Virgílio Távora,
Bairro Cambeba, em Fortaleza, representado por seu Secretário FRANCISCO
ADAIL DE CARVALHO FONTENELE, brasileiro, casado, engenheiro civil,
residente na Rua Torquato Aguiar, Nº55 – aptº 900 – Meireles, portador(a) da
Carteira de Identidade nº307072 – SSP_CE, CPF nº042781513-49 E O
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE com Sede na Rua Padre
Clicério, 4605,São Francisco, Município de Tabuleiro do Norte – CE, CEP
62.960-000, representado por seu Prefeito RAIMUNDO DINARDO DA
SILVA MAIA, portador da CPF nº285.512.143-49: OBJETO: OBRA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS RUAS DO CENTRO DO MUNICÍPIO
DE TABULEIRO DO NORTE-CE: FUNDAMENTAÇÃO: regido pelo
Decreto Estadual nº28.841, de 23 de agosto de 2007, instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG Nº03 de 16 de junho de 2008 e demais
legislação aplicável: VALOR: R$149.830,79 (cento e quarenta e nove mil,
oitocentos e trinta reais e setenta e nove centavos), arcando o
TRANSFERIDOR com o valor de R$R$140.000,00 (cento e quarenta mil
reais) com a contrapartida do BENEFICIÁRIO no valor de R$9.830,79
(nove mil, oitocentos e trinta reais e setenta e nove centavos).DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Classificação Institucional: 08100001; Funcional
Programática: 08100001.26.782.192.10823.22: Natureza da Despesa:
44404200: Fonte: 00: Macrorregião 22; Valor (R$) 140.000,00; PRAZO:
12 (DOZE) meses, contados a partir da sua assinatura: DATA: 29 de junho de
2010. SIGNTARIOS:FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
(Secretario da SEINFRA) E RAIMUNDO DINARDO DA SILVA MAIA
(Prefeito de Tabuleiro do Norte). SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA -
SEINFRA, em Fortaleza, 29 de junho de 2010.

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***
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ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº043/2009
Sessão ocorrida aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e nove.
Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos
abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos.
PROCESSO Nº09069240-3 Referendar a autorização para elaboração
do Termo de Aditamento (REPLANILHAMENTO) ao Contrato Nº119/
2008, firmado com a Empresa Locação e Construção Ltda. - LOMACON,
para execução de obras de restauração da Rodovia CE-166, trecho:
Entroncamento: CE-060 (Zorra) – Piquet Carneiro. O termo tem por
objeto o REPLANILHAMENTO nas obras objeto do referido contrato
sem repercussão financeira, conforme planilha anexa ao presente
processo. DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO – Aprovado
RESOLUÇÃO Nº071/2009 CD Transcreva-se. Cumpra-se. Fortaleza
(CE), 05 de agosto de 2009 Francisco Quintino Vieira Neto Francisco
César Pierre Barreto Lima Raimundo Josino Pontes Cláudio Nelson
Araújo Brandão Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto Siqueira Costa
José André Pierre Pessoa Luís Fernando Simões da Silva.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER, em
Fortaleza, 27 de agosto de 2009.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº044/2009

Sessão ocorrida aos dez dias do mês de agosto de dois mil e nove. Local:
Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente, Francisco
Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto, Francisco
César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto Siqueira
Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro, Francisco
Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José André Pierre
Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio Nelson Araújo
Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino Pontes Auditor
Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do Conselho
Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos abordando
assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a palavra foi
concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos pertinentes às
áreas de suas competências, visando integrar as ações das Coordenadorias
do DER. Logo após, o Presidente do Conselho Deliberativo abriu espaço
para a apresentação de processos pelos Conselheiros e, consecutivamente,
para a votação dos mesmos. PROCESSO Nº09293406-4 Autorizar a
elaboração do Termo de Aditamento (Replanilhamento) ao Contrato
Nº042/2008, firmado com a Empresa POLIGONAL ENGENHARIA
LTDA., para execução das obras de Construção do Aeroporto de Tauá-
Ceará. O termo tem por objeto o Replanilhamento de serviços com
reflexo financeiro negativo, suprimindo o valor de R$94.157,80 (noventa
e quatro mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta centavos),
correspondente ao percentual de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do
valor inicial do Contrato. DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO –
Aprovado RESOLUÇÃO Nº072/2009 CD Transcreva-se. Cumpra-se.
Fortaleza (CE), 10 de agosto de 2009 Francisco Quintino Vieira Neto
Francisco César Pierre Barreto Lima Raimundo Josino Pontes Cláudio
Nelson Araújo Brandão Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto Siqueira
Costa José André Pierre Pessoa Luís Fernando Simões da Silva.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER, em
Fortaleza, 27 de agosto de 2009.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº045/2009

Sessão ocorrida aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e nove.
Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos

abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos.
PROCESSO Nº09293909-0 Referendar a autorização para elaboração
do Termo de Aditamento de Valor ao Contrato Nº096/2008, firmado
com a Construtora G & F Ltda., para execução das obras de restauração
do trecho: Entroncamento Acesso Leste p/Caucaia – Entroncamento
CE-090 e Entrocamento CE-085 – Icaraí. O termo tem por objeto é o
acréscimo e supressão nos quantitativos, bem como a inserção de novos
serviços no valor de R$481.486,53 (quatrocentos e oitenta e um mil
quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos),
correspondente ao percentual de 4,71% (quatro vírgula setenta e um
por cento) do valor inicial do contrato. DELIBERAÇÃO DO
COLEGIADO – Aprovado RESOLUÇÃO Nº073/2009 CD Transcreva-
se. Cumpra-se. Fortaleza (CE), 14 de agosto de 2009 Francisco Quintino
Vieira Neto Francisco César Pierre Barreto Lima Raimundo Josino Pontes
Cláudio Nelson Araújo Brandão Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto
Siqueira Costa José André Pierre Pessoa Luís Fernando Simões da Silva.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER, em
Fortaleza, 27 de agosto de 2009.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº046/2009

Sessão ocorrida aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e nove.
Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos
abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos.
PROCESSO Nº09293366-1 Referendar a autorização para elaboração
do Termo de Aditamento de Prazo ao Contrato Nº100/2008, firmado
com a Empresa ENGEVIAS – ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA., para prestação dos serviços de Consultoria para o
Desenvolvimento de um Modelo de Gestão para a Faixa de Domínio das
Rodovias sob jurisdição estadual, e o levantamento das ocupações
existentes devidamente especificado no Anexo A – Termo de Referência
constante no presente processo. O termo tem por objeto prorrogar a
vigência do referido contrato por 90 (noventa) dias. DELIBERAÇÃO
DO COLEGIADO – Aprovado RESOLUÇÃO Nº074/2009 CD
Transcreva-se. Cumpra-se. Fortaleza (CE), 19 de agosto de 2009
Francisco Quintino Vieira Neto Francisco César Pierre Barreto Lima
Raimundo Josino Pontes Cláudio Nelson Araújo Brandão Francisco
Arnoudo Alves Felipe Augusto Siqueira Costa José André Pierre Pessoa
Luís Fernando Simões da Silva. DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES
E RODOVIAS - DER, em Fortaleza, 31 de agosto de 2009.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº047/2009

Sessão ocorrida aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e
nove. Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos
abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos. Processo
nº08569204-2 Referendar a autorização para Contratação da Empresa
CORAL – Construtora Rodovalho Alencar Ltda., cujo objeto é a Licitação
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do Tipo Menor Preço, destinada para Obra de Pavimentação Asfáltica
do Trecho: São Sebastião-Poço do Pau, no município de Brejo Santo-
Ceará, de acordo com a homologação e adjudicação da Licitação na
Modalidade de Concorrência Pública Nacional nº001/2009 – DER/CCC,
no valor global de R$2.174.764,54 (dois milhões cento e setenta e
quatro mil setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos). DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO – Aprovado
RESOLUÇÃO Nº075/2009 CD Transcreva-se. Cumpra-se. Fortaleza
(CE), 24 de agosto de 2009 Francisco Quintino Vieira Neto Francisco
César Pierre Barreto Lima Raimundo Josino Pontes Cláudio Nelson
Araújo Brandão Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto Siqueira Costa
José André Pierre Pessoa Luís Fernando Simões da Silva.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER, em
Fortaleza, 31 de agosto de 2009.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº048/2009

Sessão ocorrida aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e nove.
Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos
abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos.
PROCESSO Nº09068268-8 Referendar a autorização para elaboração
do Termo de Aditamento de Valor ao Contrato Nº121/2008, firmado
com a Empresa Poligonal Engenharia Ltda., para execução das Obras de
Restauração da Rodovia CE-240, Trecho: Meruoca – Massapê. O termo
tem por objeto a execução dos serviços solicitados no presente processo
com o acréscimo no valor de R$311.886,71 (trezentos e onze mil
oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos), correspondente
ao percentual de 9,80% (nove vírgula oitenta por cento) do valor do
Contrato original. DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO – Aprovado
RESOLUÇÃO Nº076/2009 CD Transcreva-se. Cumpra-se. Fortaleza
(CE), 28 de agosto de 2009 Francisco Quintino Vieira Neto Francisco
César Pierre Barreto Lima Raimundo Josino Pontes Cláudio Nelson Araújo
Brandão Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto Siqueira Costa José
André Pierre Pessoa Luís Fernando Simões da Silva. DEPARTAMENTO
DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS - DER, em Fortaleza, 31 de agosto de
2009.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº055/2009

Sessão ocorrida aos sete dias do mês de outubro de dois mil e nove.
Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos
abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos.
PROCESSO Nº09293443-9 Referendar a autorização para elaboração
do Termo de Aditamento (Replanilhamento) ao Contrato nº128/2008,
firmado com o CONSÓRCIO CONSTRUTORA G & F LTDA./MACIEL
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGENS LTDA., que tem por objeto a
execução das obras de restauração da Rodovia CE-163, Trecho:
Mombaça-São Gonçalo do Umari. O termo tem por objeto a readequação
da planilha de quantitativos, com acréscimo e supressão de serviços com
repercussão financeira no valor de R$543.208,05 (quinhentos e quarenta
e três mil duzentos e oito reais e cinco centavos), correspondente ao
percentual de 8,46% (oito vírgula quarenta e seis por cento) do valor
inicial do Contrato. Transcreva-se. Cumpra-se. Fortaleza (CE), 07 de

outubro de 2009 Francisco Quintino Vieira Neto Francisco César Pierre
Barreto Lima Raimundo Josino Pontes Cláudio Nelson Araújo Brandão
Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto Siqueira Costa José André Pierre
Pessoa Luís Fernando Simões da Silva. DEPARTAMENTO DE
EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, em Fortaleza,, 11 de janeiro de 2010.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº056/2009

Sessão ocorrida aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e nove.
Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos
abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos.
PROCESSO Nº09294158-3 Referendar a autorização para elaboração
do Termo de Aditamento de Valor ao Contrato Nº037/2009, firmado
com a Empresa CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR
LTDA., para execução das Obras de Recuperação dos Trechos: Crato/
Granjeiro e Crato/Lameiro, lotes I e II. O termo tem por objeto o
acréscimo de serviços necessários para a conclusão da obra no valor de
R$468.681,80 (quatrocentos e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta
e um reais e oitenta centavos), correspondente ao percentual de 24,76%
(vinte e quatro vírgula setenta e seis por cento) do valor inicial do
Contrato DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO – Aprovado RESOLUÇÃO
Nº087/2009 CD Transcreva-se. Cumpra-se. Fortaleza (CE), 15 de
outubro de 2009 Francisco Quintino Vieira Neto Francisco César Pierre
Barreto Lima Raimundo Josino Pontes Cláudio Nelson Araújo Brandão
Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto Siqueira Costa José André Pierre
Pessoa Luís Fernando Simões da Silva. DEPARTAMENTO DE
EDIFICAÇÕES RODOVIAS -DER, em Fortaleza, 11 de janeiro de 2010.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***
ATA DO CONSELHO DELIBERATIVO Nº057/2009

Sessão ocorrida aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e nove.
Local: Gabinete do Superintendente Presidente: Superintendente,
Francisco Quintino Vieira Neto Conselheiros: Superintendente Adjunto,
Francisco César Pierre Barreto Lima Procurador Jurídico, Felipe Augusto
Siqueira Costa. Coordenador de Suporte Administrativo e Financeiro,
Francisco Arnoudo Alves Coordenador de Engenharia Rodoviária, José
André Pierre Pessoa Coordenador de Engenharia Edificações, Cláudio
Nelson Araújo Brandão Coordenador de Planejamento, Raimundo Josino
Pontes Auditor Especial, Luís Fernando Simões da Silva O Presidente do
Conselho Deliberativo abriu a sessão às 16h30 e iniciou os trabalhos
abordando assuntos de caráter administrativos do DER. Em seguida, a
palavra foi concedida aos conselheiros para que abordassem assuntos
pertinentes às áreas de suas competências, visando integrar as ações das
Coordenadorias do DER. Logo após, o Presidente do Conselho
Deliberativo abriu espaço para a apresentação de processos pelos
Conselheiros e, consecutivamente, para a votação dos mesmos.
PROCESSO Nº09293479-0 RESOLVE: Referendar a autorização para
elaboração do Termo de Aditamento ao Contrato Nº076/2009, firmado
com a Empresa BWS Construções Ltda., para Construção de uma Quadra
Poliesportiva com área de 549,64 m², no município de Brejo Santo-
Ceará. O termo tem por objeto o acréscimo de serviços no valor
correspondente ao percentual de 24,79% (vinte e quatro vírgula setenta
e nove por cento) do valor do Contrato original, assim como prorrogar
a vigência do referido Contrato por 30 (trinta) dias, ficando a data do
seu término prevista para 22.10.2009. DELIBERAÇÃO DO
COLEGIADO – Aprovado RESOLUÇÃO Nº088/2009 CD Transcreva-
se. Cumpra-se. Fortaleza (CE), 19 de outubro de 2009 Francisco Quintino
Vieira Neto Francisco César Pierre Barreto Lima Raimundo Josino Pontes
Cláudio Nelson Araújo Brandão Francisco Arnoudo Alves Felipe Augusto
Siqueira Costa José André Pierre Pessoa Luís Fernando Simões da Silva.
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS – DER, em
Fortaleza, 11 de janeiro de 2010.

Francisco César Pierre Barreto Lima
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

***  ***  ***


